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DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto Definitivo, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado 
atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto.  

Agência de Classificação 
de Risco 

Significa a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., sociedade 
empresária limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de  
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjuntos 181  
e 182, Pinheiros, CEP 05.426-100, inscrita no CNPJ/ME sob o  
nº 02.295.585/0001-40, ou sua substituta, contratada pela Emissora e 
responsável pela classificação e atualização trimestral dos relatórios de 
classificação de risco dos CRA.  

Afiliadas Significa as entidades controladoras, controladas, coligadas ou sob 
controle comum. 

Agente Fiduciário Significa a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituição financeira com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 
bloco 08, sala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, sendo responsável, 
entre outras funções, por (i) assessoria jurídica para análise e revisão de 
instrumentos legais das operações; (ii) conservar, em boa guarda, cópia 
dos Documentos da Operação e demais papéis relacionados com o 
exercício de suas funções; (iii) acompanhamento das informações 
periódicas da Emissora e alertar os Titulares de CRA, no relatório anual 
de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre inconsistências ou 
omissões de que tenha conhecimento; (iv) acompanhar a observância 
da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando 
os Titulares de CRA acerca de eventual descumprimento de obrigações 
acordadas nos CRA ou nos Documentos da Operação, que venha a ter 
ciência; (v) verificar o cumprimento, pelas partes, de suas obrigações 
constantes nos Documentos da Operação; e (vi) cientificar os Titulares 
de CRA de qualquer inadimplemento, pela Devedora, de obrigações 
assumidas nos Documentos da Operação, nos termos do Termo de 
Securitização.  

Amortização  Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRA, conforme o caso, que ocorrerá (i) com 
relação aos CRA da 1ª Série, em uma única parcela, na Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série; e (ii) com relação aos CRA da 2ª Série, 
em 3 (três) parcelas, a partir do 6º (sexto) ano (inclusive) contado da 
Data de Emissão, nas proporções e datas indicadas nas Cláusulas 6.8 e 
6.9 do Termo de Securitização.  

ANBIMA Significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais - ANBIMA, pessoa jurídica de direito privado 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 
de Botafogo, nº 501, bloco II, conjunto 704, CEP 22250-911, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 34.271.171/0001-77. 

Anúncio de Encerramento Significa o “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição 
dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 173ª (centésima septuagésima terceira) Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela São 
Salvador Alimentos S.A.”, a ser divulgado nas páginas da rede mundial 
de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM, e da B3, 
na forma dos artigos 29 e 54-A da Instrução CVM 400. 
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Auditor Independente 
da Emissora 

Significa a Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, com 
sede na cidade de Curitiba, Estado de Paraná, na Avenida Dr. Carlos de 
Carvalho, nº 417, Conjuntos 1001 a 1004, Centro, CEP 80410-180, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.562.112/0009-88, responsável pela 
auditoria e revisão, respectivamente, das respectivas demonstrações 
financeiras da Emissora, bem como suas informações trimestrais, 
individuais e consolidadas, ou qualquer outra instituição que venha a 
ser contratada pela Emissora, responsável pela auditoria e revisão, 
respectivamente, das respectivas demonstrações financeiras da 
Emissora.  

Auditor Independente do 
Patrimônio Separado 

Significa a Grant Thorton Auditores Independentes, com endereço na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, nº 105, conj. 121, torre 4, CEP 04571-900, Cidade 
Monções, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.830.108/0001-65, a qual foi 
contratada pela Emissora para auditar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60, sendo responsável por 
avaliar todos os procedimentos internos e políticas definidas pela 
Emissora, e averiguar se os seus sistemas e controles internos são 
efetivos e implementados dentro de critérios adequados ao 
desempenho financeiro da Emissora.  

Autoridade Significa qualquer Pessoa, entidade ou órgão, (i) vinculada(o), direta ou 
indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou 
Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, 
autarquias e outras Pessoas de direito público, e/ou (ii) que administre ou 
esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, 
fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 

Aviso ao Mercado Significa o “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 173ª (centésima septuagésima terceira) Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela São 
Salvador Alimentos S.A.”, divulgado na página da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3 em 07 
de junho de 2022, informando os termos e condições da Oferta, nos 
termos dos artigos 53 e 54-A da Instrução CVM 400.  

B3 Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, entidade 
administradora de mercados organizados de valores mobiliários, 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM. 

Banco Liquidante Significa o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede no 
núcleo administrativo denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, s/nº, 
CEP 06029-900, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, ou seu substituto, que será o 
banco responsável pela operacionalização do pagamento e a liquidação 
de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA. 

Bradesco BBI Significa o Banco Bradesco BBI S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, no 1.309, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04543-011, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 06.271.464/0073-93. 

Brasil ou País Significa a República Federativa do Brasil. 
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terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.”, celebrado em 03 de junho de 2022, entre a Emissora, 
os Coordenadores e a Devedora, no âmbito da Oferta. 

Contrato de Escrituração Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de CRA”, 
celebrado em 03 de junho de 2022, entre a Emissora e o Escriturador. 

Contrato de Prestação de 
Serviços de Banco Liquidante 

Significa o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
de Banco Liquidante”, celebrado 03 de maio de dezembro de 2013 e 
devidamente aditado em 21 de maio de 2018, entre a Emissora e o 
Banco Liquidante, para regular a prestação de serviços de liquidação 
financeira dos CRA, por parte do Banco Liquidante.  

Controlada(s) Significa qualquer sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela 
parte em questão, conforme definição de controle prevista no artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações. 

Controladas Relevantes Significam quaisquer Controladas da Devedora que representem, em 
conjunto ou individualmente, 10% (dez por cento) ou mais da receita 
bruta consolidada ou dos ativos consolidados da Devedora, o que for 
maior, apurado com base nas últimas informações financeiras 
auditadas divulgadas pela Devedora. 

“Controlador(es)” ou 
“Controladora(s)” 

Significa o titular do Controle de determinada Pessoa, nos termos do 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações.  

Coordenador Líder ou XP Significa a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com escritório na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 75, Torre Sul, 
30º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, inscrita no CNPJ/ME sob  
o nº 02.332.886/0011-78. 

Coordenadores Significa o Coordenador Líder, o Bradesco BBI e o UBS BB, quando 
referidos em conjunto. 

CPR-F Significa a CPR-F 001 e a CPR-F 002, em conjunto. 

CPR-F 001 Significa a Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira  
nº 001/2022, emitida pela Devedora em benefício da Emissora, nos 
termos da Lei 8.929, representativa dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, a qual foi vinculada aos CRA da 1ª Série, em caráter 
irrevogável e irretratável, por força do Regime Fiduciário, com valor 
nominal total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), conforme 
apurado no Procedimento de Bookbuilding. 

CPR-F 002 Significa a Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira  
nº 002/2022, emitida pela Devedora em benefício da Emissora, nos 
termos da Lei 8.929, representativa dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, a qual foi vinculada aos CRA da 2ª Série, em caráter 
irrevogável e irretratável, por força do Regime Fiduciário, com valor 
nominal total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
reais), conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding. 

CRA Significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 2ª séries da 
173ª (centésima septuagésima terceira) emissão da Emissora, emitidos 
com lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos das CPR-F. 

CRA da 1ª Série Significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira) 
série da 173ª (centésima septuagésima terceira) emissão da Emissora, 
que terão como lastro os Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos 
da CPR-F 001. 
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CRA da 2ª Série Significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª (segunda) 
série da 173ª (centésima septuagésima terceira) emissão da Emissora, 
que terão como lastro os Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos 
da CPR-F 002. 

CRA em Circulação Significam, para fins de constituição de quórum de instalação e 
deliberação em assembleia previstos no Termo de Securitização, todos 
os CRA em circulação no mercado, excluídos os CRA de titularidade 
(direta ou indiretamente) da Emissora, da Devedora, dos prestadores 
de serviços da Emissão identificados no Termo de Securitização e de 
qualquer um que tenha interesse conflitante com os interesses do 
Patrimônio Separado no assunto a deliberar, ou que sejam de 
propriedade de seus respectivos sócios, controladores ou de qualquer 
de suas respectivas controladas, ou coligadas, dos fundos de 
investimento administrados por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e/ou da Devedora ou que tenham suas carteiras 
geridas por sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora 
e/ou da Devedora, bem como dos respectivos diretores, conselheiros, 
funcionários e respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º grau. 

Créditos do Patrimônio 
Separado 

Significam (i) os Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) os valores que 
venham a ser depositados nas Contas Centralizadoras e/ou na Conta 
Fundo de Despesas; e (iii) os bens e/ou direitos decorrentes dos itens 
(i) e (ii) acima e das Aplicações Financeiras Permitidas, conforme 
aplicável. 

CSLL Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Custodiante ou Agente 
Registrador dos Lastros 

Significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de  
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, sala 2, Pinheiros, 
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, 
sendo responsável pela manutenção em perfeita ordem, custódia e 
guarda física dos Documentos Comprobatórios até a Data de 
Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio Separado, 
bem como pelo serviço de digitador e registrador dos CRA, para fins de 
custódia eletrônica e de liquidação financeira de eventos de pagamento 
dos CRA na B3.  

CVM Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Aniversário Significa todo dia 15 de cada mês e, caso referida data não seja Dia Útil, 
o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se como mês da atualização 
o período mensal compreendido entre duas Datas de Aniversário 
consecutivas. 

Data de Apuração Significa a data de realização do Procedimento de Bookbuilding. 

Data de Amortização Significa cada data de amortização dos CRA, conforme indicadas nas 
Cláusulas 6.8 e 6.9 do Termo de Securitização. 

Data de Emissão Significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de julho de 2022.  

Data de Emissão das CPR-F Significa a data de emissão das CPR-F, qual seja, 15 de julho de 2022.  

Data de Integralização Significa a(s) data(s) em que ocorrer a integralização dos CRA, a ser 
realizada em moeda corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, 
de acordo com os procedimentos da B3. 
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Documentos da Operação Significam, em conjunto, (i) as CPR-F; (ii) o Termo de Securitização; (iii) 
o Contrato de Custódia; (iv) o Contrato de Escrituração; (v) o Contrato 
de Prestação de Serviços de Banco Liquidante; (vi) os Pedidos de 
Reserva; (vii) o Contrato de Distribuição; (viii) os Termos de Adesão; (ix) 
os Prospectos Preliminar e Definitivo; e (x) os demais instrumentos 
celebrados com prestadores de serviços contratados no âmbito da 
Emissão e da Oferta e seus respectivos aditamentos, conforme 
aplicável.  

Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA  

Significa o anúncio a ser amplamente divulgado ou encaminhado 
individualmente, pela Emissora, mediante divulgação na página na rede 
mundial de computadores da Emissora e no Sistema Fundos.NET, na 
forma prevista na Cláusula 15.2 do Termo de Securitização, que deverá 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA.  

Efeito Adverso Relevante Significa (i) qualquer efeito adverso relevante ou mudança adversa 
relevante na situação (econômico, financeira, reputacional ou de outra 
natureza), nos negócios, nos bens e/ou nos resultados operacionais da 
Devedora e/ou de qualquer Controlada Relevante; e/ou (ii) qualquer 
efeito adverso relevante na capacidade da Devedora de desempenhar 
e cumprir com as suas obrigações de pagamento ou outras obrigações 
significativas sob as CPR-F ou qualquer dos Documentos da Operação, 
dos quais a Devedora seja parte. 

Emissão Significa a 173ª (centésima septuagésima terceira) emissão, em duas 
séries, de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, objeto 
do Termo de Securitização. 

Emissora, Securitizadora ou 
Agente Registrador dos CRA 

Significa a Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
CVM, com sede na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, 
conjunto 32, Pinheiros, CEP 05.419-001, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43, 
responsável pela emissão dos CRA. 

Encargos Moratórios Correspondem a: (i) multa não-compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o montante inadimplido; (ii) juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data do inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento; e (iii) exclusivamente no caso dos CRA 
da 1ª Série, correção monetária, calculada pela variação do IPCA, 
divulgado pelo IBGE, desde que respeitada a menor periodicidade 
permitida em lei, devidos nas hipóteses previstas nas CPR-F e/ou no 
Termo de Securitização, conforme o caso. 

Escriturador Significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
acima qualificada, ou seu substituto, contratado pela Emissora para 
realizar serviços de escrituração dos CRA, os quais compreendem, entre 
outros, nos termos da Resolução CVM 33: manutenção, em sistemas 
informatizados, dos registros dos CRA, conforme previstos na legislação 
em vigor permitindo a identificação (i) dos investidores, qualificação, 
natureza jurídica, domicílio e regime tributário do titular; (ii) da 
quantidade, espécie e dos CRA detida por cada investidor; (iii) quando 
for o caso, de acordo de usufruto, alienação fiduciária e quaisquer 
cláusulas ou ônus que recaírem sobre os CRA; e (iv) de valores 
correspondentes a eventos em espécie já distribuídos e não prescritos, 
por investidor, visando a continuidade dos pagamentos até o prazo 
legal.  

Eventos de Vencimento 
Antecipado Automático 

Significam os eventos descritos na Cláusula 7.1 das CPR-F, que, caso 
ocorram, ensejarão à Emissora declarar antecipadamente vencidas 
todas as obrigações constantes nas CPR-F, de modo automático. Para 
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IBGE Significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

ICMS Significa o imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual, intermunicipal e de comunicação. 

IN RFB 1.037 Significa a Instrução Normativa da RFB nº 1.037, de 4 de junho de 2010, 
conforme alterada. 

IN RFB 1.585 Significa Instrução Normativa da RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, 
conforme alterada. 

Índices Financeiros Significa os índices financeiros a serem observados pela Devedora, 
quais sejam: (i) o resultado da divisão entre a Dívida Líquida e o EBITDA 
inferior a 3,50 vezes; e/ou (ii) o resultado da divisão entre o EBITDA e o 
Resultado Financeiro Líquido superior a 3,00 vezes. 

Instituições Autorizadas Significa qualquer das Instituições Elegíveis que possua classificação de 
risco de crédito de longo prazo, atribuída pela Agência de Classificação 
de Risco, igual ou superior (i) à classificação de risco mais elevada 
dentre as Instituições Elegíveis; ou (ii) à classificação de risco conferida 
à Emissão, o que for maior.  

Instituições Elegíveis Instituições financeiras que, na data do investimento, possuam 
classificação de risco, em escala global, igual ou superior ao rating 
soberano da República Federativa do Brasil, atribuída pela Agência de 
Classificação de Risco.  

Instituições Participantes 
da Oferta 

Significa os Coordenadores e os Participantes Especiais, quando 
referidos em conjunto. 

Instrução CVM 400 Significa a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Investidores  Significam os Investidores Qualificados. 

Investidores Profissionais Significa os assim definidos no artigo 11 da Resolução CVM 30, quais 
sejam: (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e 
sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de 
previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que 
possuam investimentos financeiros em valor igual ou superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem 
por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo 
próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução CVM 30; (v) fundos de 
investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a carteira 
gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado 
pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, administradores 
de carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados 
pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (viii) investidores não 
residentes. 

Investidores Qualificados Significa os assim definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30, quais 
sejam: (i) Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou jurídicas 
que possuam investimentos financeiros em valor igual ou superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por 
escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, 
de acordo com o Anexo B da Resolução CVM 30; (iii) as pessoas naturais 
que tenham sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou 
possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o 
registro de agentes autônomos de investimento, administradores de 
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carteira, analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a 
seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que 
tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam 
investidores qualificados. 

IOF/Câmbio Significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

IOF/Títulos Significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários. 

IPCA Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IRRF Significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

IRPJ Significa o Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

ISS Significa o Imposto Sobre Serviços, de qualquer natureza. 

Jornal de Publicação Significa o jornal “O Estado de São Paulo”.  

JUCEG Significa a Junta Comercial do Estado de Goiás. 

JUCESP Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Legislação Socioambiental Significa a legislação e regulamentação relacionadas aos seguintes 
temas: saúde e segurança ocupacional, medicina do trabalho e meio 
ambiente, prostituição, mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga 
à de escravo ou direitos dos silvícolas, em especial, mas não se 
limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena e quilombola, 
assim declaradas pela autoridade competente. 

Lei 8.929 Significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada. 

Lei 8.981 Significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada. 

Lei 9.514 Significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada. 

Lei 11.033 Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 

Lei 11.076 Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 

Lei 12.846 Significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Leis de Prevenção à Lavagem 
de Dinheiro e Anticorrupção 

Significa as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e 
atos lesivos contra a administração pública, na forma da Lei nº 7.492, 
de 16 de junho de 1986, conforme alterada, a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 
alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e lavagem de 
dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
alterada, a UK Bribery Act of 2010 e a U.S. Foreign Corrupt Practices Act 
of 1977. 

MDA Significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, o ambiente de 
distribuição de títulos e valores mobiliários em mercado primário, 
administrado e operacionalizado pela B3. 

Medida Provisória nº 1.103 Significa a Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022. 
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Prazo Máximo de Colocação Significa o prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 18 da Instrução 
CVM 400, ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o 
que ocorrer primeiro.  

Preço de Aquisição das CPR-F Significa o valor a ser pago para a Devedora, pela Emissora, em 
contrapartida à emissão das CPR-F, correspondente aos valores 
decorrentes da integralização dos CRA pelos Investidores que tiverem 
subscrito e integralizado os CRA, deduzidos o montante equivalente a 
R$ 7.347.709,63 (sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e nove reais e sessenta e três centavos), destinado ao 
pagamento das despesas iniciais, dos tributos e demais encargos 
devidos antecipadamente para a estruturação da Emissão, 
devidamente comprovados, conforme descritos no Anexo II às CPR-F, e 
à formação do Fundo de Despesas, conforme expressamente 
autorizado pela Devedora nos termos das CPR-F.  

Preço de Integralização 
dos CRA 

Significa o preço de subscrição e integralização dos CRA, 
correspondente (i) na primeira Data de Integralização, ao Valor Nominal 
Unitário dos CRA; e (ii) para as demais integralizações, (a) no caso dos 
CRA da 1ª Série, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização 
e (b) no caso dos CRA da 2ª Série, pelo Valor Nominal Unitário 
Atualizado, acrescido da Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada 
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data de 
sua efetiva integralização. Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou 
deságio, de acordo com o que for definido no ato de subscrição dos 
CRA, na ocorrência de alterações objetivas nas condições de mercado, 
tais como, mas não se limitando (a) alteração nas taxas de juros; ou (b) 
alteração nos dados de inflação, sendo certo que o preço da Oferta será 
único e, portanto, eventual o ágio ou deságio (i) será o mesmo para 
todos os CRA da respectiva série subscritos e integralizados em uma 
mesma data, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400; e (ii) não 
terão impacto nos valores recebidos pela Devedora no âmbito das 
respectivas CPR-F.  

Preço de Resgate Significa o valor a ser pago pela Emissora a título de resgate antecipado 
dos CRA da 1ª Série e/ou da 2ª Série, no âmbito de uma Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA, que será equivalente (i) no caso dos CRA 
da 1ª Série, ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, 
acrescido (a) da Remuneração dos CRA da 1ª Série, calculada pro rata 
temporis sobre o Valor Nominal Unitário, desde a primeira Data de 
Integralização, ou a última Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRA da 1ª Série até a data do efetivo Resgate Antecipado dos CRA da 1ª 
Série; (b) caso sejam devidos, dos demais tributos, encargos 
moratórios, multas, penalidades e encargos contratuais e legais 
previstos no Termo de Securitização ou na legislação aplicável, 
calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até a respectiva 
data de pagamento, e (c) acrescido de eventual prêmio de Resgate 
Antecipado dos CRA da 1ª Série, conforme aplicável; e (ii) no caso dos 
CRA da 2ª Série, ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada pro rata temporis sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado, desde a primeira Data de 
Integralização, ou a última Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRA da 2ª Série, até a data do efetivo Resgate Antecipado dos CRA da 
2ª Série; (b) caso sejam devidos, dos demais tributos, encargos 
moratórios, multas, penalidades e encargos contratuais e legais 
previstos no Termo de Securitização ou na legislação aplicável, 
calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até a respectiva 
data de pagamento, e (c) acrescido de eventual prêmio de Resgate 
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Resolução CVM 80 Significa a Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022. 

Resolução CVM 81 Significa a Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 

RFB Receita Federal do Brasil. 

Série ou Séries Significa a 1ª (primeira) série ou a 2ª (segunda) série da 173ª (centésima 
septuagésima terceira) emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio da Emissora, em conjunto ou individualmente. 

Sistema de Vasos 
Comunicantes 

Significa o sistema de vasos comunicantes, por meio do qual a 
quantidade de CRA, conforme apurada no Procedimento de 
Bookbuilding, foi alocada em cada série da Emissão, sendo que a 
quantidade de CRA alocada em uma série foi subtraída da quantidade 
total de CRA, observado o Valor Mínimo dos CRA da 1ª Série e o Valor 
Mínimo dos CRA da 2ª Série.  

TAC Significa termo de ajustamento de conduta. 

Taxa de Administração Significa a taxa de administração à qual a Emissora fará jus, equivalente 
a 0,01% do Valor Total da Emissão ao ano, que será paga da seguinte 
forma: (i) uma parcela inicial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
líquida de todos e quaisquer tributos, devida uma única vez até o 5º 
(quinto) Dia Útil após a primeira Data de Integralização a ser custeada 
pela Devedora por meio do Fundo de Despesas e (ii) parcelas anuais, no 
valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), líquidas de todos e 
quaisquer tributos, as quais deverão ser arcadas pela Devedora por 
meio do Fundo de Despesas, sendo tal valor atualizado anualmente pela 
variação acumulada do IPCA desde a primeira Data de Integralização, 
calculada pro rata die, conforme aplicável. A remuneração do item (ii) 
será devida mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda 
esteja atuando em nome dos Titulares dos CRA, nos termos do Termo 
de Securitização.  

Taxa DI Significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br). 

Taxa Substitutiva do IPCA Significa (i) o substituto legal do IPCA ou, no caso de inexistir substituto 
legal para o IPCA; (ii) o novo parâmetro a ser aplicado, a ser definido em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA da 2ª Série, pelos Titulares de CRA 
da 2ª Série, de comum acordo com a Devedora, observada a 
regulamentação aplicável, o qual deverá refletir os parâmetros 
utilizados em operações similares existentes à época.  

Termo de Adesão Significa qualquer “Termo de Adesão ao Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª e 2ª 
Séries da 173ª (centésima septuagésima terceira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direito Creditórios do Agronegócio S.A.”, que seja 
celebrado entre o Coordenador Líder e cada Participante Especial, para 
formalização da contratação dos Participantes Especiais, na qualidade 
de instituições financeiras autorizadas a atuar no mercado de capitais 
brasileiro, para participar da Oferta apenas para o recebimento de 
ordens de investimento nos CRA.  

Termo de Securitização Significa o “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da 1ª e 2ª Séries da 173ª (centésima septuagésima terceira) Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela São 
Salvador Alimentos S.A.”, celebrado em 03 de junho de 2022 entre a 
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Exceto se expressamente indicado, palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste Prospecto, 
terão o significado previsto acima ou nos demais Documentos da Operação, conforme o caso. Todas as 
definições estabelecidas neste Prospecto que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão 
ser empregadas indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso, e as referências 
contidas neste Prospecto a quaisquer contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou 
documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, 
modificados. 
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60, que compõem o lastro dos CRA, aos quais estão vinculados em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do regime fiduciário 
constituído nos termos do Termo de Securitização.  

Número de Séries Duas Séries. 

Código ISIN da 1ª Série BRECOACRAA98. 

Código ISIN da 2ª Série BRECOACRAAA0. 

Local e Data de Emissão dos 
CRA objeto da Oferta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a data de emissão dos 
CRA, 15 de julho de 2022. 

Oferta A presente oferta pública de distribuição dos CRA realizada nos termos 
da Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60, a qual (i) é destinada aos 
Investidores; (ii) será intermediada pelos Coordenadores; e (iii) 
dependerá de prévio registro perante a CVM. 

Valor Total da Emissão R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão, considerando que não houve o exercício da Opção de Lote 
Adicional. 

A Emissora, após consulta e concordância prévia dos Coordenadores e 
da Devedora, optou por não aumentar a quantidade dos CRA 
originalmente ofertada, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 
50.000 (cinquenta mil) CRA, em virtude do não exercício da Opção de 
Lote Adicional. 

Quantidade de CRA  250.000 (duzentos e cinquenta mil) CRA, no âmbito da Oferta, sendo 
certo que a quantidade de CRA alocada em cada uma das séries da 
Emissão foi definida por meio de Sistema de Vasos Comunicantes de 
acordo com a demanda de mercado apurada no Procedimento de 
Bookbuilding, observado o Valor Mínimo dos CRA da 1ª Série e o Valor 
Mínimo dos CRA da 2ª Série. A quantidade de CRA inicialmente ofertada 
poderia ter sido, mas não foi aumentada em até 20% (vinte por cento), 
ou seja, em até 50.000 (cinquenta mil) CRA, em virtude do não exercício 
da Opção de Lote Adicional. 

Distribuição Parcial Não haverá possibilidade de distribuição parcial dos CRA. 

Valor Nominal Unitário Os CRA terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão. 

Lastro dos CRA Os Direitos Creditórios do Agronegócio, devidos pela Devedora por força 
das CPR-F, subscritas pela Emissora, caracterizados como direitos 
creditórios do agronegócio nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 
23, da Lei 11.076 e do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

Originadora das CPR-F São Salvador Alimentos S.A. 

Forma dos CRA Os CRA foram emitidos sob a forma nominativa e escritural. 

Comprovação de Titularidade A titularidade dos CRA será comprovada por extrato emitido pela B3. 
Adicionalmente, caso aplicável, será considerado comprovante, extrato 
emitido pelo Escriturador, considerando as informações prestadas pela 
B3, conforme o caso. 

Locais de Pagamento Os pagamentos dos CRA serão efetuados utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA 
não estejam custodiados eletronicamente na B3, a Emissora deixará, na 
respectiva data de pagamento, nas Contas Centralizadoras, o valor 
correspondente ao respectivo pagamento à disposição do respectivo 
Titular de CRA, hipótese em que, a partir da referida data, não haverá 
qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à 
disposição do Titular de CRA. 
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Prazo dos CRA da 1ª Série Os CRA da 1ª Série terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos, a contar da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2027, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou 
Resgate Antecipado dos CRA previstas no Termo de Securitização. 

Duration dos CRA da 1ª Série Aproximadamente 3,9 anos. 

Prazo dos CRA da 2ª Série Os CRA da 2ª Série terão prazo de vigência de 8 (oito) anos, a contar da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2030, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou 
Resgate Antecipado dos CRA previstas no Termo de Securitização. 

Duration dos CRA da 2ª Série Aproximadamente 5,7 anos. 

Créditos Performados Os CRA serão lastreados nos Direitos Creditórios do Agronegócio, 
devidos pela Devedora em razão das CPR-F e que caracterizam-se como 
créditos performados, nos termos do artigo 7º, parágrafo terceiro, do 
Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

Atualização Monetária 
dos CRA 

Os CRA da 1ª Série não serão objeto de atualização monetária. 

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, dos CRA da 2ª Série será atualizado, a partir da 
primeira Data de Integralização, pela variação acumulada do IPCA, 
conforme fórmula abaixo prevista, sendo o produto da atualização 
incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série ou seu saldo, 
conforme o caso, automaticamente: 

VNa = VNe x C 

Onde:  

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 2ª Série, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA 
da 2ª Série após incorporação da Remuneração dos CRA da 2ª Série e 
Atualização Monetária ou após cada amortização, se houver, 
calculados/informados com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐶 = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1

)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

]

𝑛

𝑘=1

 

Onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números índices considerados na atualização, sendo 
“n” um número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de 
atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data 
de Aniversário (conforme definido abaixo). Após a Data de Aniversário, 
valor do número-índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior 
ao utilizado em NIk; 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização 
(inclusive) ou a última Data de Aniversário(inclusive) e a data de cálculo 
(exclusive), limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do 
número-índice do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 
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dut = número de Dias Úteis contidos entre a Data de Aniversário 
imediatamente anterior, inclusive, e a próxima Data de Aniversário, 
exclusive, sendo “dut” um número inteiro.  

Observações: 

1) Os fatores resultantes da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 são considerados 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

2) O produtório é executado a partir do fator mais recente, 
acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados 
intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento; 

3) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se 
idêntico número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

4) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela 
legislação em vigor; 

5) Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de 
cada mês e, caso referida data não seja Dia Útil, o primeiro Dia 
Útil subsequente. Considera-se como mês da atualização o 
período mensal compreendido entre duas datas de aniversário 
consecutivas; 

6) Caso, por conta da data da divulgação do IPCA, o índice utilizado 
para o cálculo dos CRA da 2ª Série seja diferente do índice 
utilizado para o cálculo do lastro a Devedora se obriga a 
depositar, na Conta Centralizadora da 2ª Série, a diferença entre 
o valor dos CRA da 2ª Série e o valor do lastro, caso o índice 
utilizado para o cálculo do lastro seja menor;  

7) Se até a Data de Aniversário o NIk não houver sido divulgado, 
deverá ser utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator 
“C” um número-índice projetado calculado com base na última 
projeção disponível divulgada pela ANBIMA (“Número Índice 
Projetado” e “Projeção”, respectivamente) da variação 
percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 

𝑁𝐼𝑘𝑝 = 𝑁𝐼𝑘−1 × (1 + 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒çã𝑜) 

Onde: 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, 
calculado com 2 (duas) casas decimais, com arredondamento; 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês 
de atualização;  

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto 
não houver sido divulgado o número índice correspondente ao mês de 
atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a 
Emissora e os Titulares dos CRA da 2ª Série quando da divulgação 
posterior do IPCA que seria aplicável; e  

O número índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, 
deverão ser utilizados considerando idêntico o número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Remuneração dos  
CRA da 1ª Série 

A partir da primeira Data de Integralização, os CRA da 1ª Série farão jus 
a juros remuneratórios, correspondentes a 100% (cem por cento) da 
Taxa DI, acrescida de sobretaxa equivalente a 1,0000% ao ano, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário, durante o respectivo Período de Capitalização dos 
CRA da 1ª Série, até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série ou até a 
data de ocorrência do Resgate Antecipado ou do Vencimento 
Antecipado dos CRA da 1ª Série, nos termos previstos no Termo de 
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Na Assembleia Geral de Titulares de CRA referida acima os Titulares de CRA 
deverão deliberar: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na 
qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela 
não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser 
deliberada a administração transitória do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário e a nomeação de outra instituição administradora, fixando, em 
ambos os casos, as condições e termos para sua administração, sua 
respectiva remuneração, bem como estabelecendo data para sua assunção 
da administração do Patrimônio Separado pela nova instituição 
administradora. Caso o prazo pré-estabelecido para a assunção da 
administração do Patrimônio Separado pela nova instituição administradora 
não seja atendido, o Agente Fiduciário deverá convocar nova Assembleia 
Geral de Titulares de CRA para nomear liquidante e as formas de liquidação 
do Patrimônio Separado. 

Em caso de ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado previstos na Cláusula 13.2 do Termo de 
Securitização o Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados de sua ciência uma Assembleia Geral de Titulares de CRA 
para deliberar (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na 
qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação, e (ii) 
pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual a 
Emissora continuará responsável pela administração do Patrimônio 
Separado até a eleição de nova securitizadora. 

A Assembleia Geral de Titulares de CRA prevista nas Cláusula 13.1.1 e 13.2 
do Termo de Securitização e mencionada acima será convocada mediante 
publicação de edital no Jornal de Publicação, por 3 (três) vezes, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias a contar da data de divulgação do 
edital relativo à primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) dias a contar 
da data de divulgação do edital relativo à segunda convocação e instalar-se-
á (i) em primeira convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação; e (ii) em 
segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações 
tomadas pela maioria dos Titulares de CRA presentes, em primeira ou em 
segunda convocação, desde que presentes os Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação. A 
Emissora não poderá publicar edital único para convocação dos Titulares de 
CRA em primeira e segunda convocação. 

Uma vez verificada a insuficiência dos ativos que compõem o Patrimônio 
Separado, a Emissora, ou o Agente Fiduciário caso a Emissora não o faça, 
deverá convocar uma Assembleia Geral dos Titulares de CRA, mediante 
edital publicado no sítio eletrônico da Devedora, com a antecedência de, 
no mínimo, 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo 3º do artigo 29 da 
Medida Provisória 1.103, para deliberar sobre a não liquidação do 
Patrimônio Separado, sendo que tal assembleia instalar-se-á (i) em 
primeira convocação, com a presença dos Titulares de CRA que 
representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos Titulares de CRA em 
Circulação; e (ii) em segunda convocação, independentemente da 
quantidade de Titulares de CRA, sendo válidas as deliberações tomadas 
pela maioria dos Titulares de CRA presentes, em primeira ou em segunda 
convocação, desde que presentes os Titulares de CRA que representem, 
no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação. Caso a 
Assembleia Geral dos Titulares de CRA não seja instalada, por qualquer 
motivo, em segunda convocação, ou seja instalada e os Titulares de CRA 
não decidam a respeito das medidas a serem adotadas, a Emissora 
poderá promover, a qualquer tempo e sob a ciência do Agente 
Fiduciário, a liquidação do Patrimônio Separado. 

A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante 
transferência dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos eventuais 
recursos das Contas Centralizadoras integrantes do Patrimônio 
Separado aos Titulares de CRA ou à instituição que vier a ser nomeada 
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Distribuição, Negociação, 
Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira 

Os CRA serão depositados (i) para distribuição no mercado primário por 
meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e (ii) para 
negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da negociação, 
dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por 
meio da B3.  

Forma e Procedimento de 
Distribuição dos CRA 

A distribuição primária dos CRA será pública, sob regime de garantia 
firme de colocação, com intermediação dos Coordenadores, conforme 
previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, observados 
os termos e condições abaixo descritos, estipulados no Contrato de 
Distribuição, os quais se encontram descritos também neste Prospecto 
Definitivo.  

A garantia firme de colocação dos CRA é correspondente ao Valor Total 
da Emissão, ou seja, R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões 
de reais). 

A garantia firme seria prestada pelos Coordenadores e/ou por 
instituições financeiras por eles designadas, de forma individual e não 
solidária, em volume de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais); (a) desde que e somente se satisfeitas todas as 
condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição, as quais 
foram cumpridas até a data de concessão do registro da Oferta e devem 
ser observadas até a data de liquidação da Oferta; e (b) se após o 
Procedimento de Bookbuilding existisse algum saldo remanescente de 
CRA não colocado, sendo certo que o exercício da garantia firme pelos 
Coordenadores seria realizado pela taxa máxima da Remuneração 
apurada no Procedimento de Bookbuilding e na série de escolha dos 
Coordenadores, desde que atendido o valor mínimo de cada série. A 
Oferta terá início a partir: (i) da concessão do registro definitivo da 
Oferta perante a CVM; (ii) da divulgação do Anúncio de Início; e (iii) da 
disponibilização deste Prospecto Definitivo ao público investidor. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições 
Precedentes, os Coordenadores poderão decidir, individualmente ou em 
conjunto, a seu exclusivo critério, pela dispensa da condição precedente 
não cumprida ou pela não continuidade da Oferta. O não atendimento 
de qualquer das Condições Precedentes até o registro da Oferta, sem 
renúncia pelos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, ao 
cumprimento de referida Condição Precedente ensejaria a exclusão da 
garantia firme pelo respectivo Coordenador que não a renunciou, e seria 
tratada como modificação da Oferta, nos termos do artigo 25 da 
Instrução CVM 400, observado o disposto nos Documentos da Operação 
neste sentido. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, 
o UBS BB poderá designar o BB-Banco de Investimento S.A., instituição 
financeira com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista nº 1.230, 9º andar, Bela Vista, CEP 01310-901, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.933.830/0001-30 (“BB-BI”), como 
responsável, para os devidos fins e efeitos, para o cumprimento da 
Garantia Firme assumida pelo UBS BB. Ocorrida tal designação, em 
função de tal assunção de responsabilidade, a parcela do 
Comissionamento devido pela Emissora ao UBS BB a título de Comissão 
de Garantia Firme (conforme abaixo definido), inclusive o gross-up de 
tributos incidentes sobre o Comissão de Garantia Firme, seria devida e 
paga diretamente ao BB-BI, contra a apresentação de fatura, nota ou 
recibo específicos. 























 

41 

INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA E AOS CRA 

Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis do agronegócio são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criados 
pela Lei 11.076, e posteriormente regulamentados pela Resolução CVM 60, e consistem em títulos de crédito 
nominativos, de livre negociação, vinculados a direitos creditórios originários de negócios realizados entre 
produtores rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados 
com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários 
ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária. Os certificados de recebíveis do 
agronegócio são representativos de promessa de pagamento em dinheiro e constituem título executivo 
extrajudicial.  

No âmbito da Oferta, foram emitidos 250.000 (duzentos e cinquenta mil) CRA, com Valor Nominal Unitário 
de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o valor total de R$250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), observado que a quantidade de CRA inicialmente ofertada poderia ter sido, mas 
não foi aumentada, em razão do não exercício da Opção de Lote Adicional. Os CRA serão objeto de 
distribuição pública nos termos da Instrução CVM 400, observado que o Valor Total da Emissão, ou seja, 
R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), serão distribuídos sob regime de garantia firme 
de colocação. A garantia firme de colocação dos CRA seria prestada pelos Coordenadores, após o implemento 
das Condições Precedentes descritas neste Prospecto e no Contrato de Distribuição. 

Os CRA serão alocados em 2 (duas) séries, sendo que a quantidade de CRA alocada em cada série foi definida 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, por meio do Sistema de Vasos Comunicantes. De 
acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRA definida no Procedimento de 
Bookbuilding foi alocada em cada série da Emissão, sendo que a quantidade de CRA alocada em uma série foi 
subtraída da quantidade total de CRA, observado o Valor Mínimo dos CRA da 1ª Série e o Valor Mínimo dos 
CRA da 2ª Série, conforme o caso. 

Condições da Oferta 

A Oferta é irrevogável e não está sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora, da Devedora 
ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 

Revolvência dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Não há previsão de revolvência dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA. 

Possibilidade de os Direitos Creditórios do Agronegócio serem acrescidos, removidos ou substituídos 

Nos termos do item 1.7 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, não há a possibilidade de os Direitos Creditórios 
do Agronegócio serem acrescidos, removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade dos fluxos 
de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários ofertados. 

Há, no entanto, a possibilidade de Vencimento Antecipado das CPR-F, das quais decorrem os Direitos 
Creditórios do Agronegócio, nos termos previstos nas CPR-F. Caso ocorra o Vencimento Antecipado das CRP-
F, a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado dos CRA, observados os procedimentos previstos no 
Termo de Securitização. 

Níveis de Concentração dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Tendo em vista que o lastro dos CRA é representado integralmente pelos Direitos Creditórios do Agronegócio 
decorrentes das CPR-F, o nível de concentração dos Direitos Creditórios do Agronegócio é de 100% (cem por 
cento) em relação à Devedora. 

Direitos Creditórios do Agronegócio 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio, oriundos das CPR-F, correspondem ao lastro dos CRA objeto da 
presente Emissão, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregado do restante do 
patrimônio da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário, na forma prevista no Termo de 
Securitização. 

Até a Data de Vencimento dos CRA, a Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do Agronegócio 
vinculados aos CRA, as Contas Centralizadoras e a Conta Fundo de Despesas, bem como todos os direitos, 
bens e pagamento, a qualquer título, deles decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, constituído 
especialmente para esta finalidade, nos termos do Termo de Securitização.  
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Abaixo, o fluxograma da estrutura da securitização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, por meio da 
emissão dos CRA:  

 

Onde: 

1. A Devedora emitirá as CPR-F para colocação privada, em 2 (duas) séries, em sistema de vasos 
comunicantes, que serão adquiridas em sua totalidade pela Emissora;  

2. Após a aquisição das CPR-F, a Emissora realizará a emissão dos CRA, nos termos da Lei 11.076 e da 
Resolução CVM 60, sob regime fiduciário, com lastro nas CPR-F e conforme disposto no Termo de 
Securitização; 

3. Os CRA serão distribuídos no mercado de capitais brasileiro pelos Coordenadores aos Investidores por 
meio de oferta pública nos termos da Instrução CVM 400; 

4. Os CRA serão subscritos e integralizados pelos Investidores;  

5. Com os recursos obtidos pela subscrição e integralização dos CRA, observado o cumprimento das 
demais condições previstas no Termo de Securitização e no Contrato de Distribuição, a Emissora 
realizará o pagamento do Preço de Aquisição das CPR-F; 

6. A Devedora efetuará o pagamento da Remuneração e Amortização das CPR-F nas Contas 
Centralizadoras; e 

7. Os CRA serão remunerados e amortizados através dos eventos de Amortização e Remuneração das 
CPR-F. 

8. Os recursos oriundos do Preço de Aquisição das CPR-F serão utilizados pela Devedora na aquisição de 
milho e farelo de soja (principais insumos utilizados na ração de pintinhos e frangos de corte criados 
pela Devedora), conforme montantes e prazos previstos no cronograma indicativo constante deste 
Prospecto e do Anexo V das CPR-F. 

Autorizações Societárias 

A Emissão e a Oferta dos CRA foram aprovadas com base nas deliberações tomadas (i) na RCA da Emissora e 
(ii) na ARD da Emissora. 

A devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio será a São Salvador Alimentos S.A., sociedade anônima 
de capital fechado, com sede na cidade de Itaberaí, Estado de Goiás, na Rodovia GO 156, s/nº, km 0, Zona 
Rural, CEP 76630-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 03.387.396/0001-60. 

A emissão das CPR-F foi aprovada pelo Ato Societário da Devedora. 
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Classificação ANBIMA dos CRA 

Nos termos do artigo 16 do Código ANBIMA para Ofertas Públicas, em vigor desde 6 de maio de 2021, a Oferta 
será registrada na ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de encerramento da Oferta. Nos 
termos da regulamentação da ANBIMA, os CRA serão classificados como:  

Concentração: Concentrados, uma vez que 100% (cem por cento) ou seja, mais de 20% (vinte por cento), dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos pela Devedora, nos termos da alínea (b) do inciso I do artigo 
4º das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificação dos CRA; 

Revolvência: Não revolvente, nos termos do inciso II do artigo 4º das Regras e Procedimentos ANBIMA para 
Classificação dos CRA; 

Atividade da Devedora: Produtor rural, tendo como objeto social (1) a industrialização, comercialização e 
exploração de alimentos em geral, principalmente os derivados de proteína animal e produtos alimentícios 
que utilizem a cadeia de frio como suporte de distribuição; (2) a industrialização e comercialização de rações 
e nutrimentos para animais; (3) a exploração, conservação, armazenamento, ensilagem e comercialização de 
grãos, seus derivados e subprodutos; (4) a industrialização, comercialização e exploração de ovos férteis e 
pintinhos; (5) a industrialização, refinação e comercialização do óleo de origem animal e vegetal; 6) as 
atividades de reflorestamento, extração, industrialização e comercialização de madeiras; (7) importação, 
exportação e comercialização de proteínas de origem animal e lácteos, conservas de legumes e outros 
vegetais; (8) a exportação e a importação de bens de produção e de consumo; (9) a participação em projetos 
necessários à operação dos negócios da companhia; (10) a prestação de serviços de transporte rodoviários 
de cargas, própria e de terceiros; (11) atividades de agricultura e pecuária, de cunho próprio ou no sistema 
de integração e parceria, nos termos da alínea (b) do inciso III do artigo 4º das Regras e Procedimentos 
ANBIMA para Classificação dos CRA; e 

Segmento: indústria de abate, processamento e comercialização de aves, seus derivados e outras proteínas, 
em observância ao objeto social da Devedora descrito no item acima, nos termos da alínea (e) do inciso IV 
das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificação dos CRA. 

Local e Data de Emissão 

Os CRA foram emitidos na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e a Data de Emissão dos CRA é 15 de 
julho de 2022. 

Valor Total da Emissão 

O Valor Total da Emissão é de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, 
sendo certo o valor total de cada uma das séries da Emissão foi definido de acordo com a demanda de 
mercado apurada no Procedimento de Bookbuilding, observado o Valor Mínimo dos CRA da 1ª Série e o Valor 
Mínimo dos CRA da 2ª Série. O Valor Total da Emissão poderia ter sido, mas não foi aumentado em até 20% 
(vinte por cento) com relação ao valor inicialmente previsto para a Oferta, ou seja, em até R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), em virtude do não exercício da Opção de Lote Adicional. 

Quantidade de CRA 

Foram emitidos 250.000 (duzentos e cinquenta mil) CRA, sendo certo que a quantidade de CRA alocada em 
cada uma das séries da Emissão foi definida por meio de Sistema de Vasos Comunicantes de acordo com a 
demanda de mercado apurada no Procedimento de Bookbuilding, observado o Valor Mínimo da 1ª Série e o 
Valor Mínimo da 2ª Série. A quantidade de CRA inicialmente ofertada poderia ter sido, mas não foi 
aumentada em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 50.000 (cinquenta mil) CRA, em virtude do não 
exercício da Opção de Lote Adicional. 

Séries e Emissão 

Esta é a 173ª (centésima septuagésima terceira) emissão, em duas séries, de certificados de recebíveis do 
agronegócio da Emissora. 

Valor Nominal Unitário dos CRA 

Os CRA terão valor nominal de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  
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Classificação de Risco 

A Emissão dos CRA foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco a qual atribuiu a nota de 
classificação de risco definitiva “brAA+ (sf)” para os CRA. A classificação de risco da Emissão deverá existir 
durante toda a vigência dos CRA, devendo tal classificação ser atualizada trimestralmente de acordo com o 
disposto no artigo 33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60. 

Subordinação entre as Séries 

Não há subordinação entre as séries. 

Garantias  

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA, nem haverá coobrigação por 
parte da Emissora. Os CRA não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem 
ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para 
satisfazer toda e qualquer obrigação da Devedora ou da Emissora, principal e/ou acessória, presente e/ou 
futura, decorrente das CPR-F e/ou do Termo de Securitização, observada a vinculação dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio aos CRA, prevista nas CPR-F e no Termo de Securitização, bem como eventuais custos e/ou 
despesas incorridos pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Titulares de CRA, inclusive em razão de: 
(i) inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito das CPR-F, inclusive 
com relação a valores de reembolso e/ou para fins do pagamento de Despesas, que deverão ser depositados 
nas Contas Centralizadoras integrante do Patrimônio Separado; (ii) todo e qualquer montante de pagamento, 
valor do crédito e/ou de principal, remuneração, juros, encargos ordinários e/ou moratórios, decorrentes das 
CPR-F, dos CRA e/ou do Termo de Securitização, devidos à Emissora e/ou aos Titulares de CRA, 
ordinariamente ou em função de Evento de Vencimento Antecipado; (iii) incidência de tributos em relação 
aos pagamentos a serem realizados no âmbito das CPR-F ou dos CRA, observado que a Devedora não será 
responsável (a) pelo pagamento de quaisquer tributos que venham a incidir sobre o pagamento de 
rendimentos aos Titulares de CRA e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os Titulares de CRA em 
virtude de seu investimento nos CRA; e/ou (b) pela realização de qualquer pagamento adicional à Emissora 
ou aos Titulares de CRA em razão de qualquer alteração na legislação tributária ou na tributação aplicável aos 
CRA ocorrida posteriormente à data de assinatura do Termo de Securitização; (iv) despesas gerais 
decorrentes das CPR-F, dos CRA e/ou do Termo de Securitização, conforme aplicáveis e desde que 
devidamente comprovadas; e/ou (v) processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de direitos e prerrogativas decorrentes das CPR-F e/ou do Termo de 
Securitização, desde que devidamente comprovados. 

Reforço de Crédito 

Os CRA e os Direitos Creditórios do Agronegócio não contarão com reforços de crédito de qualquer natureza. 

Forma e Comprovação de Titularidade dos CRA 

Os CRA foram emitidos de forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato 
emitido pela B3. Adicionalmente, caso aplicável, será considerado comprovante extrato emitido pelo 
Escriturador, considerando as informações prestadas pela B3. 

Prazo e Data de Vencimento 

Os CRA da 1ª Série terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos, a contar da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de julho de 2027, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou 
Resgate Antecipado dos CRA previstas no Termo de Securitização. 

Os CRA da 2ª Série terão prazo de vigência de 8 (oito) anos, a contar da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de julho de 2030, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou 
Resgate Antecipado dos CRA previstas no Termo de Securitização. 

Atualização Monetária dos CRA 

Os CRA da 1ª Série não serão objeto de atualização monetária. 

O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos CRA da 2ª Série será 
atualizado, a partir da primeira Data de Integralização, pela variação acumulada do IPCA, conforme fórmula 
abaixo prevista, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série 
ou seu saldo, conforme o caso, automaticamente: 
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𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶 

Onde:  

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série após incorporação da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série e Atualização Monetária ou após cada amortização, se houver, 
calculados/informados com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

𝐶 = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1

)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

]

𝑛

𝑘=1

 

Onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números índices considerados na atualização, sendo “n” um número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data 
anterior ou na própria Data de Aniversário (conforme definido abaixo). Após a Data de Aniversário, valor do 
número-índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao utilizado em NIk; 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização (inclusive) ou a última Data de Aniversário 
(inclusive) e a data de cálculo (exclusive), limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-
índice do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, inclusive, e a 
próxima Data de Aniversário, exclusive, sendo “dut” um número inteiro.  

Observações: 

1) Os fatores resultantes da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

2) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

3) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE; 

4) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor; 

5) Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso referida data não 
seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se como mês da atualização o período mensal 
compreendido entre duas datas de aniversário consecutivas;  

6) Caso, por conta da data da divulgação do IPCA, o índice utilizado para o cálculo dos CRA da 2ª Série 
seja diferente do índice utilizado para o cálculo do lastro, a Devedora se obriga a depositar, na Conta 
Centralizadora da 2ª Série, a diferença entre o valor dos CRA da 2ª Série e o valor do lastro, caso o 
índice utilizado para o cálculo do lastro seja menor;  

7) Se até a Data de Aniversário o Nik não houver sido divulgado, deverá ser utilizado em substituição a 
Nik na apuração do Fator “C” um número-índice projetado calculado com base na última projeção 
disponível divulgada pela ANBIMA (“Número Índice Projetado” e “Projeção”, respectivamente) da 
variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 
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𝑁𝐼𝑘𝑝 = 𝑁𝐼𝑘−1 × (1 + 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒çã𝑜) 

Onde: 

Nikp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) casas decimais, 
com arredondamento; 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização;  

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número 
índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a 
Emissora e os Titulares de CRA da 2ª Série quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável; e  

O número índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser utilizados considerando 
idêntico o número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Remuneração dos CRA  

Remuneração dos CRA da 1ª Série: A partir primeira Data de Integralização, os CRA da 1ª Série farão jus a 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa 
equivalente a 1,0000% ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, durante o Período de 
Capitalização dos CRA da 1ª Série, até a Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série ou até a data de ocorrência 
do Resgate Antecipado ou do Vencimento Antecipado dos CRA da 1ª Série, nos termos previstos no Termo 
de Securitização, a qual será paga nas Datas de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série indicadas 
na Cláusula 6.1 do Termo de Securitização. 

A Remuneração dos CRA da 1ª Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = Vne x (Fator Juros – 1): 

Onde: 

“J” corresponde ao valor unitário da Remuneração dos CRA da 1ª Série acumulada no respectivo Período de 
Capitalização dos CRA da 1ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Vne” corresponde ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Fator Juros” fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas Dik, desde a primeira data de integralização dos CRA da 1ª Série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a 
data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 

Fator DI = ∏[1 + (𝑇𝐷𝐼𝑘)]

𝑛𝐷𝐼

𝐾=1

 

Onde: 

k = número de ordens das Taxas DI, variando de 1 (um) até nDI, sendo “k” um número inteiro; 

nDI = número total de Taxas DI, no cálculo da Remuneração dos CRA da 1ª Série; e 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, apurada da seguinte 
forma: 

𝑇𝐷𝐼𝑘 = (
𝐷𝐼𝑘

100
+ 1)

1
252

− 1 

Onde: 

Dik = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 
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Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
calculado conforme fórmula abaixo: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 = (
𝑖

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

 

Onde: 

𝑖 = 1,0000; e 

DP = número de Dias Úteis entre (i) a primeira Data de Integralização dos CRA e a data de cálculo, para o 
primeiro Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série; ou (ii) a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA 
da 1ª Série imediatamente anterior e a data de cálculo, para os demais Períodos de Capitalização, sendo “DP” 
um número inteiro. 

Observações: 

(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-
se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento; 

(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento; 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma; e 

(vi) Para a aplicação de Dik será sempre considerado a Taxa DI divulgada no terceiro Dia Útil anterior à 
data de cálculo. 

Remuneração dos CRA da 2ª Série: Os CRA da 2ª Série farão jus a juros remuneratórios correspondentes a 
6,8911% ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, durante o respectivo 
Período de Capitalização dos CRA da 2ª Série até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série ou até a data da 
ocorrência do resgate antecipado ou vencimento antecipado da CPR-F 002, nos termos previstos no Termo 
de Securitização. 

A Remuneração dos CRA da 2ª Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = Vna x (Fator Juros – 1) 

Onde: 

“J” corresponde ao valor unitário da Remuneração acumulada no respectivo Período de Capitalização, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Vna” corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

“Fator Juros” fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = (
𝑖

100
+ 1)

𝑑𝑝
252

 

Onde: 

“i”= 6,8911; e 
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Datas de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série: Observadas as hipóteses de vencimento 
antecipado ou resgate antecipado dos CRA, o pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série ocorrerá nas 
Datas de Pagamento de Remuneração indicadas na tabela abaixo, até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª 
Série (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série”): 

Nº da Parcela Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série 

1 16/01/2023 

2 17/07/2023 

3 15/01/2024 

4 15/07/2024 

5 15/01/2025 

6 15/07/2025 

7 15/01/2026 

8 15/07/2026 

9 15/01/2027 

10 15/07/2027 

11 17/01/2028 

12 17/07/2028 

13 15/01/2029 

14 16/07/2029 

15 15/01/2030 

16 Data de Vencimento 

Amortização dos CRA da 1ª Série: Observadas as hipóteses de vencimento antecipado ou resgate antecipado 
dos CRA, o pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série ocorrerá na Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série. 

Amortização dos CRA da 2ª Série: Observadas as hipóteses de vencimento antecipado ou resgate antecipado dos 
CRA, o pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 2ª Série ocorrerá nas datas 
de pagamento de amortização indicadas na tabela abaixo, até a Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série: 

Nº da Parcela Data de Pagamento da Amortização dos CRA da 2ª Série 
Percentual do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRA da 2ª Série a ser 

amortizado 

1 17/07/2028 33,3333% 

2 16/07/2029 50,0000% 

3 Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série 100,0000% 

Encargos Moratórios 

Sem prejuízo da Remuneração dos CRA, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas aos CRA, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos dos Encargos Moratórios, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ambos incidentes sobre o 
respectivo valor devido e não pago. Sem prejuízo das demais hipóteses aqui previstas, caso ocorra atraso no 
pagamento dos valores devidos pela Devedora, nos termos das CPR-F, a Devedora estará sujeita ao 
pagamento dos Encargos Moratórios, que serão repassados pela Emissora aos Titulares de CRA.  

Caso ocorra atraso no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias devidas pela Emissora aos Titulares 
de CRA, que não decorra de atraso no pagamento dos valores devidos pela Devedora nos termos acima, a 
Emissora estará sujeita ao pagamento de Encargos Moratórios aos Titulares de CRA. 
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Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a partir da 
Data de Integralização, realizar Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, endereçada à totalidade dos Titulares 
de CRA da 1ª Série e/ou a totalidade dos Titulares de CRA da 2ª Série, conforme aplicável, caso a Devedora 
realize uma Oferta de Resgate Antecipado da CPR-F 001 e/ou da CPR-F 002. A Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado 
das CPR-F e será operacionalizada na forma descrita abaixo. 

A Emissora deverá comunicar todos os Titulares de CRA da 1ª Série e/ou dos Titulares de CRA da 2ª Série, 
conforme o caso, com cópia para o Agente Fiduciário, por meio do Edital de Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA a ser publicado ou encaminhado individualmente, à exclusivo critério da Emissora em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do recebimento da Notificação de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definida na 
Cláusula 6.4.1 das CPR-F), sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, descrevendo os 
termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado da CPR-F 001 e/ou da CPR-F 002, conforme o caso, 
propostos pela Devedora, incluindo:  

(i) o valor proposto para Oferta de Resgate Antecipado dos CRA da 1ª Série e/ou dos CRA da 2ª Série, 
conforme o caso, que deverá abranger (I) com relação aos CRA da 1ª Série, o Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, dos CRA da 1ª Série, 
acrescido (a) da Remuneração dos CRA da 1ª Série, calculados pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização dos CRA (inclusive), ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo resgate antecipado 
referente à Oferta de Resgate Antecipado(exclusive), (b) dos Encargos Moratórios, se houver, (c) de 
quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes aos CRA da 1ª Série, conforme 
aplicável e (d) de eventual prêmio de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA oferecido pela Devedora, 
a seu exclusivo critério e que não poderá ser negativo; e (II) com relação aos CRA da 2ª Série, o Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização dos CRA (inclusive), ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate antecipado referente à Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver, (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes aos 
CRA da 2ª Série, conforme aplicável e (d) de eventual prêmio de Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRA oferecido pela Devedora, a seu exclusivo critério e que não poderá ser negativo;  

(ii) a data em que se efetivará o resgate, que deverá ser um Dia Útil e não poderá ser inferior a 30 (trinta) 
dias, tampouco exceder 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de envio da Notificação de Oferta 
de Resgate Antecipado;  

(iii) a forma para manifestação dos Titulares de CRA da 1ª Série e/ou dos Titulares de CRA da 2ª Série, 
conforme o caso, em relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA;  

(iv) o Montante Mínimo de Adesão estabelecido para os CRA da 1ª Série e/ou os CRA da 2ª Série, conforme 
o caso; 

(v) o prazo para manifestação dos Titulares de CRA da 1ª Série e/ou dos Titulares de CRA da 2ª Série, 
conforme o caso, sobre sua eventual adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, que não poderá 
ser superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da divulgação do respectivo Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA. Caso o Titular do CRA não se manifeste dentro do prazo acima mencionado, seu 
silêncio deverá ser interpretado, para todos os fins de direito, como rejeição total da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA; e 

(vi) demais informações relevantes para a realização do resgate antecipado dos CRA da 1ª Série e/ou dos 
CRA da 2ª Série, conforme o caso. 

A partir do recebimento da Notificação de Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora deverá, em até 5 (cinco) 
Dias Úteis, comunicar os Titulares de CRA da 1ª Série e/ou dos Titulares de CRA da 2ª Série, conforme o caso, 
com cópia para o Agente Fiduciário, conforme procedimentos estabelecidos no Termo de Securitização, sobre 
os termos da Oferta de Resgate Antecipado descritos na Notificação de Oferta de Resgate Antecipado. Em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da data de término do prazo para manifestação dos Titulares de CRA da 1ª Série 
e/ou dos Titulares de CRA da 2ª Série, conforme termos da Notificação de Oferta de Resgate Antecipado, a 
Emissora deverá responder à Devedora indicando a proporção dos CRA da 1ª Série e/ou dos CRA da 2ª Série, 
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São Eventos de Vencimento Antecipado automático, que independem de qualquer notificação judicial e/ou 
extrajudicial da Devedora: 

(i) descumprimento, pela Devedora, de quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, nas 
datas em que sejam devidas, assumidas na CPR-F e nos demais Documentos da Oferta conforme 
aplicável, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil, contados da data do respectivo inadimplemento (ou 
em prazo específico estabelecido no respectivo instrumento, se houver);  

(ii) (a) decretação de falência, pedido de falência formulado por terceiros e não elidido no prazo legal 
(inclusive mediante depósito elisivo nos termos do parágrafo único do art. 98 da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, conforme alterada) ou pedido de autofalência, independentemente de sua 
concessão pelo juiz competente, formulado pelo ou em face da Devedora ou de Controladas 
Relevantes; (b) ocorrência de evento que, para os fins da legislação aplicável à época na qual ocorrer 
o evento, torne a Devedora ou qualquer Controlada Relevante insolvente; ou ainda (c) submissão a 
qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial 
ou pedido de recuperação extrajudicial ou judicial independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente, formulado pelo ou em face 
da Devedora ou de quaisquer Controladas Relevantes;  

(iii) declaração de vencimento antecipado de quaisquer dívidas ou obrigações financeiras da Devedora 
e/ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, em especial aquelas oriundas de dívidas bancárias 
e operações de mercado financeiro ou de capitais local ou internacional em valores individuais ou 
agregados, superiores a R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
moedas, observado que esse valor será objeto de atualização monetária anual pela variação 
acumulada do IPCA ou, na falta desse, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 
vier a substituí-lo;  

(iv) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão, no todo ou em parte, a terceiros, 
pela Devedora e/ou por suas controladas, se houver, das obrigações assumidas nas CPR-F ou em 
qualquer documento da Oferta, sem a prévia anuência da Emissora, mediante a consulta e aprovação 
dos titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA;  

(v) na hipótese de a Devedora ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob controle 
comum e/ou coligadas tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular, revisar, cancelar ou 
repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, a CPR-F ou qualquer documento da Oferta ou a qualquer 
das suas respectivas cláusulas;  

(vi) se a CPR-F, o Termo de Securitização, ou qualquer de suas disposições, for declarada inválida, nula ou 
inexequível, por qualquer lei, decisão judicial ou sentença arbitral;  

(vii) não cumprimento de qualquer decisão arbitral ou administrativa definitiva, sentença judicial 
transitada em julgado ou qualquer decisão para a qual não tenha sido obtido o efeito suspensivo para 
eventual pagamento, nos termos dos parágrafos 6º ao 10º do artigo 525, da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, conforme alterada, contra a Devedora e/ou quaisquer das Controladas Relevantes, 
em valor igual ou superior a R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
moedas, observado que esse valor será objeto de atualização monetária anual pela variação 
acumulada do IPCA ou, na falta desse e/ou na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo;  

(viii) redução de capital social da Devedora sem o prévio consentimento da Emissora, mediante a consulta 
e aprovação dos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA;  

(ix) ocorrência de extinção, liquidação, dissolução, cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou 
qualquer forma de reorganização societária que envolva a Devedora e/ou controladas ou sociedades 
sob controle comum, exceto nos seguintes casos (a) se a operação for realizada exclusivamente entre 
a Devedora e/ou suas controladas, conforme o caso, (b) pela incorporação, pela Devedora de qualquer 
controlada, mediante aprovação prévia pelos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA realizada nos termos do Termo de Securitização, e (c) operações que envolvam a 
cisão parcial da Devedora com versão de ativos para entidade do mesmo grupo econômico da 
Devedora, nas quais o montante total de bens, direitos e ativos que, como resultado de tais operações 
(de forma individual ou em série de operações), que deixem de ser detidos direta ou indiretamente 
pela Devedora, não ultrapassar o valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais) ou seu equivalente 
em outras moedas, observado que esse valor será objeto de atualização monetária anual pela variação 
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acumulada do IPCA ou, na falta desse e/ou na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo; ou (d) mediante aprovação prévia pelos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral 
de Titulares de CRA realizada nos termos do Termo de Securitização; e  

(x) perda ou transferência do controle acionário direto ou indireto da Devedora ou de qualquer de suas 
controladas (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), 
pelos seus atuais acionistas controladores indiretos, quais sejam José Carlos Garrote de Souza e Maria 
Flávia Perilo Vieira e Souza, exceto se previamente autorizado pela Emissora, conforme deliberação 
em Assembleia Geral de Titulares de CRA especialmente convocada com esse fim. 

São Eventos de Vencimento Antecipado não automático, nos quais, observados os respectivos prazos de cura, 
se houver, a Emissora deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis da sua ciência do respectivo evento, 
Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das 
CPR-F, observados os procedimentos previstos na Cláusula 12 do Termo de Securitização: 

(i) descumprimento, pela Devedora, de quaisquer obrigações não pecuniárias, principais ou acessórias, 
relacionadas à CPR-F ou quaisquer outros Documentos da Oferta), não sanadas no prazo de cura 
estabelecido para a respectiva obrigação, ou, na sua ausência deste, no prazo de até 10 (dez) Dias 
Úteis a contar do recebimento da comunicação do respectivo descumprimento;  

(ii) protestos de títulos contra a Devedora e/ou contra quaisquer das controladas cujo valor unitário ou 
agregado ultrapasse R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
moedas, observado que esse valor será objeto de atualização monetária anual pela variação 
acumulada do IPCA ou, na falta desse, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice 
que vier a substituí-lo, salvo se (a) o protesto for cancelado ou sustado judicialmente no prazo 
máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da ocorrência do referido protesto, (b) o protesto tenha 
sido obtida medida judicial adequada para a anulação ou sustação de seus efeitos; ou (c) o valor do 
título protestado foi depositado em juízo; ou (d) o montante protestado foi devidamente quitado 
pela Devedora e, sua quitação, foi devidamente comprovada por meio de apresentação à Emissora 
de comprovação de quitação de protesto na forma prevista em lei; ou (e) o protesto foi garantido 
por garantia aceita em juízo;  

(iii) não pagamento, na data de vencimento original, de quaisquer obrigações pecuniárias da Devedora 
e/ou de quaisquer de suas controladas ou coligadas, no mercado local ou internacional, não sanado 
pela Devedora no respectivo prazo de cura em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, observado que 
esse valor será objeto de atualização monetária anual pela variação acumulada do IPCA ou, na falta 
desse, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, não sanado 
no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da ocorrência do referido vencimento;  

(iv)  comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora no âmbito da CPR-F ou 
de quaisquer Documentos da Oferta eram falsas, incorretas ou incompletas nas datas em que foram 
prestadas;  

(v) não cumprimento pela Devedora dos seguintes índices financeiros: (i) o resultado da divisão entre a 
Dívida Líquida e o EBITDA seja inferior a 3,50 vezes; ou (ii) o resultado da divisão entre o EBITDA e 
Resultado Financeiro Líquido seja superior a 3,00 vezes (“Índices Financeiros”). O cálculo dos Índices 
Financeiros será realizado pela Devedora e encaminhado para verificação da Emissora, (a) 
anualmente, com base nas demonstrações financeiras anuais e auditadas da Devedora, para o 
cálculo dos referidos índices, enquanto a Devedora não obtiver o registro de companhia aberta 
perante a CVM, e ou (b) no primeiro trimestre ou exercício social encerrado após a obtenção, pela 
Devedora, do registro de companhia aberta perante a CVM, trimestralmente, com base nas 
informações financeiras trimestrais da Devedora ou com base nas demonstrações financeiras anuais 
auditadas da Devedora, conforme o caso, para o cálculo dos referidos índices. Para fins da primeira 
verificação dos Índices Financeiros, serão consideradas as demonstrações financeiras anuais da 
Devedora referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos 
contábeis mencionados nos subitens (a) e (b) acima, deverão ser disponibilizados pela Devedora à 
Emissora, em até 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação, juntamente com a memória 
de cálculo dos Índices Financeiros devidamente assinada pela Devedora, sendo que, caso a Devedora 
tenha disponibilizado suas demonstrações financeiras ou informações financeiras trimestrais em sua 
página na internet juntamente com a memória de cálculo, o fornecimento do referido documento à 
Emissora não será necessário.  
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“Dívida Líquida”: significa Empréstimos e financiamentos circulante e não circulante (-) caixa e 
equivalentes de caixa (+) saldo de Instrumentos financeiros derivativos passivos (-) saldo de 
Instrumentos financeiros derivativos ativos (-) títulos e valores mobiliários;  

“EBITDA”: significa para qualquer período, para a Devedora, apurado com base nos últimos 12 (doze) 
meses: lucro líquido acrescido do resultado financeiro líquido (despesas financeiras líquidas das 
receitas financeiras), imposto de renda e contribuição social e despesas de depreciação e 
amortização; e  

“Resultado Financeiro Líquido”: significa para qualquer período, para a Devedora, apurado com 
base nos últimos 12 (doze) meses: despesas financeiras (-) receitas financeiras. 

(vi) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, 
alvarás ou licenças governamentais, inclusive as ambientais, exigidas para o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Devedora, que afete materialmente o regular exercício das atividades 
desenvolvidas pela Devedora, exceto se: (a) tenha sido devidamente comprovado à Emissora que a 
Devedora obteve tempestivamente manifestação favorável em processo judicial ou administrativo, 
conforme aplicável, da suspensão dos efeitos de tal renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão; ou (b) seja devidamente comprovado à Emissora que a Devedora esteja em processo de 
renovação, da autorização, concessão, subvenção, alvará ou licença que tenha expirado;  

(vii) arresto, confisco, sequestro, expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer outra forma 
de perda de propriedade ou posse direta por autoridade governamental competente ativos, 
propriedades ou ações do capital social da Devedora de quaisquer Controladas Relevantes; que 
ocasione um Efeito Adverso Relevante;  

(viii) inobservância pela Devedora da Legislação Socioambiental em vigor; 

(ix) venda, alienação, transferência e/ou promessa de transferência de ativos da Devedora ou de 
quaisquer Controladas Relevantes que ultrapassem o valor total, individual ou agregado, igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) dos ativos totais da Devedora, calculado, com base nas 
demonstrações financeiras anuais e auditadas da Devedora referentes ao último exercício social 
encerrado, observado que para fins de cálculo da operação deverá ser considerado o valor 
acumulado de venda, alienação, transferência e/ou promessa de transferência de ativos já realizadas 
pela Devedora durante a vigência das CPR-F, exceto se a Devedora estiver adimplente com suas 
obrigações pecuniárias e se referida venda, alienação, transferência e/ou promessa não resultar no 
descumprimento de qualquer de suas obrigações pecuniárias nos termos das CPR-F e dos 
Documentos da Oferta;  

(x) alteração ou modificação do objeto social da Devedora que resulte em mudança de sua atividade 
preponderante, de forma a substituir ou agregar às atuais atividades novos negócios que tenham 
prevalência, que possam representar desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas pela 
Devedora ou que sejam conflitantes com os termos das CPR-F e/ou dos demais documentos 
relacionados à Oferta;  

(xi) violação pela Devedora e/ou por quaisquer de suas controladas, controladoras, coligadas, sociedades 
sob controle comum, bem como seus respectivos dirigentes, administradores ou de qualquer pessoa 
natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito em proveito de tais empresas, conforme 
reconhecido em processo administrativo ou em decisão judicial contra a qual não tenha sido obtido 
qualquer efeito suspensivo, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento aplicável contra 
prática de atos de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Leis 
de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Anticorrupção;  

(xii) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre capital próprio ou a realização de  
quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Devedora esteja em mora com quaisquer  
de suas obrigações pecuniárias previstas nas CPR-F, exceto os dividendos obrigatórios por lei e os juros 
sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações; ou 

(xiii) não pagamento dos valores necessários à manutenção dos prestadores de serviços da Operação de 
Securitização, conforme disposto nas CPR-F e no Termo de Securitização.  
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Conforme estabelecido na CPR-F, a Devedora deverá comunicar a ocorrência de qualquer dos Eventos de 
Vencimento Antecipado à Emissora com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados 
da ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado. O descumprimento, pela Devedora, 
do dever de comunicar à Emissora e o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado não impedirá a Emissora, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas 
neste Prospecto, no Termo de Securitização, na CPR-F e/ou nos demais documentos relacionados à Operação 
de Securitização, inclusive de declarar o vencimento antecipado das CPR-F e, consequentemente, dos CRA. 

Caso ocorra um Evento de Vencimento Antecipado automático, a Emissora, no prazo de até 1 (um) Dia Útil 
contado da data do respectivo conhecimento, considerará o vencimento antecipado das CPR-F, e/ou o Agente 
Fiduciário, conforme o caso, deverá, no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 
conhecimento, comunicar à Emissora sobre o vencimento antecipado das CPR-F. 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado não automático, Emissora 
deverá convocar, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do 
referido evento, Assembleia Geral de Titulares de CRA, conforme disposto no Termo de Securitização, para 
que seja deliberada a orientação a ser tomada pela Emissora em relação a eventual decretação de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das CPR-F. Na Assembleia Geral de Titulares de CRA, caso 
os Titulares de CRA que representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação 
votem contrariamente ao vencimento antecipado dos CRA, em primeira convocação, a Emissora não deverá 
declarar o vencimento antecipado dos CRA e, no âmbito das CPR-F, a Emissora não deverá declarar o 
vencimento antecipado das CPR-F. Na hipótese da referida Assembleia Geral de Titulares de CRA não ser 
realizada em decorrência da não obtenção dos quóruns de instalação previstos no Termo de Securitização 
(ou seja, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 dos Titulares de CRA em Circulação, em primeira 
convocação, e qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral de Titulares 
de CRA, em segunda convocação), será realizada segunda convocação da Assembleia Geral de Titulares de 
CRA, devendo referida assembleia geral ser realizada no prazo previsto no Termo de Securitização. Caso, em 
segunda convocação, os Titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares 
de CRA presentes, percentual este que, em nenhuma hipótese, poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento) dos CRA em Circulação, votem contrariamente ao vencimento antecipado dos CRA, a Emissora não 
deverá declarar o vencimento antecipado dos CRA e, no âmbito das CPR-F, a Emissora, na qualidade de 
credora das CPR-F, não deverá declarar o vencimento antecipado das CPR-F. Na hipótese de não obtenção 
do quórum de instalação em segunda convocação ou ausência do quórum necessário para a deliberação em 
segunda convocação, o Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado dos CRA e, no âmbito das 
CPR-F, a Emissora deverá declarar o vencimento antecipado das CPR-F.  

Sem prejuízo do disposto acima, os Titulares de CRA poderão se reunir em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA para deliberar sobre pedido de renúncia prévia e/ou de perdão temporário prévio referentes aos Eventos 
de Vencimento Antecipado, o qual será aprovado, em primeira convocação, por Titulares de CRA que 
representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, ou, em segunda 
convocação, por Titulares de CRA, que representem 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA 
presentes, percentual este que, em nenhuma hipótese, poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) dos CRA 
em Circulação.  

O Termo de Securitização não possui mecanismo para resgate dos CRA dos investidores dissidentes. 

A declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das CPR-F e, consequentemente, dos 
CRA, sujeitará a Devedora ao pagamento, à Emissora, do saldo devedor dos respectivos Direitos Creditórios 
do Agronegócio, nos termos previstos na Cláusula 7.4 das CPR-F, fora do âmbito da B3, em até 1 (um) Dia Útil 
contado do envio, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, conforme aplicável, à Devedora, de 
comunicação neste sentido, observada, ainda, a obrigação de pagamento dos Encargos Moratórios previstos 
nas CPR-F, caso aplicáveis.  

A Emissora utilizará obrigatoriamente os recursos referentes ao pagamento do saldo devedor dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio depositados nas respectivas Contas Centralizadoras pela Devedora para 
pagamento do saldo devedor dos CRA da 1ª Série e/ou dos CRA da 2ª Série, conforme o caso, no prazo de até 
1 (um) Dia Útil contado de seu recebimento.  

Na hipótese de eventual inadimplência da Devedora, a Emissora ou o Agente Fiduciário e/ou qualquer 
terceiro que venha a sucedê-la como administradora do patrimônio separado vinculado à emissão dos CRA, 
ou os Titulares de CRA, na sua ausência, poderá promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução 
por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que entender cabível, para fins de recebimento 
dos valores necessários para cumprimento com as obrigações devidas no âmbito da emissão dos CRA. 
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(x) a forma de administração e/ou eventual liquidação do Patrimônio Separado; e 

(xi) alterações dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, dos Eventos de Vencimento 
Antecipado das CPR-F, dos procedimentos ou hipóteses de resgate antecipado, da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, da Taxa de Administração ou da Taxa Substitutiva do IPCA. 

Convocação: A Assembleia Geral de Titulares de CRA poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente 
Fiduciário, pela CVM ou pelos respectivos Titulares de CRA da 1ª Série ou Titulares de CRA da 2ª Série que 
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA da respectiva série em Circulação. 

Da convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA deve constar, no mínimo: (i) dia, hora e local em que 
será realizada a assembleia, sem prejuízo da possibilidade de a assembleia ser realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se 
admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da assembleia; 
e (iii) indicação da página de rede mundial de computadores em que o investidor pode acessar os documentos 
pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da assembleia. 

Caso o Titular de CRA possa participar da Assembleia Geral de Titulares de CRA à distância, por meio de 
sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre 
como os investidores podem participar e votar à distância na Assembleia Geral de Titulares de CRA, incluindo 
informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistemas pelos Titulares de CRA, assim como 
se a Assembleia Geral de Titulares de CRA será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

No caso de utilização de meio eletrônico, a Securitizadora deve adotar meios para garantir a autenticidade e 
a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de 
assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação dos Titulares 
de CRA. 

Os Titulares de CRA podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 
Securitizadora antes do início da Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

A Assembleia Geral de Titulares de CRA será realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias corridos a contar da 
data de divulgação do edital relativo à primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) dias corridos a contar da 
data de divulgação do edital relativo à segunda convocação, sem prejuízo do prazo de até 2 (dois) Dias Úteis 
contados de sua ciência uma Assembleia Geral de Titulares de CRA, em caso de ocorrência de qualquer um 
dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado.  

A convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA por solicitação dos Titulares de CRA deverá (i) ser 
dirigida à Emissora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a 
convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA às expensas dos requerentes; e (ii) conter eventuais 
documentos necessários ao exercício do direito de voto dos demais Titulares de CRA, nos termos do artigo 
26 da Resolução CVM 60. 

Independentemente de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral de Titulares de CRA à qual 
comparecerem todos os Titulares de CRA, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 

Quórum de Instalação: Exceto se de outra forma estabelecido neste Prospecto e no Termo de Securitização, 
a Assembleia Geral da 1ª Série e/ou a Assembleia Geral da 2ª Série instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação daquela série em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de 
Titulares de CRA em Circulação presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRA.  

A Assembleia Geral de Titulares de CRA realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede. Quando houver 
necessidade de efetuar-se em outro lugar, a convocação indicará, com clareza, o lugar da reunião. A 
Assembleia de Titulares de CRA também poderá ser realizada de modo parcialmente ou exclusivamente 
digital, conforme previsto e regulamentado pela Resolução CVM 81. É permitido aos Titulares de CRA 
participar da Assembleia Geral de Titulares de CRA por meio de conferência eletrônica e/ou videoconferência, 
observadas as disposições legais e regulatórias aplicáveis, entretanto deverão manifestar o voto em referida 
Assembleia Geral de Titulares de CRA por comunicação escrita ou eletrônica com confirmação de 
recebimento e antes do início da Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Titulares de CRA, no que couber, o disposto na Lei 11.076, na Medida 
Provisória nº 1.103 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, desde que 
não haja disposição contrária na Resolução CVM 60. Os representantes dos Titulares de CRA poderão ser 
quaisquer procuradores, Titulares de CRA ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por 
meio de instrumento de mandato válido e eficaz. Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto nas 
respectivas Assembleias Gerais de Titulares de CRA. 
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O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares de CRA e prestar aos Titulares de CRA 
as informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar quaisquer terceiros 
para participar da Assembleia Geral de Titulares de CRA sempre que a presença de qualquer dessas pessoas 
for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

A presidência da Assembleia Geral de Titulares de CRA caberá, de acordo com quem a convocou:  

(i) ao diretor presidente ou diretor de relações com investidores da Emissora; 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário;  

(iii) ao titular de CRA eleito pelos demais; ou 

(iv) àquele que for designado pela CVM. 

Quórum de Deliberação: Exceto se disposto de outra forma neste Prospecto e no Termo de Securitização, as 
deliberações em Assembleia Geral 1ª Série e em Assembleias Gerais 2ª Série serão tomadas pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRA da 1ª Série em Circulação e/ou Titulares de CRA da 2ª Série em Circulação, 
conforme o caso, que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos dos CRA da 1ª Série em 
Circulação e/ou dos CRA da 2ª Série em Circulação presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRA, em 
primeira ou segunda convocação.  

Quórum Qualificado: Especificamente para as matérias abaixo elencadas, as aprovações, reprovações e/ou 
propostas de alterações e de renúncias dependerão de aprovação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
votos favoráveis de Titulares de CRA em Circulação, seja em primeira convocação ou qualquer 
convocação subsequente:  

(i) alteração da Ordem de Pagamentos, da Remuneração dos CRA, da Amortização dos CRA e/ou de sua 
forma de cálculo e das Datas de Pagamento de Remuneração, bem como outros valores aplicáveis 
como atualização monetária ou Encargos Moratórios; 

(ii) alteração da Data de Vencimento dos CRA; 

(iii) alterações dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, dos Eventos de Vencimento 
Antecipado das CPR-F, dos procedimentos ou hipóteses de resgate antecipado, da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, da Taxa de Administração ou da Taxa Substitutiva, ou das demais condições dos 
CRA; e/ou 

(iv) qualquer alteração na presente cláusula e/ou em qualquer quórum de deliberação das Assembleias 
Gerais dos CRA previsto neste Prospecto, no Termo de Securitização ou em qualquer Documento da 
Operação. 

Caso os Titulares de CRA da 1ª Série e os Titulares de CRA da 2ª Série reúnam-se em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA conjunta, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de 
CRA, aplicar-se-ão, mutatis mutandis, os mesmos procedimentos, quóruns de instalação e de deliberação 
previstos nas Cláusulas acima, considerando-se a totalidade dos Titulares de CRA de ambas as séries. 

Qualquer modificação das condições dos CRA diversa daquelas descritas acima ou a não adoção de qualquer 
medida prevista em lei ou no Termo de Securitização que vise à defesa dos direitos e interessados dos 
Titulares de CRA deve ser aprovada por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos de 
Titulares de CRA da respectiva série em Circulação, seja em primeira convocação ou qualquer convocação 
subsequente. 

Para fins de deliberação e aprovação da substituição de prestadores de serviço, exceto se previsto de forma 
diversa no Termo de Securitização, será exigido o voto favorável de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação presentes na referida Assembleia Geral de Titulares de 
CRA, em primeira ou segunda convocação, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA, exceto pela 
substituição do Agente Fiduciário, que seguirá as regras específicas para substituição do Agente Fiduciário 
previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização. 

Para fins de realização, pela Devedora, de modificações nas CPR-F que sejam decorrentes das alterações das 
matérias das quais é necessária aprovação com quórum qualificado, será exigida a anuência prévia da 
Emissora, a qual somente será concedida após o voto favorável de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, seja em primeira convocação ou qualquer convocação 
subsequente, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 
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As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conjunto com o respectivo parecer do Auditor 
Independente do Patrimônio Separado que não contiver opiniões modificadas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares de CRA correspondente não seja instalada, 
em primeira e segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Titulares de CRA. 

Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM 60, não podem votar nas Assembleias Gerais dos CRA, nem fazer 
parte do cômputo para fins de apuração do quórum de aprovação: 

(i) os prestadores de serviços relacionados à Operação de Securitização, o que inclui a Emissora, seus 
sócios, diretores e funcionários, e empresas ligadas aos prestadores de serviços, seus sócios, diretores 
e funcionários; e 

(ii) qualquer titular que tenha interesse conflitante com os interesses do patrimônio em separado no 
assunto a deliberar. 

Não se aplica a vedação prevista no parágrafo acima quando: 

(i) os únicos Titulares de CRA forem as pessoas mencionadas nos itens do parágrafo acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares de CRA, manifestada na própria 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente 
à Assembleia Geral de Titulares de CRA em que se dará a permissão de voto. 

O Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados, independentemente 
de deliberação de Assembleia Geral de Titulares de CRA ou de consulta aos Titulares de CRA, sempre que tal 
alteração: (i) decorra exclusivamente da necessidade de atendimento de exigências expressas da CVM, da 
B3, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas de quaisquer outras entidades 
administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladores; (ii) for necessária em virtude 
da atualização dos dados cadastrais da Emissora ou dos prestadores de serviços ou das Contas 
Centralizadoras ou da Conta Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 3.5.2 do Termo de Securitização; 
(iii) envolver redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste Prospecto e no Termo de 
Securitização; (iv) decorra de correção de erro formal e desde que a alteração não acarrete alteração na 
remuneração, no fluxo de pagamentos dos CRA, e nas garantias dos CRA, caso estas venham a ser 
constituídas; e (v) decorra de modificações já permitidas expressamente no Termo de Securitização, nas CPR-
F ou nos demais Documentos da Operação. As alterações previstas neste parágrafo devem ser comunicadas 
aos Titulares de CRA no prazo de até 7 (sete) dias contados da data em que tiverem sido implementadas. 

As deliberações tomadas em Assembleias Gerais dos CRA, observados o respectivo quórum de instalação e 
de deliberação estabelecido no Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e obrigarão os 
Titulares de CRA ou os Titulares de CRA da respectiva série, conforme o caso, quer tenham comparecido ou 
não à Assembleia Geral de Titulares de CRA e, ainda que, nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, 
devendo ser divulgado pela Emissora o resultado da deliberação aos Titulares de CRA, na forma da 
regulamentação da CVM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado da realização da Assembleia Geral de 
Titulares de CRA. 

Exceto se autorizado na forma deste Prospecto e no Termo de Securitização, deverá ser convocada 
Assembleia Geral de Titulares de CRA toda vez que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, 
tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos nos Documentos da Operação, para que os Titulares 
de CRA deliberem sobre como a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, deverá exercer seu 
direito no âmbito dos mesmos. 

Os Titulares de CRA poderão votar nas Assembleias Gerais dos CRA por meio de processo de consulta formal, 
escrita ou eletrônica, observadas as formalidades de convocação, instalação e deliberação da Assembleia 
Geral de Titulares de CRA previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização, desde que a Emissora 
possua sistemas ou controles necessários para tanto, o que será devidamente informado na convocação. 

Regime Fiduciário e Patrimônio Separado 

Nos termos previstos pela Medida Provisória nº 1.103 e pela Resolução CVM 60, será instituído regime 
fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como sobre as Contas Centralizadoras, nos 
termos da Cláusula 9 do Termo de Securitização e da declaração emitida pela Emissora com relação à 
instituição do Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio. 

Os Créditos do Patrimônio Separado sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído são destacados do 
patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da 
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para resguardar os interesses dos Titulares dos CRA e a realização dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser previamente aprovadas e, em caso 
de insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, pagas pelos Titulares dos CRA; 

c) as despesas com publicações, transporte, alimentação, viagens e estadias, necessárias ao exercício da 
função de Agente Fiduciário, durante ou após a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão 
pagas pela Emissora, desde que, sempre que possível, aprovadas previamente por ela; 

d) os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRA, venham a ser criados e/ou majorados 
ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou reconhecida, de 
forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação incidente sobre os 
CRA e/ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio; 

e) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo 
juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou 
despesas: (i) forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da Emissora ou de seus 
administradores, empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser determinado em decisão 
judicial final proferida pelo juízo competente; (ii) sejam de responsabilidade da Devedora;  

f) em virtude da instituição do Regime Fiduciário e da gestão e administração do Patrimônio Separado, 
as despesas de contratação do Auditor Independente e contador, necessários para realizar a 
escrituração contábil e elaboração de balanço auditado do Patrimônio Separado, na periodicidade 
exigida pela legislação em vigor, bem como quaisquer outras despesas exclusivamente relacionadas à 
administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio e do Patrimônio Separado; e 

g) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável ou no Termo de Securitização. 

Será constituído um fundo de despesas na Conta Fundo de Despesas para fazer frente às despesas incorridas 
pela Emissora na administração do patrimônio separado dos CRA, especialmente aquelas listadas acima. A 
Emissora reterá do Preço de Aquisição, na Conta Centralizadora, o valor inicial do Fundo de Despesas, 
conforme acordado com a Devedora e previsto no Termo de Securitização. 

As Despesas serão arcadas (i) com recursos do respectivo Fundo de Despesas; ou (ii) caso estes não sejam 
suficientes, com recursos próprios da Devedora, mediante notificação à Devedora com 5 (cinco) Dias Úteis 
de antecedência do respectivo pagamento, para que esta envie à Conta do Fundo de Despesas os recursos 
necessários para pagamento tempestivo das Despesas aplicáveis; ou (iii) com recursos do Patrimônio 
Separado, em caso de inadimplemento pela Devedora ou caso a Devedora não reembolse as Despesas 
arcadas pela Emissora no prazo acima estipulado; ou (iv) em caso de insuficiência de recursos do Patrimônio 
Separado, pelos Titulares do CRA, mediante, sempre que possível, prévia aprovação. Exceto se estabelecido 
de forma diversa no Termo de Securitização, as Despesas serão arcadas pelos Titulares dos CRA de forma pro 
rata. 

Em última instância, as Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas na forma do parágrafo acima 
serão acrescidas à dívida dos Direitos Creditórios do Agronegócio, preferindo a estes na ordem de 
pagamento. 

No caso de Despesas relacionadas à contratação de quaisquer prestadores de serviços, a Emissora deverá 
obrigatoriamente cotar, no mínimo, 3 (três) prestadores de serviço de primeira linha, reconhecidos no 
mercado, utilizando aquele que apresentar o menor valor para a prestação de tais serviços. Caso solicitado 
por escrito pela Devedora, as referidas cotações dos prestadores de serviços deverão ser disponibilizadas 
pela Emissora à Devedora no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação. 

A utilização pela Emissora dos recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas 
deverá observar as seguintes condições: 

(i) o pagamento de Despesas independerá de qualquer autorização prévia da Devedora; e 

(ii) qualquer Despesa incorrida pela Emissora em virtude do cumprimento de qualquer Norma aplicável à 
emissão das CPR-F ou dos CRA ou com relação à prestação dos serviços necessários para manutenção 
e administração do Patrimônio Separado, que não tenha sido previamente prevista como despesa 
ordinária, caso não haja nenhum inadimplemento em curso, deverá ser previamente informada e 
aprovada pela Devedora, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados do efetivo recebimento da solicitação 
de aprovação, sendo certo que referidas comunicações serão consideradas efetivamente recebidas na 
data (a) do protocolo de recebimento da comunicação ou do “aviso de recebimento” expedido pelo 
correio; ou (b) de envio, para o caso de envio via correio eletrônico, desde que seu recebimento seja 
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confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). Caso a 
Devedora não se manifeste sobre a aprovação ou não da referida despesa ao final do prazo acima, 
esta será considerada automaticamente aprovada. 

Caso eventualmente quaisquer Despesas sejam suportadas pela Emissora, a Devedora deverá reembolsá-lo 
no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação da Emissora nesse sentido, 
devidamente acompanhada das respectivas notas fiscais e/ou dos comprovantes do pagamento de tais 
despesas. 

Responsabilidade dos Titulares de CRA: considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao 
Patrimônio Separado, nos termos da Medida Provisória nº 1.103, caso o Patrimônio Separado seja 
insuficiente para arcar com as Despesas, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na 
proporção dos CRA titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pela Devedora, parte obrigada por tais 
pagamentos. 

Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRA: Observado o disposto nos itens 14.1, 14.2 e 14.3. do 
Termo de Securitização, bem como dos parágrafos acima, são de responsabilidade dos Titulares dos CRA: 

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA não compreendidas na descrição 
das Despesas do Patrimônio Separado; 

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares dos 
CRA, desde que, sempre que possível, previamente aprovados; e 

c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA que lhes sejam atribuídos como 
responsável tributário. 

No caso de destituição da Emissora nas condições previstas no Termo de Securitização, os recursos 
necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos 
direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRA deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRA e 
adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRA detida pelos Titulares dos CRA, na data da respectiva 
aprovação. 

Em razão do quanto disposto na alínea “b” das Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRA conforme 
indicadas no item 14.7 do Termo de Securitização, as despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRA à 
Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRA, 
incluem, exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, 
fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e 
despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra 
a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Direitos Creditórios do 
Agronegócio; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário, bem como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que 
relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou 
cobrança dos créditos oriundos das CPR-F; (d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas 
em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas 
pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos 
Titulares dos CRA para cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis 
do Agente Fiduciário, nos termos do Termo de Securitização, bem como a remuneração do Agente Fiduciário 
na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período 
superior a 30 (trinta) dias. 

Custos Extraordinários: Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Emissora em virtude de 
quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na 
realização de assembleias de Titulares dos CRA, incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, 
pelo trabalho de profissionais da Emissora dedicados a tais atividades deverão ser arcados pela Devedora, 
desde que previamente aprovadas. 

Liquidação do Patrimônio Separado 

A ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado previstos na Cláusula 13.1 
do Termo de Securitização e elencados abaixo ensejará a assunção imediata da administração do Patrimônio 
Separado pelo Agente Fiduciário, observado certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar 



 

67 

em até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência uma Assembleia Geral de Titulares de CRA conjunta para 
deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário: 

(i) insolvência, pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 
independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(ii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência 
formulado por terceiros, não contestado ou elidido no prazo legal, ou decretação de falência da 
Emissora; 

(iii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo 
de Securitização ou nos Documentos da Operação que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da data do respectivo inadimplemento ou mora, caso haja recursos suficientes no Patrimônio 
Separado e desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo ora estipulado será contado de 
notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora; e/ou 

(iv) desvio de finalidade do Patrimônio Separado.  

Na Assembleia Geral de Titulares de CRA conjunta referida acima os Titulares de CRA deverão deliberar: 
(i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas 
de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada 
a administração transitória do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário e a nomeação de outra 
instituição administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, 
sua respectiva remuneração, bem como estabelecendo data para sua assunção da administração do 
Patrimônio Separado pela nova instituição administradora. Caso o prazo pré-estabelecido para a 
assunção da administração do Patrimônio Separado pela nova instituição administradora não seja 
atendido, o Agente Fiduciário deverá convocar nova Assembleia Geral de Titulares de CRA para nomear 
liquidante e as formas de liquidação do Patrimônio Separado. 

Em caso de ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado o 
Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência uma Assembleia 
Geral de Titulares de CRA para deliberar (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual 
deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação, e (ii) pela não liquidação do Patrimônio 
Separado, hipótese na qual a Emissora continuará responsável pela administração do Patrimônio 
Separado até a eleição de nova securitizadora: 

(i) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias previstas no 
Termo de Securitização ou nos Documentos da Operação que dure por mais de 30 (trinta) dias corridos 
contados da data do respectivo inadimplemento ou mora; e/ou 

(ii) decisão judicial por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou 
estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 
limitação, as Leis de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Anticorrupção. 

A Assembleia Geral de Titulares de CRA conjunta prevista nas Cláusula 13.1.1 e 13.2 do Termo de 
Securitização e mencionada acima será convocada mediante publicação de edital no Jornal de 
Publicação, por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias a contar da data de 
divulgação do edital relativo à primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) dias a contar da data de 
divulgação do edital relativo à segunda convocação e instalar-se-á (i) em primeira convocação com a 
presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação; e 
(ii) em segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria 
dos Titulares de CRA presentes, em primeira ou segunda convocação, desde que presentes os Titulares 
de CRA que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação. A Emissora não poderá 
publicar edital único para convocação dos Titulares de CRA em primeira e segunda convocação. 

Uma vez verificada a insuficiência dos ativos que compõem o Patrimônio Separado, a Emissora, ou o 
Agente Fiduciário caso a Emissora não o faça, deverá convocar uma Assembleia Geral dos Titulares de 
CRA, mediante edital publicado no sítio eletrônico da Devedora, com a antecedência de, no mínimo, 15 
(quinze) dias, nos termos do parágrafo 3º do artigo 29 da Medida Provisória nº 1.103, para deliberar 
sobre a não liquidação do Patrimônio Separado, sendo que tal assembleia instalar-se-á (i) em primeira 
convocação, com a presença dos Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
Titulares de CRA em Circulação; e (ii) em segunda convocação, independentemente da quantidade de 
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Cronograma de Etapas da Oferta  

Abaixo, cronograma tentativo das principais etapas da Oferta: 

1. Pedido de Registro da Oferta na CVM 20/04/2022(1) 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado e Disponibilização do Prospecto Preliminar 07/06/2022 

3. Início do Período de Reserva 14/06/2022 

4. Encerramento do Período de Reserva 04/07/2022 

5. Procedimento de Bookbuilding 05/07/2022 

6. Registro da Oferta pela CVM 21/07/2022 

7. 

Divulgação do Anúncio de Início(2) e Disponibilização deste Prospecto Definitivo ao Público 
Investidor 

Procedimento de Alocação dos CRA 

22/07/2022 

8. Data de Liquidação Financeira dos CRA 25/07/2022 

9. Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento(3) 18/01/2023 

10. Data Máxima de Início de Negociação dos CRA na B3 19/01/2023 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem 
aviso prévio, a critério da Devedora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como Modificação de Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM 400. Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da 
aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver Seção “Suspenção, 
Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, deste Prospecto Definitivo. 

(2) Data de Início da Oferta, a ser anunciada por meio do Anúncio de Início a ser disponibilizado no website da Emissora, dos 
Coordenadores, da Devedora, da B3 e da CVM. 

(3) Data de Encerramento da Oferta, a ser anunciada por meio do Anúncio de Encerramento a ser disponibilizado no website da 
Emissora, dos Coordenadores, da Devedora, da B3 e da CVM. 

Condições Precedentes  

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas nos termos do Contrato de Distribuição é 
condicionado à satisfação, anteriormente à data de concessão do Registro da Oferta pela CVM e observadas 
até a data de liquidação da Oferta, das seguintes condições precedentes, consideradas condições suspensivas 
nos termos do artigo 125 do Código Civil), com base em critério razoável dos Coordenadores (“Condições 
Precedentes”): 

(i) obtenção, pelos Coordenadores, de todas as aprovações internas necessárias para realização da 
Oferta, especialmente em relação à concessão de Garantia Firme; 

(ii) contratação, em comum acordo com os Coordenadores, dos Assessores Jurídicos, do agente 
fiduciário, do custodiante, da agência de classificação de risco e demais Prestadores de Serviços), 
bem como remuneração e manutenção de suas contratações pela Devedora; 

(iii) acordo entre a Devedora, os Coordenadores e a Emissora (“Partes”) quanto ao conteúdo da 
documentação da operação em forma e substância satisfatória às Partes e seus Assessores 
Jurídicos e em concordância com as legislações e normas aplicáveis; 

(iv) obtenção do registro da Oferta concedido pela CVM, com as características descritas no Contrato 
de Distribuição, no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação; 

(v) obtenção do registro dos CRA para distribuição e negociação nos mercados primários e 
secundários, ambos administrados e operacionalizados pela B3; 

(vi) manutenção do registro de companhia aberta da Emissora, bem como do Formulário de 
Referência na CVM devidamente atualizado; 
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(vii) obtenção de classificação de risco dos CRA, em escala nacional, equivalente a “AA+” pela 
Standard & Poor’s, ou o equivalente pela Fitch e/ou Moody’s, com perspectiva estável ou 
positiva, sendo certo que, neste caso, a Devedora se compromete a fornecer informações à(s) 
agência(s) de rating contratada(s), com toda transparência e clareza, para obtenção da mais 
precisa classificação de risco possível; 

(viii) encaminhamento pelo Auditor Independente da Devedora dos documentos previstos na carta 
de contratação, em termos aceitáveis aos Coordenadores e de acordo com as normas aplicáveis, 
anteriormente à publicação do Anúncio de Início da Oferta, divulgado nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, dos Participantes Especiais, da B3 e 
da CVM, nos termos dos artigos 52 e 54-A da Instrução CVM 400, e o encaminhamento da via 
assinada eletronicamente, impreterivelmente, até a data de liquidação da Oferta;  

(ix) negociação, formalização e registros, conforme aplicável, dos contratos definitivos necessários 
para a efetivação da Oferta, incluindo, sem limitação, as CPR-F, o Contrato de Distribuição, os 
atos societários que aprovam a Oferta, entre outros, os quais conterão substancialmente as 
condições da Oferta aqui propostas, sem prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas em 
termos mutuamente aceitáveis pelas Partes e de acordo com as práticas de mercado em 
operações similares;  

(x) realização de conferências telefônicas para confirmação das informações prestadas no âmbito 
da Due Diligence (conforme definido abaixo) (bringdown due diligence call) previamente (a) ao 
início do Roadshow, (b) à data do Procedimento de Bookbuilding e (c) à data de liquidação da 
Oferta; 

(xi) fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora e pela Emissora aos Coordenadores e aos 
Assessores Jurídicos, de todos os documentos e informações corretos, completos, suficientes, 
verdadeiros, precisos, consistentes e necessários para atender às normas aplicáveis à Oferta, 
bem como para conclusão do procedimento de auditoria legal, financeira e contábil da Devedora 
e da Emissora (“Due Diligence”), de forma satisfatória aos Coordenadores e aos Assessores 
Jurídicos; 

(xii) consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das informações enviadas e 
declarações feitas pela Devedora, conforme o caso, e constantes dos documentos relativos à 
Oferta, sendo que a Devedora será responsável pela veracidade, validade, suficiência e 
completude das informações fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos do 
Contrato de Distribuição; 

(xiii) recebimento de declaração assinada pela Devedora com antecedência de 2 (dois) Dias Úteis do 
início da Oferta, atestando a consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das 
informações enviadas e declarações constantes dos documentos relativos à Oferta e ao 
procedimento de Due Diligence; 

(xiv) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou incongruência 
verificada nas informações fornecidas aos Coordenadores que, a critério razoável dos 
Coordenadores, deverão decidir sobre a continuidade da Oferta; 

(xv) conclusão, de forma satisfatória aos Coordenadores, da Due Diligence jurídica elaborada pelos 
Assessores Jurídicos nos termos do Contrato de Distribuição, bem como do processo de back-up 
e circle up, conforme aplicável, e conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais 
em operações similares; 

(xvi) recebimento, com antecedência de 2 (dois) dias úteis do início da Oferta, em termos satisfatórios 
aos Coordenadores, da redação final do parecer legal (legal opinion) dos Assessores Jurídicos, 
que não apontem inconsistências identificadas entre as informações fornecidas neste Prospecto 
e nos demais Documentos da Operação e as analisadas pelos Assessores Jurídicos durante o 
procedimento de Due Dilligence, bem como confirme a legalidade, a validade e a exequibilidade 
dos Documentos da Operação, incluindo as CPR-F, de acordo com as práticas de mercado para 
operações da mesma natureza, sendo que as legal opinions não deverão conter qualquer 
ressalva; 
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(xvii) obtenção pela Devedora e pela Emissora, bem como por suas afiliadas e pelas demais partes 
envolvidas, de todas e quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou demais 
formalidades necessárias para a realização, efetivação, boa ordem, transparência, formalização, 
precificação, liquidação, conclusão e validade da Oferta e dos demais Documentos da Operação 
junto a: (i) órgãos governamentais e não governamentais, entidades de classe, oficiais de 
registro, juntas comerciais e/ou agências reguladoras do seu setor de atuação; (ii) quaisquer 
terceiros, inclusive credores, instituições financeiras e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, se aplicável; (iii) órgão dirigente competente da Devedora; 

(xviii) não ocorrência de alteração adversa relevante nas condições econômicas, financeiras, 
reputacionais ou operacionais da Devedora e/ou de qualquer sociedade ou pessoa de seu Grupo 
Econômico (conforme abaixo definido), que altere a razoabilidade econômica da Oferta e/ou 
tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das obrigações aqui previstas com relação à 
Oferta, a exclusivo critério dos Coordenadores; 

(xix) manutenção do setor de atuação da Devedora ou qualquer sociedade do seu Grupo Econômico 
e/ou da Emissora, e não ocorrência de possíveis alterações no referido setor por parte das 
autoridades governamentais que afetem ou indiquem que possam vir a afetar negativamente a 
Oferta; 

(xx) não ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Devedora (incluindo fusão, 
cisão ou incorporação) e/ou de qualquer sociedade controladas ou coligadas da Devedora 
(diretas ou indiretas), de qualquer controlador (ou grupo de controle) ou sociedades sob controle 
comum da Devedora (sendo a Devedora e tais sociedades, em conjunto, o “Grupo Econômico”), 
ou qualquer alienação, cessão ou transferência de ações do capital social de qualquer sociedade 
do Grupo Econômico, em qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na 
perda, pelos atuais acionistas controladores, do poder de controle direto ou indireto da 
Devedora; 

(xxi) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão 
à Devedora e/ou a qualquer outra sociedade do seu Grupo Econômico condição fundamental de 
funcionamento; 

(xxii) que, nas datas de início da procura dos investidores e de distribuição dos CRA, todas as 
declarações feitas pela Devedora e constantes nos Documentos da Operação sejam verdadeiras 
e corretas, bem como não ocorrência de qualquer alteração adversa e material ou identificação 
de qualquer incongruência material nas informações fornecidas aos Coordenadores que, a seu 
critério razoável, decidirão sobre a continuidade da Oferta; 

(xxiii) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Devedora e/ou de 
qualquer sociedade do seu Grupo Econômico e/ou de clientes que representem mais de 10% das 
receitas consolidadas da Devedora (“Principais Clientes”); (ii) pedido de autofalência da 
Devedora e/ou de qualquer sociedade do seu Grupo Econômico e/ou de qualquer de seus 
Principais Clientes; (iii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Devedora e/ou de 
qualquer sociedade do seu Grupo Econômico e/ou de qualquer de seus Principais Clientes e não 
devidamente elidido no prazo legal e desde que antes da data da realização da Oferta; (iv) 
propositura pela Devedora e/ou por qualquer sociedade do seu Grupo Econômico, e/ou por 
qualquer de seus Principais Clientes, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou 
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; (v) ingresso pela Devedora e/ou por qualquer sociedade do seu Grupo Econômico 
e/ou por qualquer de seus Principais Clientes em juízo, com requerimento de recuperação 
judicial independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente; ou (vi) a ocorrência de qualquer evento que, para os fins da 
legislação aplicável à época na qual ocorrer o evento, tenha os mesmos efeitos jurídicos da 
decretação da falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Devedora e/ou de qualquer 
sociedade do seu Grupo Econômico e/ou de qualquer de seus Principais Clientes, que 
eventualmente venham a ser instituídas após a presente data; 

(xxiv) cumprimento pela Devedora e pela Emissora de todas as obrigações aplicáveis previstas na 
Instrução CVM 400 incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas 
à não manifestação na mídia sobre a Oferta objeto do Contrato de Distribuição previstas na 
regulamentação emitida pela CVM, bem como pleno atendimento ao Código ANBIMA; 
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(xxv) cumprimento, pela Devedora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de Distribuição 
e nos demais Documentos da Operação, exigíveis até a data de encerramento da Oferta, 
conforme aplicáveis; 

(xxvi) recolhimento, pela Devedora, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à realização 
da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3 e a taxa de fiscalização da CVM; 

(xxvii) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, sem limitação, leis nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
9.613, de 03 de março de 1998, 12.846, de 1º de agosto de 2013, o US Foreign Corrupt Practices 
Act (FCPA) e o UK Bribery Act de 2010 do Reino Unido, pela Devedora, por qualquer sociedade 
do seu Grupo Econômico, pela Emissora e/ou por qualquer de seus respectivos administradores 
ou funcionários; 

(xxviii) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia ou 
ente da administração pública, na prestação de serviços fornecidos pela Devedora ou por 
qualquer de suas controladas; 

(xxix) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, concessão ou ato 
administrativo de natureza semelhante, detida pela Devedora ou por qualquer de suas 
controladas, necessárias para a exploração de suas atividades econômicas; 

(xxx) não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas aos CRA, que 
possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, incluindo 
normas tributárias que criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre os CRA aos 
potenciais investidores; 

(xxxi) que os direitos creditórios do agronegócio que compõem as CPR-F estejam livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e sejam considerados 
elegíveis para lastro da emissão dos CRA, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou 
regulatório à formalização de tais direitos creditórios; 

(xxxii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora e por 
qualquer sociedade do seu Grupo Econômico junto aos Coordenadores ou qualquer sociedade 
de seus grupos econômicos, advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão 
devidas e pontualmente adimplidas; 

(xxxiii) rigoroso cumprimento pela Devedora e qualquer sociedade do seu Grupo Econômico, da 
legislação ambiental e trabalhista em vigor aplicáveis à condição de seus negócios, inclusive, mas 
não limitado a, à saúde e segurança ocupacional, a legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, as Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e as demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a 
seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social. A Devedora obriga-
se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais 
e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 
vigor; 

(xxxiv) inexistência de descumprimento pela Devedora e por qualquer sociedade do seu Grupo 
Econômico, da legislação que versa sobre a não utilização de trabalho infantil e análogo a de 
escravo e ao não incentivo à prostituição, bem como, à discriminação de raça ou gênero, e 
assédio moral ou sexual, ou relativa a direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, 
ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente; 

(xxxv) autorização, pela Devedora e pela Emissora para que os Coordenadores possam realizar a 
divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Devedora nos termos do artigo 48 
da Instrução CVM 400, para fins de marketing, atendendo à legislação e regulamentação 
aplicáveis, recentes decisões da CVM e às práticas de mercado;  
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(xxxvi) acordo entre as Partes quanto ao conteúdo do material de marketing e/ou qualquer outro 
documento divulgado aos potenciais investidores, com o intuito de promover a plena 
distribuição dos CRA; 

(xxxvii) ausência de descumprimento das obrigações da Devedora no âmbito do Contrato de Distribuição 
e dos demais Documentos da Operação; 

(xxxviii) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista no Termo de 
Securitização e nas CPR-F; 

(xxxix) que a Devedora arque com todos os custos e despesas envolvidos na Oferta; 

(xl) instituição, pela Emissora, de regime fiduciário pleno com a constituição do patrimônio separado, 
que deverá destacar-se do patrimônio comum da Emissora, destinado exclusiva e 
especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos de 
administração e obrigações fiscais; e 

(xli)  no que for aplicável, (a) a Devedora, qualquer sociedade de seu Grupo Econômico e a Emissora 
ou qualquer um de seus respectivos administradores ou executivos não ser uma Contraparte 
Restrita (conforme definido abaixo) ou incorporada em um Território Sancionado (conforme 
definido abaixo) ou (b) uma subsidiária das partes indicadas no item (a) acima não ser uma 
Contraparte Restrita; observado que durante a vigência do Contrato de Distribuição, a Devedora 
e suas controladas manterão procedimentos razoáveis com a finalidade de cumprir com todos 
os regulamentos referentes às Sanções (conforme definido abaixo) aplicáveis nas jurisdições 
onde operam, que proíbam, incluindo, mas não se limitando, seu envolvimento em quaisquer 
operações com valores mobiliários de sua titularidade, ou quaisquer relações comerciais com ou 
prestação serviços a (i) Territórios Sancionados; (ii) Contraparte Restrita; ou (iii) cidadãos 
qualificados como traficantes de narcóticos, terroristas e/ou apoiadores do terrorismo. Para fins 
deste Prospecto, (i) “Contraparte Restrita” significa qualquer pessoa, organização ou 
embarcação (1) designada na lista de Nacionais Especialmente Designados e Pessoas Bloqueadas 
emitida pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos EUA 
(“OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a Sanções Financeiras da 
União Europeia ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer Sanções 
(incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa do Brasil), ou (2) que é, ou faz parte de 
um governo de um Território Sancionado, ou (3) de propriedade ou controlada por, ou agindo 
em nome de, qualquer um dos anteriores; (ii) “Território Sancionado” significa qualquer país ou 
outro território sujeito a um embargo geral de exportação, importação, financeiro ou de 
investimento sob Sanções, cujos países e territórios na data deste Prospecto incluem a Crimeia 
(conforme definido e interpretado nas aplicáveis Leis e regulamentos de sanções), Rússia, 
territórios de Donetsk e Luhansk, Irã, Coréia do Norte, Síria, Cuba e Venezuela; (iii) “Sanções” 
significa qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, disposições de 
congelamento, proibições ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer negócios, 
investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou 
relacionados com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada por 
qualquer das seguintes autoridades: (a) Conselho de Segurança das Nações Unidas, União 
Europeia, OFAC, os Departamentos do Tesouro e do Comércio dos Estados Unidos, o governo do 
Reino Unido, o Tesouro de Sua Majestade do Reino Unido, conforme aplicável, e/ou (b) todo e 
qualquer país com o qual a Devedora, qualquer sociedade de seu Grupo Econômico, a Emissora 
e qualquer dos Coordenadores e suas afiliadas têm ligação, conforme aplicável; e/ou (c) os 
governos, instituições ou agências de qualquer país ou entidade listados nos itens (a) e (b).  

a. Sem prejuízo do disposto no item “xli”, acima, a Devedora poderá realizar eventuais 
operações permitidas no âmbito das regras referentes às Sanções durante a vigência do 
Contrato de Distribuição exclusivamente com a seguinte empresa, localizada no Território 
Sancionado da Rússia: UAB MEAT LINE TRADING (“Empresa”), desde que: (i) a Devedora 
não aumente sua exposição de mercado para a Empresa, para a Rússia ou para qualquer 
outro Território Sancionado, considerado os percentuais de 2021 (4% das exportações 
totais anuais da Devedora); (ii) na data da Emissão, a Empresa não seja Contraparte 
Restrita, conforme definição do item “xli” acima; e (iii) na data da Emissão, a Empresa não 
tenha participações e/ou venha a ser controlada por entes governamentais de Territórios 
Sancionados. 
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Coleta de Intenções de Investimento 

Foi adotado o procedimento de coleta de Pedidos de Reserva e intenções de investimento dos potenciais 
investidores a partir da divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, do artigo 44 
e do artigo 45, todos da Instrução CVM 400, organizado pelos Coordenadores, sem fixação de lotes mínimos 
e/ou máximos.  

Procedimento de Colocação e Alocação dos CRA 

No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos CRA, incluindo Investidores pessoas 
físicas, pôde realizar a sua reserva para subscrição de CRA com uma única Instituição Participante da Oferta 
durante o Período de Reserva, mediante assinatura do Pedido de Reserva, sem fixação de lotes mínimos ou 
máximos, observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, 
foi admitido o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para subscrição, as 
quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição. 

Adicionalmente, nos termos da Resolução CVM 27, o Pedido de Reserva (i) contém as condições de subscrição 
e integralização dos CRA, (ii) possibilita a identificação do Investidor da sua qualidade ou não de Pessoa 
Vinculada, e (iii) contém termo de obtenção de cópia do Prospecto. Ressalta-se ainda que, conforme 
mencionado neste Prospecto, não foi admitida a distribuição parcial dos CRA, de modo que não há que se 
falar em condições aplicáveis à referida distribuição parcial. 

Os CRA serão destinados aos Investidores nas condições a seguir expostas: 

(i) cada um dos Investidores interessados pôde efetuar o Pedido de Reserva perante qualquer uma das 
Instituições Participantes, mediante preenchimento do Pedido de Reserva durante o Período de 
Reserva. As Instituições Participantes da Oferta consolidaram os pedidos de reserva recebidos e no dia 
do Procedimento de Bookbuilding enviaram uma ordem de investimento consolidada para o 
Coordenador Líder. O Investidor Pessoa Vinculada indicou, obrigatoriamente, no seu Pedido de 
Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso fosse esse o caso, sob pena de cancelamento de seu 
Pedido de Reserva pela respectiva Instituição Participante da Oferta que o receber. O Investidor pôde 
efetuar um ou mais Pedidos de Reserva em apenas uma Instituição Participante da Oferta, sem 
limitação, inexistindo limites máximos de investimento; 

(ii) no Pedido de Reserva, os Investidores, inclusive, sem limitação, os qualificados como Pessoas 
Vinculadas, indicaram um percentual mínimo de Remuneração, observado o percentual máximo 
estabelecido como teto pelos Coordenadores para a Remuneração dos CRA para fins do Procedimento 
de Bookbuilding, tendo sido o atingimento de referido percentual mínimo de Remuneração condição 
de eficácia do Pedido de Reserva e de aceitação da Oferta por referidos Investidores;  

(iii) observado o item (ii), acima, o Pedido de Reserva do Investidor foi cancelado quando o percentual 
mínimo referente à Remuneração, por ele indicado, foi superior ao percentual de Remuneração 
estabelecido por meio do Procedimento de Bookbuilding; 

(iv) caso fosse verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da 
quantidade dos CRA inicialmente ofertados (sem considerar os CRA objeto de exercício total ou parcial 
da Opção de Lote Adicional), não seria permitida a colocação de CRA perante Investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva realizados por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 
seriam automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Tendo em vista 
que não foi verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da 
quantidade dos CRA incialmente ofertados, sem considerar os CRA objeto da Opção de Lote Adicional, 
foi permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas, até o percentual de 100% (cem por 
cento) do Valor Total da Emissão, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400; 

(v) foram integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva de Investidores admitidos e não 
cancelados em virtude de desconformidade com os termos e condições da Oferta, bem como nos 
termos dos itens (i), (ii) e (iii), acima; 

(vi) como o total de CRA correspondente aos Pedidos de Reserva admitidos pelos Coordenadores no 
âmbito da Oferta não excedeu o Valor Total da Emissão, os Coordenadores, em comum acordo com a 
Emissora e a Devedora, optaram por não elevar o Valor Total da Emissão em virtude do não exercício 
da Opção de Lote Adicional, procedendo, em seguida, ao atendimento dos Investidores, de forma a 
atender referidos Pedidos de Reserva de Investidores admitidos, observado, no caso de atendimento 
parcial dos Pedidos de Reserva, que os CRA serão rateados pelos Coordenadores entre os Investidores, 
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sendo atendidos os Pedidos de Reserva que indicarem a menor taxa, adicionando-se os Pedidos de 
Reserva que indicarem taxas superiores até atingir a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, 
sendo que todos os Pedidos de Reserva admitidos que indiquem a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding serão rateados entre os Investidores, proporcionalmente ao montante de CRA indicado 
nos respectivos Pedidos de Reserva, sendo desconsideradas quaisquer frações de CRA, observado que 
o rateio realizado entre os Investidores não poderá priorizar os Pedidos de Reserva realizados por 
Pessoas Vinculadas;  

(vii) até o final do Dia Útil imediatamente posterior à data de Registro da Oferta e posteriormente à 
divulgação do Anúncio de Início e deste Prospecto Definitivo, os Coordenadores informarão aos 
Investidores, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou 
fac-símile (a) a quantidade de CRA alocada ao Investidor, e (b) o horário limite da data máxima 
estabelecida para liquidação financeira dos CRA que cada Investidor deverá pagar o Preço de 
Integralização dos CRA referente aos CRA alocados nos termos acima previstos a respectiva Instituição 
Participante da Oferta que recebeu Pedido de Reserva, com recursos imediatamente disponíveis, 
observado o Prazo Máximo de Colocação estabelecido neste Prospecto Definitivo;  

(viii) os Pedidos de Reserva são irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de identificação de 
divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Definitivo e do Prospecto 
Preliminar que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de 
investimento, nas quais poderá o referido Investidor desistir do Pedido de Reserva nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 45 da Instrução CVM 400. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar sua 
decisão de desistência do Pedido de Reserva a respectiva Instituição Participante da Oferta que 
recebeu o seu Pedido de Reserva, em conformidade com as previsões do respectivo Pedido de 
Reserva; e  

(ix) as previsões dos itens acima aplicar-se-ão aos Coordenadores e aos demais Participantes Especiais 
contratados no âmbito da Oferta, conforme o caso, nos termos do Contrato de Distribuição e dos 
Termos de Adesão dos Participantes Especiais. 

Distribuição dos CRA 

Os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado primário em conformidade com a Resolução CVM 
60 e Instrução CVM 400, nos termos do Contrato de Distribuição. De acordo com o plano de distribuição, os 
CRA inicialmente ofertados serão distribuídos sob regime de garantia firme correspondente ao Valor Total da 
Emissão 

Distribuição Parcial dos CRA 

Não haverá possibilidade de distribuição parcial dos CRA. 

Registro para Distribuição e Negociação 

Os CRA serão depositados para distribuição no mercado primário por meio (i) do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e (ii) para 
negociação no mercado secundário (mercados organizados), por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da negociação, dos eventos de pagamento e a 
custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3.  

Pessoas Vinculadas 

Foi aceita a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta. Não há percentual 
máximo para a participação de Pessoas Vinculadas e, portanto, as Pessoas Vinculadas poderão representar 
até 100% da Oferta. 

Caso fosse verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRA (sem 
considerar os CRA objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não seria permitida a colocação de CRA 
perante Pessoas Vinculadas e as intenções de investimento enviadas por Pessoas Vinculadas seriam 
automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400.  

Tendo em vista que não foi verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) 
da quantidade dos CRA inicialmente ofertados, sem considerar os CRA objeto da Opção de Lote Adicional, foi 
permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas, até o percentual de 100% (cem por cento) do Valor 
Total da Emissão, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. A participação de Investidores que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter afetado adversamente a 
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após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade 
ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido 
sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o 
respectivo registro. A Emissora deverá dar conhecimento da suspensão aos Investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, ao menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a 
possibilidade de revogar a aceitação até as 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data 
em que foi comunicada ao Investidor a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação e se o Investidor 
já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização dos CRA, o referido Preço de Integralização dos 
CRA será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos 
aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias  

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, a Oferta 
que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 
da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após 
obtido o respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também 
importará no cancelamento do registro da Oferta.  

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro 
da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e 
inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. Em caso de cancelamento 
ou revogação da Oferta ou caso o investidor revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o investidor já 
tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização dos CRA, referido Preço de Integralização dos CRA 
será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do 
cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, conforme o caso. 

A Oferta é irrevogável e não está sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora, da Devedora 
ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 

Não obstante o disposto no parágrafo acima, os Coordenadores, a Devedora e a Emissora, em conjunto, 
poderão requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, caso ocorram alterações posteriores, 
substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro 
de distribuição ou que o fundamentem, que resulte em aumento relevante dos riscos assumidos e inerentes 
à própria Oferta ou ainda nas hipóteses de resilição, conforme previstas no Contrato de Distribuição.  

Adicionalmente, os Coordenadores, a Devedora e a Emissora, em conjunto, poderão modificar, a qualquer 
tempo, a Oferta, a fim de melhorar seus termos e condições para os Investidores, conforme disposto no 
artigo 25, parágrafo 3º da Instrução CVM 400. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais condições precedentes, os Coordenadores poderão decidir, 
individualmente ou em conjunto, a seu exclusivo critério, pela dispensa da condição precedente não 
cumprida ou pela não continuidade da Oferta. O não atendimento de qualquer das Condições Precedentes 
até o registro da Oferta, sem renúncia pelos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, ao 
cumprimento de referida Condição Precedente ensejaria a exclusão da garantia firme pelo respectivo 
Coordenador que não a renunciou, e seria tratada como modificação da Oferta, nos termos do artigo 25 a da 
Instrução CVM 400, observado o disposto nos Documentos da Operação neste sentido. 

Caso o requerimento de modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo para distribuição 
da Oferta poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, contados da aprovação do pedido de 
modificação. 

A revogação da Oferta ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada por meio dos 
mesmos meios utilizados para divulgação do Anúncio de Início e do Anúncio de Encerramento dos CRA, 
conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. Após a divulgação do Anúncio de Retificação, os 
Coordenadores somente aceitarão ordens daqueles Investidores que estejam cientes de que a oferta original 
foi alterada e das novas condições da Oferta. Na hipótese aqui prevista, os Investidores que já tiverem 
aderido à Oferta serão comunicados diretamente pelos Coordenadores a respeito da modificação efetuada 
na Oferta, para que tais Investidores confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da 
comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação da Oferta, presumida a manutenção da 
aceitação em caso de silêncio. 
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Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 
devendo ser restituídos integralmente aos Investidores aceitantes os valores eventualmente dados em 
contrapartida à aquisição dos CRA, sem qualquer acréscimo, conforme disposto no artigo 26 da Instrução 
CVM 400, observados que tais valores serão restituídos, se aplicável, sem qualquer remuneração, correção 
ou atualização. Nesse caso, os investidores deverão fornecer recibo de quitação referente aos valores 
restituídos, bem como efetuar a devolução dos boletins de subscrição referentes ao CRA já integralizados. 

Publicidade 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses 
dos Titulares de CRA deverão ser veiculados, às expensas do Patrimônio Separado, observada a 
regulamentação aplicável e as disposições dos Documentos da Oferta, conforme aplicável, (i) em regra, 
mediante divulgação na página da rede mundial de computadores da Emissora e no Sistema Fundos.Net, 
sendo encaminhados pela Emissora ao Agente Fiduciário e a divulgação comunicada à B3 pela Emissora, ou 
(ii) se expressamente requerido pela regulamentação aplicável ou nos Documentos da Oferta, mediante 
publicação no Jornal de Publicação, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário quando da realização de 
qualquer publicação. As convocações para as respectivas Assembleias Gerais de Titulares de CRA deverão ser 
disponibilizadas na página da rede mundial de computadores da Emissora e no Sistema Fundos.Net, sendo 
encaminhadas pela Emissora ao Agente Fiduciário e a sua divulgação comunicada à B3 pela Emissora.  

O Anúncio de Início, o Aviso ao Mercado e o Anúncio de Encerramento serão divulgados na rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, e não serão publicados em qualquer jornal, 
nos termos no artigo 54-A da Instrução CVM 400. As demais informações periódicas da Emissora serão 
disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de 
Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 

Identificação, Critérios e Procedimentos para Substituição das Instituições Contratadas 

Agência de Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco foi contratada para realizar a classificação de risco dos CRA em razão da 
sua reconhecida experiência na prestação de serviços de classificação de risco de valores mobiliários.  

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída, sem necessidade de aprovação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRA pela (i) Moody’s América Latina Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.101.919/0001-05, ou (ii) Fitch Ratings Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.813.375/0001-33. A 
substituição por qualquer outra agência de classificação de risco deverá ser deliberada em Assembleia Geral 
de Titulares de CRA, observado o previsto na Cláusula 12 e seguintes do Termo de Securitização.  

Agente Fiduciário 

A Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários foi contratada como Agente Fiduciário em razão 
da sua reconhecida experiência na prestação de serviços como agente fiduciário de certificados de recebíveis 
do agronegócio para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos 
Titulares de CRA, sendo responsável, entre outras funções, por (i) exercer suas atividades com boa fé, 
transparência e lealdade para com os Titulares de CRA; (ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, 
empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus próprios bens; (iii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, 
acompanhando a atuação da Emissora na gestão do Patrimônio Separado; (iv) renunciar à função na hipótese 
de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata 
convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar sobre sua substituição; (v) conservar em 
boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; (vi) verificar, no momento de aceitar a 
função, a consistência das informações contidas no Termo de Securitização, diligenciando para que sejam 
sanadas eventuais omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; (vii) acompanhar a prestação das 
informações periódicas pela Emissora e alertar os Titulares de CRA, no relatório anual que trata o artigo 15 da 
Resolução CVM 17, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; (viii) acompanhar a atuação 
da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio das informações divulgadas pela Emissora 
sobre o assunto; (ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das 
condições dos CRA; (x) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, Varas do Trabalho, 
Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se localiza a sede do estabelecimento 
principal da Devedora e/ou da Emissora; (xi) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Titulares de 
CRA, na forma prevista neste Prospecto e na Cláusula 12 do Termo de Securitização; (xii) comparecer às 
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A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados 
do registro do aditamento do Termo de Securitização. 

O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de seu substituto a 
qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, observados os 
quóruns da Cláusula 11.7 do Termo de Securitização. 

O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes da legislação aplicável e do Termo de Securitização. 

Auditor Independente da Emissora 

A Emissora contratou a Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, a partir do ano de 2021, para 
desempenhar a função de Auditor Independente da Emissora, para avaliar todos os procedimentos internos 
e políticas definidas pela Emissora, e averiguar se os seus sistemas e controles internos são efetivos e 
implementados dentro de critérios adequados ao desempenho financeiro da Emissora. O Auditor 
Independente da Emissora foi escolhido com base na qualidade de seus serviços e sua reputação ilibada. O 
Auditor Independente da Emissora presta serviços à Emissora e não será responsável pela verificação de 
lastro dos CRA.  

Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 23, os auditores independentes não podem prestar serviços para 
um mesmo cliente, por prazo superior a 5 (cinco) anos consecutivos, exigindo-se um intervalo mínimo de 3 
(três) anos para a sua recontratação, exceto caso (i) a companhia auditada possua comitê de auditoria 
estatutário em funcionamento permanente (instalado no exercício social anterior à contratação do auditor 
independente); e (ii) o auditor seja pessoa jurídica (sendo que, nesse caso, o auditor independente deve 
proceder à rotação do responsável técnico, diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de 
auditoria com função de gerência, em período não superior a cinco anos consecutivos, com intervalo mínimo 
de três anos para seu retorno).  

Tendo em vista que a Emissora não possui comitê de auditoria estatutário em funcionamento permanente, 
a Emissora tem por obrigatoriedade trocar o auditor independente a cada período de 5 (cinco) anos. Ainda, 
em atendimento ao artigo 23 da Resolução CVM 23, a Emissora não contrata os auditores independentes 
para a prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de sua objetividade e 
independência.  

Adicionalmente, independente do atendimento a obrigação normativa, dentre os fatores de maior 
importância, para a administração da Emissora, na seleção, contração e, quando o caso, substituição de 
empresa de auditoria independente, estão a experiência, conhecimento acumulado, familiaridade da mesma 
em relação ao mercado financeiro, em particular aos produtos de securitização e que envolvem o mercado 
do agronegócio de forma geral e qualidade na prestação de serviços. Caso tais fatores não sejam observados, 
a Emissora estabelece novos padrões de contratação.  

B3 

A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, sem a necessidade de 
aprovação da Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos seguintes casos: (i) se falir, requerer recuperação 
judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação 
requerida; (ii) se forem cassadas suas autorizações para execução dos serviços contratados. 

Os Titulares de CRA, mediante aprovação da Assembleia Geral de Titulares de CRA, poderão requerer a 
substituição da B3 em hipóteses diversas daquelas previstas no parágrafo acima, observado que tal decisão 
deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos termos da Cláusula 12 do 
Termo de Securitização, e aprovada pela totalidade dos Titulares de CRA em Circulação. 

Escriturador  

Os serviços de escrituração dos CRA serão realizados pelo Escriturador. O Escriturador prestará os serviços 
de escrituração dos CRA, os quais compreendem, entre outros, nos termos da Resolução CVM 33: 
manutenção, em sistemas informatizados, dos registros dos CRA, conforme previstos na legislação em vigor 
permitindo a identificação (i) dos investidores, qualificação, natureza jurídica, domicílio e regime tributário 
do titular; (ii) da quantidade, espécie e dos CRA detida por cada investidor; (iii) quando for o caso, de acordo 
de usufruto, alienação fiduciária e quaisquer cláusulas ou ônus que recaírem sobre os CRA; e (iv) de valores 
correspondentes a eventos em espécie já distribuídos e não prescritos, por investidor, visando a continuidade 
dos pagamentos até o prazo legal. 
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O Escriturador poderá ser substituído, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA, nas seguintes hipóteses: (i) os serviços não sejam prestados de forma satisfatória; e/ou (ii) caso o 
Escriturador esteja, conforme aplicável, impossibilitados de exercer as suas funções ou haja renúncia ao 
desempenho de suas funções nos termos previstos em contrato. 

Caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir o Escriturador sem a observância das hipóteses 
previstas no parágrafo acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral de Titulares 
de CRA, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

A substituição do Escriturador deverá ser comunicada mediante notificação enviada para a Emissora com 
cópia ao Agente Fiduciário por escrito com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência. 

O Escriturador foi contratado em razão da sua reputação ilibada e reconhecida experiência na prestação de 
serviços de escrituração de valor mobiliários. 

Custodiante e Agente Registrador dos Lastros 

Os serviços de custódia, digitação e registro dos lastros na B3 serão realizados pela Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda.  

O Custodiante será responsável pelo registro dos lastros na B3, pela manutenção em perfeita ordem, custódia 
e guarda física dos Documentos Comprobatórios até a Data de Vencimento ou até a data de liquidação total 
do Patrimônio Separado. 

O Custodiante poderá ser substituído, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA, nas seguintes hipóteses: (i) os serviços não sejam prestados de forma satisfatória; e/ou (ii) caso o 
Custodiante esteja, conforme aplicável, impossibilitados de exercer as suas funções ou haja renúncia ao 
desempenho de suas funções nos termos previstos em contrato. 

Caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir o Custodiante sem a observância das hipóteses 
previstas no parágrafo acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral de Titulares 
de CRA, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

A substituição do Custodiante deverá ser comunicada mediante notificação enviada para a Emissora com 
cópia ao Agente Fiduciário por escrito com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência. 

Agente Registrador dos CRA 

A Securitizadora atuará como digitador e registrador dos CRA, para fins de custódia eletrônica e de liquidação 
financeira de eventos de pagamento dos CRA na B3, conforme o caso, para distribuição em mercado primário 
e negociação em mercado secundário na B3. 

Banco Liquidante 

O Banco Liquidante foi contratado para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores 
devidos pela Emissora aos Titulares dos CRA, executados os valores pagos por meio do sistema da B3, em 
razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de pagamento de valores envolvidos em 
operações e liquidação financeira de valores mobiliários. 

O Banco Liquidante poderá ser substituído por uma das Instituições Autorizadas, sem a necessidade de 
aprovação em Assembleia Geral de Titulares de CRA, apenas nas seguintes hipóteses: (i) os serviços não sejam 
prestados de forma satisfatória; e/ou (ii) caso o Banco Liquidante esteja impossibilitado de exercer as suas 
funções ou haja renúncia ao desempenho de suas funções nos termos previstos em contrato.  

Caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir o Banco Liquidante em hipóteses diversas daquelas 
previstas no parágrafo acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral de Titulares 
de CRA, nos termos da Cláusula Doze do Termo de Securitização. 

Formador de Mercado  

Apesar da recomendação dos Coordenadores, formalizada no Contrato de Distribuição, a Emissora e a 
Devedora não contrataram formador de mercado para atuar no âmbito da Oferta. 

Instrumentos Derivativos  

A Emissora não utilizará instrumentos financeiros de derivativos na administração do Patrimônio Separado. 

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão ser obtidos 
junto à Emissora, aos Coordenadores, à CVM e/ou à B3.  
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) o Termo de 
Securitização; (ii) as CPR-F; (iii) o Contrato de Distribuição; e (iv) os Contratos de Prestação de Serviços.  

O presente sumário não contém todas as informações que o Investidor deve considerar antes de investir 
nos CRA. O Investidor deve ler o Prospecto como um todo, incluindo seus Anexos, que contemplam alguns 
dos documentos aqui resumidos. 

Termo de Securitização 

O Termo de Securitização foi celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de constituição 
efetiva do vínculo entre os Direitos Creditórios do Agronegócio, representados pelas CPR-F e os CRA, bem 
como instituição do Regime Fiduciário sobre os créditos do Patrimônio Separado. O Termo de Securitização, 
além de descrever os Direitos Creditórios do Agronegócio, delineia detalhadamente as características dos 
CRA, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, garantias e demais 
elementos. Adicionalmente, referido instrumento deverá prever os deveres e obrigações da Emissora e do 
Agente Fiduciário perante os Titulares de CRA, nos termos da Lei nº 11.076, da Resolução CVM 17 e da 
Resolução CVM 60. 

CPR-F 

As CPR-F foram emitidas pela Devedora em favor da Emissora, nos termos da Lei 8.929. 

A Emissora irá realizar o pagamento do Preço de Aquisição das CPR-F na Data de Pagamento do Preço de 
Aquisição das CPR-F, conforme previsto nas CPR-F. 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio representados pelas CPR-F correspondem ao lastro dos CRA, aos quais 
estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregado do restante do patrimônio da Emissora, 
mediante instituição do Regime Fiduciário, na forma prevista pela Cláusula 9 do Termo de Securitização.  

Contrato de Distribuição  

O Contrato de Distribuição foi celebrado entre a Emissora, a Devedora e os Coordenadores e disciplina a 
forma de colocação dos CRA, bem como a relação existente entre os Coordenadores, a Devedora e a 
Emissora. 

Nos termos do Contrato de Distribuição, e desde que atendidas as Condições Precedentes, os CRA serão 
distribuídos pelos Coordenadores publicamente sob o regime de garantia firme de distribuição para o 
montante de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) e seria prestada pelos 
Coordenadores para o Valor Total da Emissão. 

A garantia firme relativa à Emissão seria no montante total equivalente ao Valor Total da Emissão, conforme 
proporção descrita no Contrato de Distribuição (“Garantia Firme”).  

O prazo limite para o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores e a liquidação da Oferta seria até 30 
de agosto de 2022, sendo que a Garantia Firme seria exercida se, e somente se, as Condições Precedentes 
fossem cumpridas de forma satisfatória aos Coordenadores até tal data e não houvesse demanda para os 
CRA inicialmente ofertados (sem considerar a Opção de Lote Adicional). 

A Garantia Firme somente seria exercida pelos Coordenadores e/ou BB-BI, conforme o caso, se, após o 
Procedimento de Bookbuilding, existisse algum saldo remanescente de CRA não colocado (sem considerar a 
Opção de Lote Adicional), sendo certo que o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores e/ou BB-BI, 
conforme o caso, seria feito pela remuneração máxima do bookbuilding inicialmente prevista (taxa teto) e na 
série de escolha dos Coordenadores, desde que atendido o Valor Mínimo de cada série. Adicionalmente, a 
Garantia Firme, se exercida, seria exercida, de forma individual, não solidária e sem preferência, na proporção 
indicada no Contrato de Distribuição. 

A Devedora entende e concorda que, sem prejuízo do cumprimento das Condições Precedentes estabelecidas 
no Contrato de Distribuição, é condição suspensiva para o exercício da Garantia Firme e para a liquidação da 
Oferta, o cumprimento integral de todas as obrigações pela Devedora e Assessores Jurídicos, de forma 
tempestiva e satisfatória aos Coordenadores, as quais incluem, mas não se limitam, à consistência e nível de 
conforto (nos termos da regulamentação aplicável) das informações reveladas ao público-alvo da Oferta no 
momento da divulgação nos Documentos da Operação. 
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extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, 
alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou 
assessoria legal aos titulares dos CRA. 

Contrato de Escrituração 

O Contrato de Escrituração, celebrado entre a Emissora e o Escriturador, no qual o Escriturador se 
responsabiliza integralmente perante a Emissora, pelas atividades decorrentes do referido instrumento. 

O Escriturador prestará à Emissora os serviços de escrituração dos CRA, que serão mantidos sob o sistema 
escritural, sem emissão de certificados, nos termos do disposto no Contrato de Escrituração, consistente na 
manutenção da totalidade dos CRA emitidos pela Emissora, incluindo a abertura e manutenção em sistemas 
informatizados de livros de registros, o registro em Contas de Valores Mobiliários: (i) das informações 
relativas à titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de fruição ou de garantia e de outros gravames 
incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, não se limitando aos procedimentos necessários, 
quando for o caso, do regime de depósito centralizado; e (iv) do tratamento de eventos incidentes, de acordo 
com a legislação vigente e posteriores alterações. 

O Escriturador fará jus a remuneração a ser paga nos termos do Anexo VI do Termo de Securitização, 
correspondente a: R$ 1.000,00 (mil reais) flat, na Data de Integralização dos CRA, e parcelas anuais no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por série, líquidos de impostos, que serão atualizados pelo IPCA e, na sua 
ausência, pelo IGP-M, a partir da data do primeiro pagamento.  

Contrato celebrado com o Banco Liquidante 

O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a liquidação de 
quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, executados por meio da B3. 

Os custos do Banco Liquidante serão arcados diretamente pela Emissora, com recursos próprios.
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DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas com auditores, advogados, demais prestadores de 
serviços e outras despesas serão pagas pela Emissora e reembolsadas pela Devedora, conforme descrito 
abaixo indicativamente:  

Comissões e Despesas (1) Valor Total (1) 
Custo Unitário 

 por CRA (1) 
% do Valor  

Total da Oferta (1) 

 (em R$) (em R$)  

Custo Total 7.347.709,63 29,39 2,94% 

Comissões dos Coordenadores  6.391.809,63 25,57 2,56% 

Comissão de Coordenação e Estruturação (2) 875.000,00 3,50 0,35% 

Prêmio de Garantia Firme (3) 250.000,00 1,00 0,10% 

Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição (4) 4.650.000,00 18,60 1,86% 

Comissão de Sucesso (5) 0,00 0,00 0,00% 

Impostos (Gross up) 616.809,63 2,47 0,25% 

Registros CRA 171.450,00 0,69 0,07% 

CVM 90.000,00 0,36 0,04% 

B3 – Registro, Distribuição e Análise do CRA 60.500,00 0,24 0,02% 

B3 – Registro CPR-F 2.500,00 0,01 0,00% 

B3 – Custodia CPR-F (mensal) 2.750,00 0,01 0,00% 

ANBIMA 15.700,00 0,06 0,01% 

Prestadores de Serviço do CRA 784.450,00 3,14 0,31% 

Securitizadora (Flat) 20.000,00 0,08 0,01% 

Securitizadora (Manutenção – Anual) 24.000,00 0,10 0,01% 

Agente Fiduciário (Manutenção – Anual) 12.500,00 0,05 0,01% 

Custodiante (Manutenção – Anual) 14.400,00 0,06 0,01% 

Agência de Classificação de Risco 85.500,00 0,34 0,03% 

Agência de Classificação de Risco (manutenção – Anual)  71.250,00 0,29 0,03% 

Escriturador e Liquidante (Implantação) – Recorrente Anual 12.000,00 0,05 0,00% 

Escriturador (Implantação – Flat) 1.000,00 0,00 0,00% 

Registrador do Lastro (Flat) 16.000,00 0,06 0,01% 

Convocação Assembleia DF do PL (anual) 14.000,00 0,06 0,01% 

Advogados Externos 321.000,00 1,28 0,13% 

Auditores Independentes 170.000,00 0,68 0,07% 

Auditores Independentes do Patrimônio Separado (Anual) 4.300,00 0,02 0,00% 

Avisos e Anúncios da Distribuição 18.500,00 0,07 0,01% 

      

Valor Líquido para Emissora 242.652.290,37    

(1) Valores arredondados e estimados, calculados com base em dados de 5 de julho de 2022, considerando o Valor Total da Emissão 
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), considerando que não houve o exercício da Opção de Lote 
Adicional. Os valores finais das despesas podem vir a ser ligeiramente diferentes dos mencionados na tabela acima. Exceto pelas 
comissões dos Coordenadores, não foram acrescidos os valores dos tributos que incidem sobre a prestação do respectivo 
serviço (pagamento com gross up). Não foram considerados eventuais reajustes. 

(2) Comissão de Coordenação e Estruturação será de 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), incidente sobre o montante total 
de CRA emitidos, calculado com base no preço de integralização dos CRA, sem considerar eventual ágio ou deságio. 

(3) Prêmio de Garantia Firme será de 0,10% (dez centésimos por cento), incidente sobre o valor da Garantia Firme prestada, 
calculado com base no preço de integralização dos CRA, sem considerar eventual ágio ou deságio, independentemente do 
efetivo exercício da Garantia Firme. 

(4) Comissão de Distribuição será de 0,30% (trinta centésimos por cento), multiplicado pelo prazo médio da Emissão, calculado 
com base no preço de integralização dos CRA, sem considerar eventual ágio ou deságio, e será devida a cada Coordenador a 
integralidade da Comissão de Distribuição referente à colocação de CRA para seus clientes ou para os clientes das sociedades 
do seu Grupo Econômico, parcela esta não distribuída em pool entre os Coordenadores. 

(5) Comissão de Sucesso será de 30% (trinta por cento) sobre o valor presente da diferença entre a taxa teto de remuneração do 
investidor, e a taxa final de remuneração conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, calculado com base no preço 
de integralização dos CRA, sem considerar eventual ágio ou deságio.  
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O custo unitário por CRA, com base nos custos e despesas acima apresentados, seu percentual em relação ao Valor Nominal Unitário 
por CRA, bem como o valor líquido por CRA estão indicados no quadro abaixo: 

Nº de CRA 
Valor Nominal 
Unitário (R$) 

Custo Unitário por CRA 
(R$) 

% em Relação ao Valor 
Nominal Unitário por CRA 

Valor Líquido por CRA (R$) 

250.000 1.000 29,39 2,94% 970,61 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

Destinação dos Recursos pela Emissora 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados exclusivamente pela Emissora 
para, nesta ordem, (a) realizar o pagamento das despesas e custos adicionais relacionados com a Emissão e 
a Oferta, cujo pagamento não tenha sido antecipado, reembolsado ou pago diretamente pela Devedora, (b) 
a constituição do Fundo de Despesas; e (c) pagamento à Devedora do Preço de Aquisição das CPR-F. 

Destinação dos Recursos pela Devedora  

A Devedora tem por objeto social atividades inseridas na cadeia do agronegócio, relacionadas à 
industrialização e à comercialização de carnes e à produção agropecuária, conforme descrito na Seção 
“Informações Sobre a Devedora”. 

Os recursos obtidos a partir do recebimento, pela Devedora, do Preço de Aquisição das CPR-F, deverão ser 
destinados à produção, beneficiamento e industrialização de produtos agropecuários produzidos pela 

Devedora, nos termos do parágrafo 4º, inciso III, e parágrafo 9º do artigo 3º do Anexo Normativo II da 

Resolução CVM 60, especificadamente para a aquisição de milho e farelo de soja (principais insumos 
utilizados na ração de pintinhos e frangos de corte criados pela Devedora), sendo certo que a destinação da 
totalidade de tais recursos deverá ser efetivada até a Data de Vencimento dos CRA, conforme o cronograma 
indicativo abaixo (“Cronograma”):  

Destinação dos Recursos da CPR-F 001 Montante total a ser alocado 
Data de aplicação dos recursos  

recebidos (semestral) 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 Da Data de Emissão até 14/12/2022 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 14/12/2022 (exclusive) até 

12/06/2023 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 12/06/2023 (exclusive) até 

09/12/2023 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 09/12/2023 (exclusive) até 

06/06/2024 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 06/06/2024 (exclusive) até 

03/12/2024 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 03/12/2024 (exclusive) até 

01/06/2025 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 01/06/2025 (exclusive) até 

28/11/2025 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 28/11/2025 (exclusive) até 

27/05/2026 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 27/05/2026 (exclusive) até 

23/11/2026 

Compra de Milho e Farelo de Soja 10.000.000,00 
De 23/11/2026 (exclusive) até 

22/05/2027 
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Destinação dos Recursos da CPR-F 002 Montante total a ser alocado 
Data de aplicação dos recursos recebidos 
(semestral) 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 Da Data de Emissão até 14/12/2022 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 14/12/2022 (exclusive) até 

12/06/2023 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 12/06/2023 (exclusive) até 

09/12/2023 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 09/12/2023 (exclusive) até 

06/06/2024 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 06/06/2024 (exclusive) até 

03/12/2024 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 03/12/2024 (exclusive) até 

01/06/2025 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 01/06/2025 (exclusive) até 

28/11/2025 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 28/11/2025 (exclusive) até 

27/05/2026 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 27/05/2026 (exclusive) até 

23/11/2026 

Compra de Milho e Farelo de Soja  15.000.000,00 
De 23/11/2026 (exclusive) até 

22/05/2027 

Adicionalmente, a Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora (a) em até 30 
(trinta) dias corridos contados do término de cada exercício social, declaração em papel timbrado e assinada 
pelo representante legal da Devedora informando sobre a destinação dos recursos da presente Emissão e 
(b) em até 30 (trinta) dias contados da efetiva destinação da totalidade dos recursos captados por meio da 
presente Emissão, declaração na forma prevista no item (a) acima informando sobre tal fato, hipótese na 
qual a Devedora ficará desobrigado a apresentar ao Agente Fiduciário a declaração anual mencionada no 
item (a) acima, podendo o Agente Fiduciário, em qualquer dos casos, solicitar, a qualquer momento, à 
Devedora eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

O Cronograma é meramente indicativo e não vinculante, de modo que os recursos decorrentes do pagamento 
do Preço de Aquisição poderão ser utilizados pela Devedora em desacordo com os períodos indicados, desde 
que estejam em consonância com a destinação dos recursos prevista e seja respeitado o prazo limite para 
sua utilização, qual seja, até a Data de Vencimento dos CRA. Pelo Cronograma ser meramente tentativo e 
indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma: (i) não será 
necessário notificar o Agente Fiduciário, tampouco será necessário aditar as CPR-F ou quaisquer outros 
Documentos da Oferta; e (ii) não será configurado um Evento de Vencimento Antecipado. 

Uma vez que a Devedora caracteriza-se como “produtor rural”, o Agente Fiduciário não realizará o 
acompanhamento semestral da efetiva destinação dos recursos, sem prejuízo do disposto exclusivamente no 
parágrafo acima. 

As obrigações da Devedora e do Agente Fiduciário em relação ao disposto acima e previstas nos Documentos 
da Oferta permanecerão vigentes mesmo na ocorrência de Resgate Antecipado dos CRA, até a integral 
alocação da totalidade dos recursos líquidos obtidos com o pagamento do Preço de Aquisição ou até a Data 
de Vencimento dos CRA, o que ocorrer primeiro, independentemente do eventual (a) Resgate Antecipado da 
CPR-F; ou (b) Vencimento Antecipado da CPR-F. 

A Emissora e o Coordenador Líder permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e 
suficiência das informações prestadas no âmbito da Oferta, nos termos do art. 56 da Instrução CVM 400, o 
que inclui a caracterização da Devedora como produtora rural, bem como das atividades para as quais tais 
recursos serão por ela destinados nos termos das CPR-F, relacionadas à industrialização e à comercialização 
de carnes e à produção agropecuária, nos termos do caput e incisos do art. 3º da Resolução CVM 60. 
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As CPR-F são representativas de direitos creditórios do agronegócio que atendem aos requisitos previstos no 
parágrafo 1º, do artigo 23, da Lei 11.076, e do no artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 
conforme aplicáveis, uma vez que a Devedora caracteriza-se como “produtor rural”, nos termos do artigo 165 
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme em vigor, 
sendo que constam como suas atividades na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 
identificadas em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ/ME (a) a “produção de pintos de 
um dia”, representada pelo CNAE nº 1.55-5-02, (b) o “criação de outros galináceos, exceto para corte”, 
representado pelo CNAE nº 01.55-5-03; e (c) a “produção de ovos”, representada pelo CNAE nº 01.55-5-05, 
dentre outras atividades secundárias.  

A Devedora deverá alocar, na forma disposta acima, a totalidade dos recursos líquidos obtidos com o 
pagamento do Preço de Aquisição, até a Data de Vencimento dos CRA ou até que a Devedora comprove a 
alocação total dos recursos obtidos com o Preço de Aquisição, o que ocorrer primeiro, sendo certo que em 
caso de resgate ou vencimento antecipado, nos termos previstos nas CPR-F e no Termo de Securitização, as 
obrigações da Devedora com relação à destinação dos recursos perdurarão até o vencimento original dos 
CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja comprovada exclusivamente na forma prevista 
acima, o que ocorrer primeiro. 

 



 

91 

DECLARAÇÕES 

Declaração da Emissora 

A Emissora declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e do inciso VIII do artigo 2º do Suplemento 
A à Resolução CVM 60, exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que: 

(i) verificou a legalidade e a ausência de vícios na presente operação; 

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Termo de Securitização e este Prospecto Definitivo conterão as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores dos CRA a serem ofertados, 
da Emissora, da Devedora de suas atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua 
atividade e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; 

(iii) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM 60; 

(iv) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento do 
Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante 
a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir 
aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(v) é responsável pela veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas por 
ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito da Oferta;  

(vi) nos termos da Medida Provisória nº 1.103, será instituído regime fiduciário sobre os Direitos 
Creditórios do Agronegócio, bem como sobre outros valores a eles vinculados e/ou depositados na 
Contas Centralizadoras; e 

(vii) verificou, em conjunto com os Coordenadores e o Agente Fiduciário, a legalidade e ausência de vícios 
da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar a veracidade, consistência, correção e 
suficiência das informações prestadas no Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização.  

Declaração do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário declara, nos termos do artigo 6º e dos incisos V e X do artigo 11 da Resolução CVM 17, 
exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que verificou, em conjunto com a 
Emissora, a legalidade e a ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar a 
veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no Prospecto e no Termo de 
Securitização, bem como que não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 
no artigo 6º da Resolução CVM 17.  

Declaração do Coordenador Líder 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, que verificou, em conjunto com 
a Emissora e com o Agente Fiduciário, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos 
relevantes, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência 
das informações prestadas neste Prospecto e no Termo de Securitização, para assegurar que: 

(i) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo contêm todas as informações relevantes 
necessárias a respeito dos CRA, da Emissora, de suas atividades, da situação econômico-financeira e 
dos riscos inerentes às suas atividades, da Devedora e quaisquer outras informações relevantes, com 
relação às quais tomou todas as cautelas para assegurar que sejam verdadeiras, precisas, consistentes, 
corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito 
da Oferta; e 

(ii) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM 60. 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO  

Os CRA serão lastreados nos Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos das CPR-F emitidas pela Devedora 
em favor da Emissora.  

A Emissão das CPR-F foi aprovada pelo Ato Societário da Devedora.  

Os Direitos Creditórios do Agronegócio possuem as seguintes características, nas CPR-F: 

Valor Nominal da CPR-F 

O valor total da Emissão das CPR-F é de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), sendo (i) 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) correspondentes ao valor nominal da CPR-F 001 na sua data de 
emissão; e (ii) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) correspondentes ao valor nominal da 
CPR-F 002 na sua data de emissão, sendo certo que o valor nominal das CPR-F foi definido no Procedimento 
de Bookbuilding. 

Em razão da realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, a Devedora celebrou aditamentos às CPR-
F para refletir o valor nominal final e a taxa final de Remuneração, sem necessidade de realização de 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA. 

Data de Emissão das CPR-F 

A Data de Emissão das CPR-F será 15 de julho de 2022. 

Data de Vencimento das CPR-F 

A data de vencimento da CPR-F 001 será 13 de julho de 2027 e a data de vencimento da CPR-F 002 será 11 
de julho de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-F e oferta de 
resgate antecipado. 

Número de Ordem 

O número de ordem da CPR-F 001 é 001/2022 e o número de ordem da CPR-F 002 é 002/2022. 

Local da Emissão 

O local da emissão das CPR-F é na cidade de Itaberaí, Estado de Goiás. 

Descrição do Produto (especificação) 

Pintinhos e frangos de corte de propriedade da Devedora, conforme descritos e caracterizados no Anexo I 
das CPR-F.  

Atualização Monetária e Remuneração da CPR-F 001 

O valor nominal da CPR-F 001 ou saldo do valor nominal da CPR-F 001, conforme o caso, não será atualizado 
monetariamente. 

A CPR-F 001 fará jus a juros remuneratórios, nas datas indicadas no cronograma descrito na tabela constante 
do item “Forma de Liquidação” abaixo, correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de 
sobretaxa equivalente a 1,0000% ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal, definido de acordo com 
o Procedimento de Bookbuilding.  

A Remuneração da CPR-F 001 deverá ser calculada de acordo com fórmula prevista na CPR-F 001. 

Atualização Monetária e Remuneração da CPR-F 002 

O valor nominal da CPR-F 002 ou saldo do valor nominal da CPR-F 002, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente, a partir da primeira data de integralização dos CRA (inclusive), pela variação acumulada do 
IPCA, conforme datas indicadas no Anexo III da CPR-F 002, de acordo com a fórmula prevista na CPR-F 002, 
sendo o produto da atualização incorporado ao valor nominal ou seu saldo, conforme o caso, 
automaticamente. 
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A CPR-F 002 fará jus a juros remuneratórios, nas datas indicadas no cronograma descrito na tabela constante 
do item “Forma de Liquidação” abaixo, correspondentes a 6,8911% ao ano, calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding.  

A Remuneração da CPR-F 002 deverá ser calculada de acordo com fórmula prevista na CPR-F 002. 

Forma de Liquidação 

As CPR-F serão liquidadas financeiramente, nas datas e montantes indicados nas tabelas abaixo, observadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-F, a Oferta de Resgate Antecipado das CPR-F e 
Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-F, cuja metodologia de cálculo e valores estão previstos nas 
Cláusulas 6.4 e 7 das CPR-F. O valor de resgate das CPR-F será equivalente ao Valor Nominal, no caso da CPR-
F 001, e ao Valor Nominal Atualizado, no caso da CPR-F 002, acrescido da Remuneração sobre ele incidente, 
calculada nos termos do item 9 do preâmbulo da CPR-F, acrescida de Encargos Moratórios (conforme abaixo 
definido) calculados até o efetivo pagamento, conforme aplicável. 

Data Pagamento de Remuneração CPR-F 001 
Percentual do Valor Nominal da  

CPR-F 001 a ser Amortizado 

12/01/2023 Sim 0,0000% 

13/07/2023 Sim 0,0000% 

11/01/2024 Sim 0,0000% 

11/07/2024 Sim 0,0000% 

13/01/2025 Sim 0,0000% 

11/07/2025 Sim 0,0000% 

13/01/2026 Sim 0,0000% 

13/07/2026 Sim 0,0000% 

13/01/2027 Sim 0,0000% 

Data de 
Vencimento 

Sim 100,0000% 

 

Data Pagamento de Remuneração CPR-F 002 
Percentual do Valor Nominal Atualizado da 

CPR-F 002 a ser Amortizado 

12/01/2023 Sim 0,0000% 

13/07/2023 Sim 0,0000% 

11/01/2024 Sim 0,0000% 

11/07/2024 Sim 0,0000% 

13/01/2025 Sim 0,0000% 

11/07/2025 Sim 0,0000% 

13/01/2026 Sim 0,0000% 

13/07/2026 Sim 0,0000% 

13/01/2027 Sim 0,0000% 

13/07/2027 Sim 0,0000% 

13/01/2028 Sim 0,0000% 

13/07/2028 Sim 33,3333% 
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 
descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto e nos outros Documentos da 
Operação, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros, bem como consultar os 
profissionais que julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento. 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas 
parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 
abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretize, os negócios, a situação 
financeira, os resultados operacionais da Emissora e/ou da Devedora, a capacidade da Devedora de adimplir 
os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações previstas nas CPR-F poderá ser adversamente 
afetada sendo que, nesses casos, a capacidade da Emissora de efetuar o pagamento dos CRA, poderá ser 
afetada de forma adversa. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRA e das obrigações 
assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam o Termo 
de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta 
operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 
produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer que o risco, 
incerteza poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a 
liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da Devedora, conforme o caso, 
exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Deve-se entender 
expressões similares nesta Seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje 
sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e sobre a Devedora. 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas 
parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladoras, seus 
investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referências nos itens “4.1 
Descrição dos Fatores de Risco” e “4.2 Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, incorporados por 
referência a este Prospecto. 

Riscos da Operação de Securitização 

Recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios do agronegócio pode gerar riscos judiciais 
e/ou financeiros aos investidores dos CRA. 

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no mercado de capitais 
brasileiro. A Lei 11.076, que instituiu os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. 
Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio nos últimos 
anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, 
já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário 
(securitizadora), de seu devedor (no caso, a Devedora) e créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por 
ser recente no Brasil, o mercado de securitização ainda não se encontra totalmente regulamentado e com 
jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando 
assim um risco aos investidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRA e 
interpretar as normas que regem o assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos investidores, 
o que pode resultar em perdas para os Titulares dos CRA. 

Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis do agronegócio.  

A atividade de securitização de direitos creditórios do agronegócio está sujeita à Lei 11.076, à Medida 
Provisória nº 1.103 e à Resolução CVM 60, no que se refere a distribuições públicas de certificados de 
recebíveis do agronegócio. Como a Medida Provisória nº 1.103 e a Resolução CVM 60 foram recentemente 
editadas, poderão surgir diferentes interpretações acerca da Medida Provisória nº 1.103 e da Resolução CVM 
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60, o que pode gerar impactos sobre a estrutura da operação e sobre os termos e condições constantes de 
seus documentos, considerando que entrará em vigor durante a presente Oferta ou após o seu encerramento 
e inclusive conter termos e condições divergentes da nova regulamentação, podendo causa prejuízo ou 
desvantagem aos Titulares dos CRA. 

Riscos relacionados ao critério adotado pela emissora para o pagamento do Preço de Aquisição das CPR-F 
emitidas pela Devedora. 

O pagamento do Preço de Aquisição das CPR-F emitidas pela Devedora foi aprovado pela Emissora, conforme 
seus critérios de avaliação de riscos. Tendo em vista que os CRA são lastreados exclusivamente nos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, os quais são oriundos das CPR-F emitidas pela Devedora, eventual inadimplência 
da Devedora poderá resultar na inadimplência dos CRA e, com efeito, em perdas para os Titulares de CRA.  

Inadimplemento das CPR-F que lastreiam os CRA. 

Os CRA são lastreados pelos Direitos Creditórios do Agronegócio, os quais são oriundos das CPR-F emitidas 
pela Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRA, 
durante todo o prazo da Emissão e os recursos captados pela Devedora por meio da emissão das CPR-F serão 
utilizados pela Devedora no curso ordinário de seus negócios, atividades estas ligadas ao agronegócio. Não 
existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou inadimplemento de obrigações em 
seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os Titulares de CRA poderão ser negativamente 
afetados, inclusive em razão de atrasos ou não recebimento de recursos devidos pela Emissora em 
decorrência da dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de inadimplemento por 
parte da Devedora.  

Risco decorrente da ausência de garantias nas CPR-F e nos CRA.  

Os Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos das CPR-F emitidas pela Devedora não contam com qualquer 
garantia. Caso a Devedora não arque com o pagamento das CPR-F, a Emissora não terá nenhuma garantia 
para executar visando a recuperação do respectivo crédito. Não foi e nem será constituída garantia para o 
adimplemento dos CRA, com exceção da constituição do regime fiduciário. Assim, caso a Emissora não pague 
o valor devido dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitização, os Titulares dos CRA não terão 
qualquer garantia a ser executada, ocasião em que podem vir a receber a titularidade das próprias CPR-F.  

Riscos relacionados à Tributação dos certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do 
agronegócio. 

Atualmente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no país titulares de certificados de 
recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio estão isentos de IRRF e de declaração de 
ajuste anual de pessoas físicas. Porém, tal tratamento tributário tem o intuito de fomentar o mercado de 
certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio e pode ser alterado ao 
longo do tempo. Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidente sobre os certificados de recebíveis imobiliários e certificados de 
recebíveis do agronegócio, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos certificados de recebíveis 
imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio, poderão afetar negativamente o rendimento líquido 
de tais investidores. 

Riscos dos CRA e da Oferta 

Riscos gerais. 

Os riscos a que estão sujeitos os Investidores variam significativamente, e incluem, sem limitação, perdas em 
decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que afetem 
negativamente os produtos comercializados pela Devedora, redução de preços de commodities do setor 
agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito, bem como 
outras crises econômicas que podem afetar o setor agropecuário em geral podem afetar a capacidade de 
produção de produtos agropecuários, sua comercialização e consequentemente resultar em dificuldades ou 
aumento de custos para manutenção das atividades da Devedora, o que pode afetar adversamente sua 
capacidade de pagamento e a capacidade de honrar as obrigações assumidas nos termos das CPR-F. 
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Risco de não cumprimento de Condições Precedentes anteriormente à data de concessão do registro da 
Oferta e seu consequente cancelamento. 

O Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes que foram satisfeitas anteriormente à data 
de concessão do registro da Oferta. Na hipótese do não atendimento das Condições Precedentes, os 
Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não 
continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das 
partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no artigo 19 da Instrução CVM 
400. Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos serão 
automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora e os Coordenadores não serão responsáveis por 
eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores.  

Adicionalmente, na hipótese do não atendimento de uma ou mais condições precedentes, os Coordenadores 
poderão decidir, individualmente ou em conjunto, a seu exclusivo critério, pela dispensa da condição 
precedente não cumprida ou pela não continuidade da Oferta. O não atendimento de qualquer das Condições 
Precedentes até o registro da Oferta, sem renúncia pelos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, 
ao cumprimento de referida Condição Precedente ensejaria a exclusão da garantia firme pelo respectivo 
Coordenador que não a renunciou, e seria tratada como modificação da Oferta, nos termos do artigo 25 da 
Instrução CVM 400, observado o disposto nos Documentos da Operação neste sentido. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas tributárias podem 
afetar o rendimento dos CRA. 

Poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares: (i) eventuais alterações na 
legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA; (ii) a criação 
de novos tributos; (iii) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais 
ou autoridades governamentais; (iv) a interpretação desses tribunais ou autoridades sobre a estrutura de 
outras emissões semelhantes à emissão dos CRA anteriormente realizadas de acordo com a qual a Emissora, 
os Titulares de CRA ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o 
recolhimento de tributos relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras exigências fiscais, a 
qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação dos CRA e que 
podem ser impostas até o final do quinto ano contado da data de liquidação dos CRA. 

Adicionalmente, de acordo com o Termo de Securitização, os impostos diretos e indiretos aplicáveis conforme 
legislação tributária vigente constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares de CRA, e não incidirão 
no Patrimônio Separado. 

Dessa forma, a ausência de recursos para fazer frente ao pagamento de tais eventos poderá afetar o retorno 
dos CRA planejado pelos investidores. A Emissora e os Coordenadores recomendam aos Investidores que 
consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, 
especialmente no que se refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos 
investimentos em CRA. 

Baixa liquidez dos certificados de recebíveis do agronegócio no mercado secundário. 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta baixa liquidez e não há 
nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA que permita sua 
alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Adicionalmente, 
o número de CRA será definido de acordo com a demanda dos CRA pelos investidores, de acordo com o plano 
de distribuição elaborado pelos Coordenadores. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o 
Investidor conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA pelo preço e no momento desejado, e, 
portanto, uma eventual alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor 
que subscrever ou adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado 
secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento. 

A Oferta será realizada em duas Séries, sendo que a alocação dos CRA entre as Séries foi definida no 
Procedimento de Bookbuilding, o que pode afetar a liquidez da série com menor alocação. 

O número de CRA alocado em cada série da Emissão foi definido de acordo com a demanda dos CRA pelos 
Investidores, conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação dos CRA entre 
as Séries ocorreu por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, observado o montante mínimo em cada série. 
Eventual série em que foi verificada uma demanda menor poderá ter sua liquidez no mercado secundário 
afetada adversamente. 
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A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá ter afetado adversamente a formação da taxa de remuneração final dos CRA e poderá 
resultar na redução da liquidez dos CRA.  

A taxa aplicável à Remuneração dos CRA foi definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, no 
decorrer do qual foram aceitas intenções de investimentos de investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A 
participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter promovido má formação na 
taxa final de juros aplicável aos CRA e pode promover a redução da liquidez esperada dos CRA no mercado 
secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estes CRA fora de circulação. 
A Emissora não tem como garantir que a aquisição dos CRA por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que 
referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter esses CRA fora de circulação. 

Risco de Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI e de Não Acordo sobre a 
Taxa Substitutiva Taxa DI. 

Nos termos da CPR-F 001, caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso 
seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI, na data de pagamento de qualquer 
obrigação pecuniária da Devedora decorrente da CPR-F 001, será aplicado, em sua substituição, a última Taxa 
DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Devedora e a Emissora quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável ou da definição da 
Taxa Substitutiva Taxa DI. Na hipótese de inexistir substituto legal para a Taxa DI, a Emissora ou o Agente 
Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de 
quaisquer dos eventos referidos acima, uma Assembleia Geral de Titulares de CRA da 1ª Série, a qual terá 
como objeto a deliberação pelos Titulares de CRA da 1ª Série, de comum acordo com a Devedora e a Emissora, 
sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR-F 001. 

Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração entre a Devedora e os Titulares de CRA da 1ª 
Série, ou caso não haja quórum de instalação em segunda convocação, a Devedora deverá realizar o resgate 
antecipado dos CRA da 1ª Série, nos termos da CPR-F 001, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
contados da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral de Titulares de CRA da 1ª Série ou da data 
em que deveria ter ocorrido a respectiva Assembleia Geral de Titulares dos CRA da 1ª Série, caso não haja 
quórum de instalação em segunda convocação, ou em prazo superior que venha a ser definido em comum 
acordo em referida assembleia, pelo Valor Nominal, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo 
resgate, inclusive, calculada pro rata temporis, sem incidência de qualquer prêmio. Nesta hipótese, para 
cálculo da Remuneração, será utilizada a última Taxa DI divulgada.  

Nesse caso, os Titulares de CRA da 1ª Série poderão ter seu horizonte original de investimento reduzido, pois 
poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRA da 1ª 
Série e poderão sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do prazo de aplicação dos 
recursos investidos. 

Risco de Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA, Ausência de Quórum Para 
Aprovação da Taxa Substitutiva IPCA e de Não Acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA. 

Na ausência de apuração ou divulgação do IPCA, ou, ainda, no caso de sua extinção em razão de proibição ou 
restrição legal de seu uso para fins do cálculo da Atualização Monetária, será utilizado o índice sucessor que 
seja oficialmente adotado ou reconhecido por instituições financeiras, entidades, fundações e/ou associações 
competentes para a divulgação ou adoção de índices, como substituto do IPCA, desde que não haja nenhum 
impedimento legal, regulamentar ou operacional que recaia sobre tal substituição ou que afete a 
continuidade da CPR-F 002 e dos CRA da 2ª Série nos termos originalmente contratados. Nesta hipótese, o 
índice sucessor que será aplicado para fins de cálculo da Remuneração pode acarretar o pagamento de 
Remuneração dos CRA da 2ª Série inferior à esperada pelos titulares dos CRA da 2ª Série. 

Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 
previstas no Termo de Securitização e/ou na CPR-F 002, o último valor de IPCA divulgado oficialmente, até a 
data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras entre a Emissora e os Titulares de CRA da 2ª Série quando da divulgação posterior 
da taxa/índice de remuneração/atualização que seria aplicável. Nesta hipótese, o último valor do IPCA 
aplicado pode estar desatualizado, impactando negativamente a expectativa de Remuneração dos Titulares 
dos CRA da 2ª Série. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora, a Devedora e os Titulares de CRA da 
2ª Série, ou caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA mencionada acima, em razão, 
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inclusive, de ausência de quórum, a Devedora deverá realizar o Resgate Antecipado da CPR-F 002 e, 
consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRA da 2ª Série, sendo certo que o IPCA a ser utilizado para 
cálculo da Remuneração da 2ª Série nesta situação será o último IPCA disponível. Nesta hipótese, os Titulares 
de CRA da 2ª Série poderão sofrer prejuízos financeiros, inclusive em razão de aplicação de um valor de IPCA 
desatualizado, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate, outros ativos no 
mercado de risco e retorno semelhantes aos CRA da 2ª Série. 

Risco relacionado à adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRA Primeira Série. 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula que sujeita o 
devedor ao pagamento de juros de acordo com a Taxa DI divulgada pela B3. Há a possibilidade de, numa 
eventual disputa judicial, a Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa 
DI não é válida como fator de Remuneração dos CRA da 1ª Série. Em se concretizando esta hipótese, o índice 
que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário para substituir a Taxa DI na Remuneração dos CRA da 1ª Série 
poderá conceder aos Titulares de CRA da 1ª Série uma remuneração inferior à atual Remuneração dos CRA 
da 1ª Série, conforme o caso, prejudicando a rentabilidade dos CRA da 1ª Série. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria dos presentes na 
respectiva assembleia, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado estabelecidos no Termo de 
Securitização. O titular de pequena quantidade de CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda 
que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do 
Titular de CRA em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA. Além disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais poderá ser afetada 
negativamente em razão da grande pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto negativo para os 
Titulares dos respectivos CRA.  

Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRA pode dificultar a captação de recursos pela 
Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRA para negociação no mercado secundário e 
impacto negativo relevante na Devedora. 

A classificação de risco (rating) dos CRA leva em consideração certos fatores relativos à Emissora e/ou à 
Devedora, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São analisadas, também, as 
características dos CRA, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e/ou pela Devedora e os fatores 
político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora e/ou da Devedora. Dessa forma, a 
classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da Devedora de honrar seus compromissos 
financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado, relativos à amortização e 
Remuneração das CPR-F, cujos direitos creditórios lastreiam os CRA, sendo que, no presente caso, a 
classificação de risco será atualizada trimestralmente. Caso a classificação de risco originalmente atribuída 
aos CRA seja rebaixada, a Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e 
valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e 
nas operações da Devedora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas às CPR-F, o que, 
consequentemente, impactará negativamente os CRA. 

Possibilidade de a Agência de Classificação de Risco ser alterada sem Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

Conforme previsto no Termo de Securitização, a Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por 
qualquer das seguintes sociedades ou suas filiais, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de 
Titulares de CRA: (i) a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência classificadora de risco especializada, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos nº 700, 7º andar, Cerqueira Cesar, cuja matriz 
está inscrita no CNPJ/ME sob nº 01.813.375/0002-14; ou (ii) a Moody's América Latina Ltda., sociedade 
limitada cuja matriz está inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.101.919/0001-05, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.551, 16º andar, conjunto 1.601, ou as respectivas 
sociedades que as sucederem. 

Tal substituição poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem como 
criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado, o que poderá afetar negativamente as operações e 
desempenho referentes à Emissão. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas, que condicionam seus investimentos em valores mobiliários com determinadas classificações de 
risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação aos CRA pode obrigar esses 
investidores a alienar seus CRA no mercado secundário, podendo afetar negativamente o preço desses CRA 
e sua negociação no mercado secundário. 
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Riscos do Regime Fiduciário. 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 (“Medida Provisória 2.158-
35/01”), podem comprometer o regime fiduciário sobre os créditos de certificados de recebíveis imobiliários. 
A Emissão tem como lastro os Direitos Creditórios do Agronegócio, os quais constituem Patrimônio Separado 
do patrimônio comum da Emissora. A Medida Provisória nº 1.103 e a Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, 
possibilitam que os Direitos Creditórios do Agronegócio sejam segregados dos demais ativos e passivos da 
Emissora. Ainda não há jurisprudência firmada com relação ao tratamento dispensado aos demais credores 
da Emissora no que se refere a créditos trabalhistas, fiscais e previdenciários, em face do que dispõe o artigo 
76 da Medida Provisória 2.158-35/01. Apesar de a Medida Provisória nº 1.103 prever que “a afetação ou a 
separação, a qualquer título, de patrimônio da companhia securitizadora a emissão específica de Certificados 
de Recebíveis produzem efeitos em relação a quaisquer outros débitos da companhia securitizadora, inclusive 
de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes 
são atribuídos”, a Medida Provisória nº 2.158-35/01, ainda em vigor, em seu artigo 76, estabelece que “as 
normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou 
jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, ela 
prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das 
rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação 
ou afetação”. Por força da norma acima citada, os Direitos Creditórios do Agronegócio e os recursos dele 
decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em 
alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo 
grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de 
empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão 
os detentores destes créditos com os Titulares dos CRA, de forma privilegiada, sobre o produto de realização 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Nesta hipótese, é possível que os Direitos Creditórios do 
Agronegócio não sejam suficientes para o pagamento integral dos CRA após o pagamento daqueles credores. 

Riscos inerentes às Aplicações Financeiras Permitidas. 

Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam depositados em contas 
correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados em Aplicações Financeiras Permitidas. 

Como quaisquer ativos financeiros negociados no mercado financeiro e de capitais, os Ativos Financeiros 
passíveis de investimento pela Emissora junto às Instituições Autorizadas e/ou suas partes relacionadas, 
estão sujeitos a perdas decorrentes da variação em sua liquidez diária, rebaixamentos da classificação de 
investimento, fatores econômicos e políticos, dentre outros, podendo causar prejuízos aos Titulares de CRA. 

Risco sobre a Falta de Liquidez dos CRA. 

O mercado secundário de CRA ainda não está em operação no Brasil de forma ativa e não há nenhuma 
garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA que permita a alienação pelos 
subscritores desses valores mobiliários pelo valor e no momento em que decidirem pelo desinvestimento. 
Adicionalmente, (i) o número de CRA foi definido de acordo com a demanda dos CRA pelos Investidores, 
conforme estabelecido pelo plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores; e (ii) caso a garantia firme 
de colocação fosse exercida pelos Coordenadores e/ou instituições por eles designadas, os CRA adquiridos 
poderiam ser revendidos no mercado secundário por meio do CETIP21, por valor superior ou inferior do seu 
Valor Nominal Unitário, sem qualquer restrição, portanto, à sua negociação. Portanto, os investidores dos 
CRA poderão ter dificuldade ou poderão não conseguir alienar os CRA a quaisquer terceiros, não havendo 
qualquer garantia ou certeza de que o Titular de CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA 
pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao 
seu titular. Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para 
negociá-los com terceiros no mercado secundário. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos decorrentes 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

A Emissora, na qualidade de adquirente dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos 
termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRA.  
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A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio por parte 
da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, poderá 
prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio ou em caso de perda dos Documentos Comprobatórios também pode ser afetada a 
capacidade de satisfação do crédito pela Devedora, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 

Riscos Tributários 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA - Pessoas Físicas. 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de 
renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do 
tempo. Alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na 
interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais 
poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora e os 
Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos CRA consultem seus assessores 
tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA. 

Interpretação da legislação tributária aplicável - Mercado Secundário. 

Caso a interpretação da RFB quanto a abrangência da isenção veiculada pela Lei 11.033 venha a ser alterada 
futuramente, cumpre ainda ressaltar que não há unidade de entendimento quanto à tributação aplicável 
sobre os ganhos que passariam a ser tributáveis no entendimento da RFB, decorrentes de alienação dos CRA 
no mercado secundário. Existem pelo menos duas interpretações correntes a respeito do imposto de renda 
incidente sobre a diferença positiva entre o valor de alienação e o valor de aplicação dos CRA, quais sejam (i) 
a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA estão sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como 
os rendimentos de renda fixa, em conformidade com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei 
11.033; e (ii) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA são tributados como ganhos líquidos nos 
termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada, com a 
redação dada pelo artigo 2º da Lei 8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao 
imposto de renda a ser recolhido pelo vendedor até o último Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do 
ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo artigo 2º, inciso II da Lei 11.033. Não há 
jurisprudência consolidada sobre o assunto. Divergências no recolhimento do imposto de renda devido 
podem ser passíveis de sanção pela Receita Federal do Brasil. 

Tributação sobre as CPR-F pode afetar a amortização e remuneração dos CRA.  

Alterações na legislação tributária aplicável às CPR-F que lastreiam os CRA ou na interpretação das normas 
tributárias podem afetar o valor líquido decorrente do pagamento das CPR-F e, por sua vez, afetar 
adversamente o pagamento dos CRA e da remuneração dos CRA.  

Ainda, na hipótese de decisão da Assembleia Geral de Titulares de CRA de promover a liquidação do 
Patrimônio Separado, o Regime Fiduciário será extinto, de forma que os Titulares dos CRA passarão a ser 
titular das CPR-F. Nesse caso, os rendimentos oriundos das CPR-F, quando pagos diretamente aos Titulares 
dos CRA, serão tributados conforme alíquotas aplicáveis para as aplicações de renda fixa, impactando de 
maneira adversa os Titulares dos CRA.  

Riscos das CPR-F e dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

O risco de crédito da Devedora e a inadimplência das CPR-F pode afetar adversamente os CRA.  

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende do 
adimplemento, pela Devedora, das CPR-F. O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares de CRA, 
não conta com qualquer garantia ou coobrigação da Emissora e de terceiros. Assim, o recebimento integral 
e tempestivo pelos Titulares de CRA dos montantes devidos dependerá do adimplemento das CPR-F, pela 
Devedora, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA. Ademais, não há 
garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial das CPR-F serão bem-sucedidos. 
Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneração dos CRA e amortização dos CRA depende do 
pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, das CPR-F, a ocorrência de eventos internos ou externos 
que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e sua respectiva capacidade de pagamento pode 
afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar 
suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização.  



 

103 

Risco de Vedação à Transferência das CPR-F. 

O lastro dos CRA são as CPR-F emitidas pela Devedora em favor da Emissora. A Emissora, nos termos do artigo 
9 e seguintes da Medida Provisória nº 1.103, criou sobre as CPR-F um regime fiduciário, segregando-as de 
seu patrimônio, em benefício exclusivo dos Titulares de CRA. Uma vez que a vinculação das CPR-F aos CRA foi 
condição do negócio jurídico firmado entre a Devedora e Emissora, convencionou-se que as CPR-F não poderá 
ser transferida a terceiros, sem a prévia anuência da Devedora, exceto no caso de: (a) Liquidação do 
Patrimônio Separado; ou (b) declaração de vencimento antecipado das CPR-F. Neste sentido, caso por 
qualquer motivo pretendam deliberar sobre a orientação à Emissora para alienar as CPR-F, em um contexto 
diferente dos itens (a) e (b) acima, os Titulares de CRA deverão: (i) além de tratar do mecanismo e das 
condições da alienação, também disciplinar a utilização dos recursos para a amortização ou resgate dos CRA; 
e (ii) ter ciência de que, mesmo se aprovada a alienação das CPR-F em assembleia geral, a Emissora não 
poderá transferi-las sem a prévia autorização da Devedora. 

Caso a deliberação sobre a alienação das CPR-F seja regularmente tomada, há os seguintes riscos: (i) em a 
alienação ocorrendo, com aprovação da Devedora, os CRA serão resgatados ou amortizados 
extraordinariamente, com a redução na rentabilidade esperada em comparação com a manutenção das CPR-
F até seu vencimento ordinário e, além disso, sem a garantia de que os Titulares dos CRA terão à sua 
disposição investimentos com características similares para realocar seus recursos; e (ii) a Devedora não 
autorizar a alienação, com o que a Emissora ficará obrigada a manter as CPR-F até que a Devedora assim 
autorize a alienação, até que ocorra qualquer das hipóteses autorizadas (liquidação do Patrimônio Separado 
ou a declaração de vencimento antecipado das CPR-F) ou o vencimento programado das CPR-F. 

Risco de liquidação do Patrimônio Separado, Resgate Antecipado dos CRA, Resgate Antecipado das CPR-F 
e/ou Vencimento Antecipado das CPR-F.  

Os CRA estão sujeitos ao pagamento antecipado em caso de ocorrência de qualquer dos Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado, Vencimento Antecipado das CPR-F, e/ou Oferta de Resgate Antecipado 
das CPR-F. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, poderá não haver 
recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado integral 
dos CRA. Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos previstos para 
cumprimento do processo de convocação e realização da Assembleia Geral de Titulares de CRA que deliberará 
sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, não é possível assegurar que a deliberação acerca 
da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado 
dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de CRA. 

Adicionalmente, os CRA serão objeto de Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto nas CPR-F, caso de 
(i) de declaração de Vencimento Antecipado das CPR-F, nos termos da Cláusula 7 das CPR-F; (ii) caso a 
Emissora aceite uma Oferta de Resgate Antecipado das CPR-F realizada pela Devedora nos termos da Cláusula 
6.4 das CPR-F; (iii) caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva Taxa DI (no caso dos CRA da 1ª Série) e/ou 
a Taxa Substitutiva IPCA (no caso dos CRA da 2ª Série) entre a Emissora, a Devedora e os Titulares de CRA; ou 
(iv) Resgate Antecipado Facultativo das CPR-F. 

Verificada qualquer das hipóteses previstas acima, os Titulares de CRA terão seu horizonte original de 
investimento reduzido, poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração 
buscada pelos CRA e poderão sofrer prejuízos em razão de eventual tributação. Adicionalmente, a 
inadimplência da Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado 
para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado dos CRA. Além disso, em vista dos prazos de cura 
existentes e das formalidades e prazos previstos para cumprimento do processo de convocação e realização 
da Assembleia Geral de Titulares de CRA que deliberará sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado, não é possível assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado 
ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem 
prejuízos aos Titulares de CRA.  

Risco Referente à Possibilidade de Realização de Resgate Antecipado Facultativo das CPR-F. 

A Devedora poderá, a partir de 15 de julho de 2025, inclusive, a seu exclusivo critério, realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo das CPR-F, o que ocasionará, consequentemente, no Resgate Antecipado dos CRA. 
Nesta hipótese, os Titulares de CRA poderão sofrer prejuízos financeiros, inclusive em razão de tributação, 
não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate, outros ativos no mercado de risco 
e retorno semelhantes aos CRA. 
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Risco decorrente da ausência de garantias nas CPR-F e nos CRA. 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos das CPR-F emitidas pela Devedora não contam com qualquer 
garantia. Caso a Devedora não arque com o pagamento das CPR-F, a Emissora não terá nenhuma garantia 
para executar visando a recuperação do respectivo crédito. Não foi e nem será constituída garantia para o 
adimplemento dos CRA, com exceção da constituição do regime fiduciário. Assim, caso a Emissora não pague 
o valor devido dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitização, os Titulares dos CRA não terão 
qualquer garantia a ser executada, ocasião em que podem vir a receber a titularidade das próprias CPR-F.  

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão. 

O lastro dos CRA é composto pelas CPR-F. Falhas na elaboração e formalização das CPR-F, de acordo com a 
legislação aplicável, podem afetar o lastro dos CRA e, por consequência, afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRA.  

Risco de concentração e efeitos adversos no pagamento de Remuneração, Amortização e outros valores 
aos Titulares de CRA. 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse sentido, o risco 
de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco de crédito a 
ela aplicáveis são capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio e, consequentemente, o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA. Uma vez que 
os pagamentos devidos em decorrência dos CRA, tais como, Amortização e Remuneração e, se aplicável, 
Encargos Moratórios, dependem do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos 
no âmbito da emissão das CPR-F, os riscos a que a Devedora está sujeita podem afetar adversamente a 
capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que afete suas atividades, operações e situação 
econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão afetar o fluxo de 
pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. Adicionalmente, os 
recursos decorrentes da execução das CPR-F podem não ser suficientes para satisfazer o pagamento integral 
da dívida decorrente da emissão das CPR-F. Portanto, a inadimplência da Devedora, pode ter um efeito 
adverso no pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. Ainda, como 
as CPR-F são emitidas no contexto da operação dos CRA, não é possível avaliar o histórico de inadimplência 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

O risco de crédito da Devedora pode afetar adversamente os CRA. 

Uma vez que o pagamento dos CRA depende do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, a capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada em função 
de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar 
o fluxo de pagamentos dos CRA.  

Risco de integralização dos CRA com ágio ou deságio.  

Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio, de acordo com o que for definido no ato de subscrição 
dos CRA, na ocorrência de alterações objetivas nas condições de mercado, tais como, mas não se limitando 
(a) alteração nas taxas de juros; ou (b) alteração nos dados de inflação, sendo certo que o preço da Oferta 
será único e, portanto, eventual o ágio ou deságio (i) será o mesmo para todos os CRA da respectiva série 
subscritos e integralizados em uma mesma data, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400; e (ii) não 
terão impacto nos valores recebidos pela Devedora no âmbito das respectivas CPR-F. Além disso, os CRA, 
quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer responsabilidade, controle ou 
participação da Emissora e/ou dos Coordenadores, poderão ser integralizados pelos novos investidores com 
ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por esses investidores ao longo do prazo de amortização 
dos CRA originalmente programado. Na ocorrência do Resgate Antecipado das CPR-F, os recursos decorrentes 
deste pagamento serão imputados pela Emissora no Resgate Antecipado dos CRA, nos termos previstos no 
Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos Investidores poderá não ser suficiente 
para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que 
motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a Emissora, disporão de outras 
fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares de CRA.  

Verificação dos Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-F. 

Em determinadas hipóteses, a Emissora e o Agente Fiduciário não realizarão análise independente sobre a 
ocorrência de um Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-F. Assim sendo, a declaração de vencimento 
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das CPR-F pela Emissora poderá depender mediante envio de declaração ou comunicação da Devedora 
informando que um Evento de Vencimento Antecipado das CPR-F aconteceu ou poderá acontecer. Caso a 
Devedora não informe ou atrase em informar a Emissora ou o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de um 
evento de inadimplemento das CPR-F, as providências para declaração de vencimento antecipado e cobrança 
das CPR-F poderão ser realizadas intempestivamente pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, o que poderá 
causar prejuízos aos Titulares dos CRA. 

Riscos Relacionados à Devedora  

A criação de animais e processamento de aves envolvem riscos relacionados à saúde animal e ao controle 
de doenças, os quais podem impactar negativamente a Devedora. 

As operações da Devedora envolvem criação de aves, exigindo que a Devedora mantenha a saúde animal e 
controle sobre doenças. A Devedora pode ser obrigada a descartar animais e suspender a venda de alguns 
de seus produtos a clientes nos países em que atua ou para os países que exporta caso um surto de doença 
que afete os animais, tais como salmonela, listeria e gripe aviária, entre outros ocorra. A eliminação de 
animais afetados pode impedir a recuperação dos custos decorrentes da criação ou aquisição desses animais 
e resultar em despesas adicionais, como despesas de descarte dos animais contaminados. Surtos de doenças 
animais, ou o receio público a seu respeito, podem restringir a comercialização dos produtos da Devedora, 
afetando negativamente os mercados em que atuamos e, consequentemente, as operações da Devedora. 

Riscos relacionados à saúde envolvendo o setor alimentício podem prejudicar a capacidade da Devedora 
de vender seus produtos. 

A Devedora está sujeita a riscos que afetam a indústria de alimentos em geral, inclusive riscos relacionados à 
contaminação ou deterioração de alimentos, preocupações crescentes quanto aos aspectos nutricionais e de 
saúde, reclamações de responsabilidade sobre o produto feitas pelo consumidor, adulteração de produto, 
possível indisponibilidade de produtos e despesas com seguro por responsabilidade civil, percepção pública 
da segurança do produto tanto do setor em geral quanto especificamente de produtos da Devedora, mas não 
exclusivamente, em virtude de ocorrência ou temor de ocorrência de surtos de doenças, além dos possíveis 
custos e transtornos do recall de produtos e impactos sobre a imagem e sobre as marcas detidas pela 
Devedora. Entre estes riscos, destacam−se, ainda, os riscos intrínsecos à criação de animais, incluindo 
doenças e condições climáticas adversas. 

Os produtos de origem animal estão sujeitos à contaminação durante o processamento e distribuição. 
Particularmente, carnes processadas podem ficar expostas a vários agentes patogênicos de interesse de 
saúde pública, incluindo Listeria monocytogenes, Salmonela enteritidis, Salmonela tiphimurium e. coli 
O157:H7. Tais patógenos também podem contaminar os produtos da Devedora durante o processo de 
produção ou em virtude de manejo inadequado por processadores de alimentos terceirizados, franqueados, 
distribuidores, prestadores de serviços de alimentação ou consumidores. A contaminação, principalmente 
provocada por falhas nos sistemas de controle de temperatura de armazenamento e transporte, também é 
um risco. Os sistemas desenvolvidos pela Devedora para monitorar os riscos de segurança dos alimentos nas 
fases de produção e distribuição podem não funcionar adequadamente, levando à contaminação. Além dos 
problemas acima descritos, falhas em sistemas que garantem a segurança dos alimentos da Devedora podem 
resultar em publicidade negativa, prejudicando as marcas, reputação e imagem da Devedora, afetando 
negativamente as vendas da Devedora, o que pode ter um efeito prejudicial significativo em nossos negócios, 
resultados operacionais, situação financeira e perspectivas. 

Possíveis retiradas ou recalls de produtos que já tenham sido distribuídos podem resultar em descarte de 
inventário de produtos, em publicidade negativa, em fechamento temporário de fábricas, em custos 
substanciais de conformidade ou em remediação e julgamentos de responsabilidade de produto significativos 
contra a Devedora. Qualquer um desses eventos pode resultar em uma perda de demanda dos produtos, o 
que poderá levar a um efeito adverso sobre os negócios, resultados operacionais, condição financeira e 
perspectivas da Devedora. 

Mesmo que os produtos da Devedora não sejam afetados pela contaminação, poderemos enfrentar 
publicidade negativa, se os produtos fornecidos por produtores forem contaminados, o que resultará em 
percepção negativa do público sobre a segurança destes e na redução da demanda pelos consumidores. 
Processos judiciais relevantes, recalls generalizados de produtos e outros eventos negativos enfrentados pela 
Devedora ou por seus concorrentes podem resultar em uma perda generalizada da confiança do consumidor 
na segurança e na qualidade dos produtos da Devedora. As vendas da Devedora são, em última análise, 
dependentes das preferências do consumidor, e quaisquer riscos reais à saúde ou que sejam associados aos 
produtos podem causar perda de confiança na segurança e qualidade destes e levar a um impacto adverso 
relevante nos negócios, resultados operacionais, situação financeira e perspectivas da Devedora. 
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Flutuações nos preços de commodities e disponibilidade de matéria prima podem afetar negativamente os 
resultados, condição financeira e resultados operacionais da Devedora. 

Os resultados das operações e a condição financeira da Devedora, bem como o preço dos produtos da 
Devedora, dependem do custo e da oferta de commodities e de matérias-primas, tal como o grão de milho. 
A produção e o preço destas commodities são determinados por forças variáveis de mercado relacionadas 
ao equilíbrio entre oferta e demanda, sobre as quais a Devedora pouco ou nenhum controle. Tais fatores 
incluem, entre outros, condições climáticas globais, ocorrências de doenças, níveis globais de oferta de 
estoques e demanda por matérias-primas, bem como políticas agrícolas e de energia de governos locais e 
estrangeiros. 

A Devedora pode não ser capaz de elevar suficientemente os preços dos seus produtos de maneira a 
compensar o aumento dos custos de matérias-primas, seja devido à sensibilidade dos seus consumidores aos 
preços ou à estratégia de precificação de seus concorrentes. Adicionalmente, caso a Devedora aumente os 
seus preços para compensar o aumento de custos, ela pode sofrer com uma diminuição na demanda, levando 
a uma redução do volume de vendas. Por outro lado, uma diminuição nos custos com commodities e outros 
insumos pode criar uma pressão para redução dos preços da Devedora. Com o tempo, caso a Devedora não 
seja capaz de precificar os seus produtos de forma a cobrir aumentos de custos e de compensar aumentos 
de custos operacionais com ganhos de eficiência, a volatilidade ou o aumento de preços de commodities e 
matérias-primas pode vir a afetar material e negativamente a sua lucratividade, condição financeira e 
resultado operacional. 

Barreiras comerciais mais rígidas em mercados importantes de exportação podem afetar de forma 
negativa os resultados operacionais da Devedora.  

Em vista do crescente market share de produtos de aves brasileiras nos mercados internacionais, os 
exportadores brasileiros estão sendo cada vez mais afetados por medidas de proteção aos produtores locais, 
adotadas pelos países importadores. A competitividade das companhias brasileiras levou determinados 
países a estabelecerem barreiras comerciais para limitar o acesso dessas companhias a seus mercados. As 
barreiras comerciais podem consistir em barreiras tarifárias e não tarifárias. Na indústria na qual a Devedora 
atua, barreiras não tarifárias representam uma preocupação particular, especialmente as restrições sanitárias 
e técnicas, uma vez que a Devedora pode enfrentar dificuldades na exportação de seus produtos, impactando 
de forma negativa seus resultados operacionais. 

As vendas da Devedora no mercado internacional estão sujeitas a uma ampla gama de riscos associados a 
operações transnacionais. 

As vendas no mercado externo representam uma parte significativa das vendas da Devedora, equivalente 
(em faturamento) a 32,24% em 2019, 31,58% em 2020 e 30,86% em 2021. No mercado externo, a Devedora 
mantém operações principalmente nos seguintes países (10 maiores em volume no ano de 2021): China, 
Japão, Emirados Árabes, Rússia, Iraque, México, Hong Kong, Peru, Kosovo e Omã, onde a Devedora está 
sujeita a muitos dos mesmos riscos descritos em relação ao Brasil. Além disso, a Devedora pode vir a expandir 
as suas vendas para outros mercados internacionais. O desempenho financeiro futuro da Devedora, portanto, 
depende, em grande parte, das condições econômicas, políticas e sociais nessas regiões, bem como das suas 
condições de fornecimento. 

As atividades da Devedora, assim como sua situação financeira e resultados operacionais, podem ser 
adversamente afetados por mudanças políticas e regulamentações governamentais, envolvendo questões 
tais como: 

• Política monetária e taxas de juros; 

• Flutuações no preço das commodities; 

• Deterioração das condições econômicas globais; 

• Riscos políticos, como turbulência e instabilidade, controles cambiais e incerteza em relação às 
políticas do governo; 

• Diminuição da demanda, principalmente de grandes mercados, como a China; 

• Restrições a remessas internacionais, como a imposição de aumento de tarifas, antidumping ou outras 
barreiras comerciais não-tarifárias; 

• Greves ou outros eventos que afetem os portos e outras instalações de transporte; 
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• Conformidade com diferentes regimes legais e regulamentares estrangeiros; 

• Acesso a infraestrutura adequada, que pode ser afetada por inundações ou eventos similares, escassez 
de água e energia; e 

• Exposição negativa à mídia relacionada à agricultura brasileira e/ou à indústria de processamento de 
carnes. 

Não Obtenção de Autorizações e Licenças pela Devedora pode impactar suas atividades. 

A Devedora é obrigada a obter autorizações e licenças específicas, emitidas por autoridades governamentais, 
com relação a determinados aspectos das suas operações. A obtenção, renovação ou ampliação dessas 
licenças podem, eventualmente, exigir a execução de mudanças operacionais a fim de limitar impactos ou 
potenciais impactos ao meio ambiente e/ou à saúde dos funcionários da Devedora. A violação das leis e 
regulamentos inerentes às tais autorizações e licenças pode resultar em multas elevadas, sanções criminais, 
revogação de autorizações e licenças de operação e/ou na proibição de exercício das atividades pela 
Devedora. 

Alterações na legislação fiscal podem resultar em aumento de certos tributos diretos e indiretos, o que 
pode reduzir a margem líquida e afetar negativamente o desempenho financeiro da Devedora. 

O Governo Brasileiro implementa, de tempos em tempos, modificações nos regimes fiscais que podem 
aumentar a carga tributária da Devedora e de seus clientes. Tais modificações incluem alteração na incidência 
e edição de tributos temporários, cujos recursos seriam destinados a específicos fins governamentais. A 
Devedora não pode prever mudanças na legislação fiscal brasileira que podem ser propostas ou editadas 
pelas autoridades governamentais brasileiras. Adicionalmente, os governos dos demais países onde a 
Devedora atua também poderão implementar alterações em seus regimes fiscais que podem implicar em 
aumento da carga tributária da Devedora nos países da América do Sul.  

Futuras modificações na legislação fiscal podem resultar em aumento na carga tributária da Devedora, o que 
pode reduzir a sua margem líquida e afetar negativamente seu desempenho financeiro. 

Futuros e eventuais recalls (recolhimento de produtos) ou problemas relacionados ao consumo e segurança 
dos produtos da Devedora poderão afetar negativamente os seus negócios. 

A Devedora pode ser obrigada a recolher os seus produtos caso estejam impróprios para consumo 
(contaminados ou indevidamente rotulados). A Devedora pode ser obrigada a pagar indenizações ou multas 
de valor significativo nas jurisdições em que os seus produtos são vendidos, se o consumo de qualquer um 
dos seus produtos causar danos ao consumidor, como doenças e até mesmo a morte. Qualquer risco para a 
saúde, real ou potencial, que esteja associado aos produtos da Devedora, inclusive publicidade negativa sobre 
os riscos à saúde decorrentes do consumo dos seus produtos, podem causar a perda de confiança por parte 
dos seus clientes. 

Se os produtos da Devedora forem contaminados, a Devedora pode ser compelida a recolher os produtos 
afetados, a responder administrativa e judicialmente, e a lidar com a repercussão na mídia, o que pode afetar 
de forma adversa relevante os seus negócios e resultados operacionais. 

A Devedora pode falhar em cumprir suas políticas de compliance e a legislação nacional e internacional 
sobre antifraude, anticorrupção, antitruste, contra lavagem de dinheiro, e outras normas aplicáveis. 

A Devedora está sujeita às leis antifraude, anticorrupção, contra lavagem de dinheiro e outras leis e 
regulamentos internacionais. A Devedora é obrigada a cumprir as leis e regulamentos brasileiros e de outras 
jurisdições onde realiza operações. Em particular, a Devedora está sujeita à Lei Anticorrupção Brasileira (Lei 
nº 12.846/13), ao Decreto nº 8.420/15, à Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), à Lei nº 
12.529/11, à Lei Americana Anticorrupção no Exterior de 1977 (“FCPA”) e à Lei de Suborno do Reino Unido 
de 2010 (o UK Bribery Act of 2010). A FCPA proíbe fornecer qualquer coisa de valor a funcionários estrangeiros 
com o objetivo de obter ou manter negócios ou assegurar qualquer vantagem comercial imprópria. 

Como parte dos negócios, a Devedora pode lidar com entidades e funcionários que são considerados 
funcionários estrangeiros para fins da FCPA. Podem ser identificadas possíveis violações das leis acima 
referidas pelo Departamento de Compliance da Devedora e processos de controles internos. Ademais, 
qualquer impacto negativo sobre a imagem ou marca da Devedora, a partir dessas ou de outras atividades, 
pode afetar negativamente nossos resultados operacionais, bem como a nossa capacidade de cumprir sua 
estratégia de crescimento. 
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Dado o tamanho das operações e a complexidade de cadeia de produção da Devedora, ela não pode garantir 
que suas políticas e procedimentos internos serão suficientes para impedir ou detectar todas as práticas 
impróprias ou ilegais, incluindo fraudes ou violações de leis ou das políticas e procedimentos internos por parte 
de seus funcionários, diretores, executivos, parceiros ou quaisquer terceiros agentes e prestadores de serviços 
agindo em seu benefício ou interesse, ainda que de forma não exclusiva. A Devedora não pode garantir que tais 
pessoas não tomarão ações que violem as políticas e procedimentos (ou que de outra forma violem as leis 
antifraude, anticorrupção, antitruste, contra lavagem de dinheiro e outras leis e regulamentos aplicáveis) pelos 
quais a Devedora ou essas pessoas possam ser responsabilizados. As violações das leis e regulamentos 
antifraude, anticorrupção, antitruste, contra lavagem de dinheiro ou quaisquer leis ou regulações sobre 
comércio podem ter um efeito adverso relevante em seus negócios, reputação, marca, preços de venda, 
resultados operacionais e condição financeira, inclusive podendo resultar no fechamento de mercados 
internacionais. A Devedora pode estar sujeita a uma ou mais ações de aplicação da lei, investigações ou 
processos pelas autoridades por alegada violação dessas leis. Esses processos podem resultar em penalidades, 
como multas, proibição de contratação com a administração pública, perdimento de bens ilicitamente obtidos, 
proibição de receber subsídios ou incentivos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 
públicas ou controladas pelo poder público, interdição ou suspensão de atividades, sanções ou outras formas 
de responsabilização, sem prejuízo da responsabilização criminal dos indivíduos envolvidos. 

Rescisão de contratos relevantes celebrados pela Devedora. 

Os contratos celebrados com os principais fornecedores da Devedora poderão ser rescindidos 
unilateralmente e imotivadamente pelas partes. A revogação ou rescisão de contratos com terceiros, 
considerados essenciais e relevantes para os negócios da Devedora e a impossibilidade de renovação de tais 
contratos, ou de negociar novos contratos com outros fornecedores, poderão afetar os negócios da Devedora 
e, consequentemente, o seu desempenho financeiro e a capacidade em honrar com as obrigações assumidas 
no âmbito da Emissão.  

O descumprimento das leis e regulamentos de controle de exportação ou sanções econômicas pode ter um 
impacto adverso relevante nos resultados operacionais, condição financeira e reputacional da Devedora. 

A Devedora opera globalmente e enfrenta riscos relacionados à observância de leis e regulamentações de 
controle de exportação e sanções econômicas, incluindo aquelas administradas pela Organização das Nações 
Unidas, União Europeia e pelos Estados Unidos, incluindo o Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do 
Departamento do Tesouro dos Estados Unidos. Os programas de sanções econômicas restringem as 
negociações da Devedora com certos países, indivíduos e entidades que foram sancionados. Entretanto, a 
Devedora faz e pode, no futuro, buscar fazer negócios em determinados países que estão sujeitos a sanções 
sob as leis dos Estados Unidos ou de outros países. A Devedora pode não ser bem-sucedida em garantir o 
cumprimento de limitações ou restrições nos negócios com empresas localizadas em tais países. Se for 
considerado que a Devedora esteja violando leis ou regulamentações aplicáveis, a Devedora pode estar 
sujeita a penalidades criminais e multas, sofrer impactos adversos em sua reputação e seus resultados 
operacionais e condição financeira podem ser afetados negativamente. Além disso, a Devedora não pode 
garantir que seus funcionários, diretores, executivos, parceiros ou quaisquer terceiros com quem tem 
negócios, incluindo, dentre outros, distribuidores e fornecedores, não violam tais leis e regulamentos. 
Ademais, a Devedora poderá ser responsabilizada por qualquer violação das leis e regulamentos, o que 
poderia resultar em multas civis, criminais ou outras penalidades, além de ter um impacto material adverso 
em seus resultados operacionais, condição financeira e prejudicar a sua reputação. 

Falhas da Devedora em continuamente inovar e lançar novos produtos com sucesso, assim como manter a 
imagem de sua marca, podem adversamente impactar os seus resultados operacionais. 

O sucesso financeiro da Devedora depende da sua capacidade de prever mudanças nas preferências e hábitos 
alimentares dos consumidores, além da capacidade de desenvolver e lançar novos produtos e variações de 
produtos com êxito, conforme o desejo desses consumidores. 

A Devedora pode não ser capaz de desenvolver produtos inovadores com êxito ou seus novos produtos 
podem não ter sucesso comercial. A redução de investimentos no desenvolvimento de produtos pode não só 
afetar negativamente a sua capacidade de gerar soluções inovadoras, mas também afetar no sucesso de tais 
produtos. Ademais, os seus empregados que trabalham com pesquisa, inovação e desenvolvimento de 
produtos podem migrar para um dos competidores da Devedora, o que poderá comprometer nossa 
capacidade em gerar novos produtos e poderá fazer com que seus competidores tenham acesso às 
informações que, na análise da Devedora, são de sua propriedade. Se a Devedora não conseguir avaliar o 
direcionamento dos seus principais mercados e identificar, desenvolver, produzir e comercializar produtos 
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novos ou aprimorados para estes mercados em constante evolução, de forma oportuna ou rentável, os seus 
produtos, marcas, resultados financeiros e posição competitiva podem ser afetados, impactando de maneira 
adversa os seus negócios, resultados operacionais, situação financeira e perspectivas. 

As atividades de marketing, propaganda, promoções aos consumidores e campanhas comerciais que a 
Devedora realiza podem não ser suficientes ou podem ser mal interpretadas pelos consumidores, o que 
poderá acarretar na não aceitação de um determinado produto ou na deterioração da imagem da Devedora, 
impactando de maneira adversa os seus negócios, resultados operacionais, situação financeira e 
perspectivas. O sucesso da Devedora em manter, estender e expandir a imagem de suas marcas depende 
também da sua capacidade de adaptação rápida às mudanças no ambiente da mídia, incluindo o aumento da 
dependência de redes sociais e a disseminação de campanhas online. O aumento crescente do uso de redes 
sociais e da mídia digital aumentou a velocidade e a extensão em que informações e opiniões, corretas ou 
equivocadas, podem ser compartilhadas. Publicações ou comentários negativos sobre a Devedora, suas 
marcas ou produtos em redes sociais ou mídias digitais podem prejudicar muito a reputação e a imagem de 
suas marcas. Caso a Devedora não seja capaz de manter ou melhorar sua imagem, a venda, situação 
financeira e resultados operacionais podem ser afetados de forma significativa e adversa. 

A falha ou a incapacidade da Devedora de proteger a sua propriedade intelectual e qualquer violação à 
sua propriedade intelectual poderá ter um impacto negativo nos seus resultados operacionais. 

A propriedade intelectual da Devedora de maior relevância consiste em suas marcas nacionais e 
internacionais. A capacidade da Devedora de efetivamente competir nestes mercados depende dos direitos 
de marcas registradas, logotipos, bem como outros direitos referentes à propriedade intelectual. Além disso, 
as diferenças das leis referentes à propriedade intelectual ou direitos de propriedade nos países em que a 
Devedora atua podem levar a níveis diferentes de proteção legal nesses países. Desta forma, ações judiciais 
podem ser necessárias para garantir os direitos de propriedade intelectual da Devedora. Caso nestas ações, 
os direitos da Devedora não sejam assegurados, a Devedora poderá sofrer efeitos adversos relevantes sobre 
seus negócios, ágio, situação financeira, resultados operacionais e fluxo de caixa. Além disso, terceiros podem 
alegar que a propriedade intelectual e/ou atividades comerciais infringem a sua própria propriedade 
intelectual ou direitos de propriedade, e qualquer litígio a este respeito seria dispendioso, 
independentemente do mérito tratado.  

Se a Devedora não obtiver êxito na defesa destas reclamações ou na celebração de acordos, poderá ser 
obrigada a pagar indenizações e/ou celebrar contratos de licença, que podem não prever termos favoráveis 
à Devedora. Ademais, a Devedora poderá ser obrigada a reformular ou remodelar seus produtos de forma a 
evitar infrações, o que poderá resultar em custos significativos em determinados mercados. Caso as decisões 
considerem que a Devedora infringiu a propriedade intelectual de qualquer terceiro, esta poderá vir a sofrer 
impactos adversos relevantes em sua reputação, negócios, posição financeira, resultado de operações e 
fluxos de caixa. 

Danos nos ativos biológicos e no produto final de propriedade da Devedora, que não estejam cobertos pelas 
suas apólices de seguros, podem resultar em perdas, o que poderia ter um efeito adverso em seus negócios.  

Certos danos nos ativos biológicos e no produto final de propriedade da Devedora podem não estar cobertos 
por seguros contra terceiros, bem como as suas apólices estão sujeitas a limites e exclusões de 
responsabilidade. Por exemplo, a Devedora está exposta a certos riscos de qualidade do produto, como 
contaminação criminosa, gripe aviária e salmonela, que podem afetar seus negócios e podem não estar 
cobertos por seguro. Na hipótese de ocorrência de um evento que não esteja coberto por uma apólice de 
seguro contratada, ou no caso dos danos ultrapassarem os limites das apólices, a Devedora poderá incorrer 
em custos significativos. Ademais, existe ainda o risco da Devedora ser instada a indenizar pessoas afetadas 
por tais eventos. Além disso, mesmo com perdas que estão, em última análise, cobertas por seguros, a 
Devedora poderá ter despesas adicionais para atenuá-las, como o deslocamento da produção para diferentes 
instalações, as quais podem não ser totalmente cobertas pelo nosso seguro.  

Existe, ainda, o risco de as instalações da Devedora virem a ser afetadas por incêndios, além de danos 
elétricos, explosões em subestações ou greves gerais de caminhoneiros. Nem todos os custos diretos, 
indiretos e/ou intangíveis decorrentes da interrupção de nossos negócios podem estar cobertos pelo seguro. 
Qualquer evento semelhante em unidades no futuro poderá acarretar um efeito adverso significativo sobre 
os seus negócios. 
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Violações, interrupções ou falhas dos sistemas de tecnologia da informação da Devedora, incluindo como 
resultado um possível ataque cibernético, podem interromper as operações e impactar negativamente os 
seus negócios. 

A tecnologia da informação é uma parte essencial do funcionamento dos negócios da Devedora, que depende 
cada vez mais de sistemas computadorizados para gerenciar as informações dos negócios e aumentar a 
eficiência de suas unidades produtivas, centros de distribuição e dos processos de gestão de estoques. A 
Devedora utiliza a tecnologia da informação para processar informações financeiras e resultados 
operacionais em relatórios internos e atender às exigências regulatórias, legais e tributárias. Além disso, a 
Devedora depende da tecnologia da informação para realizar o marketing digital e trocar mensagens 
eletrônicas entre suas plantas, pessoal, clientes e fornecedores. 

Os sistemas de tecnologia da informação que a Devedora utiliza podem estar vulneráveis a uma variedade 
de interrupções, ameaças e incidentes relacionados a ataques cibernéticos. No ambiente atual, existem 
numerosos e crescentes riscos relacionados à segurança cibernética e privacidade, incluindo hackers 
criminosos, hacktivistas, intrusões patrocinadas pelo Governo, espionagem industrial, má conduta de 
funcionários e erro humano ou tecnológico. Ataques de segurança cibernética bem-sucedidos, violações, 
improbidade de funcionários ou erro humano ou tecnológico podem resultar, por exemplo, em acesso não 
autorizado, divulgação, modificação, uso indevido, perda ou destruição de dados ou sistemas, incluindo 
aqueles que pertencem à Devedora, aos seus clientes ou a terceiros; roubo de dados confidenciais, 
regulamentados ou confidenciais, incluindo informações pessoais; a perda de acesso a dados ou sistemas 
críticos através de ransomware, ataques destrutivos ou outros meios; erros de transação; atrasos nos 
negócios; e interrupções no serviço ou no sistema. No caso de tais acontecimentos, a Devedora, seus clientes 
e terceiros, podem estar expostos a possíveis responsabilidades, litígios e ações regulatórias ou 
governamentais. Somado a isto, a Devedora pode, ainda, estar sujeita à perda de clientes existentes ou 
potenciais perda de vendas, danos à marca, reputação e outras perdas financeiras. Além disso, se a Devedora 
não for capaz de evitar violações à segurança, poderá sofrer danos ou penalidades financeiras e de reputação 
devido à divulgação não autorizada de informações confidenciais pertencentes à Devedora ou a seus 
parceiros, clientes, consumidores ou fornecedores. O custo e as consequências operacionais de responder a 
incidentes de segurança cibernética e implementar medidas de remediação podem ser significativos e podem 
não ser cobertos por seguro.  

O nosso risco de segurança cibernética também depende de fatores como as ações, práticas e investimentos 
de clientes, contratados, parceiros de negócios, fornecedores e terceiros. A Devedora não pode garantir que 
as medidas e planos de recuperação implementados serão bem-sucedidos na prevenção de ataques de 
segurança cibernética, incidentes gerais de segurança de informações ou interrupção dos sistemas de 
tecnologia da informação. Além disso, à medida que os negócios e o cenário de segurança cibernética da 
Devedora evoluem, talvez seja necessário que a Devedora realize investimentos adicionais significativos para 
proteger a infraestrutura de tecnologia de dados e informações, o que pode afetar adversamente a sua 
condição financeira e os resultados das suas operações. 

O ambiente regulatório em relação às questões de segurança cibernética, privacidade e proteção de dados é 
cada vez mais complexo e pode ter impactos nos negócios da Devedora, incluindo aumento de riscos, custos 
e aumento das obrigações de conformidade. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, que foi promulgada 
em agosto de 2018 e entrará em vigor em 2021, e um número cada vez maior de leis de proteção de dados 
em todo o mundo pode continuar a resultar em maiores custos de conformidade e riscos. Os possíveis custos 
de conformidade podem afetar o uso dos produtos e serviços da Devedora e podem ter um impacto adverso 
relevante nos seus resultados operacionais. 

O negócio da Devedora requer capital intensivo de longo prazo para implementação da estratégia de 
crescimento. 

A competitividade e a implementação da estratégia de crescimento da Devedora dependem da capacidade 
de captar recursos para realizar investimentos. Não é possível garantir que a Devedora será capaz de obter 
financiamento suficiente para custear os seus investimentos de capital e sua estratégia de expansão ou a 
custos aceitáveis, seja por condições macroeconômicas adversas, seja pelo nosso desempenho ou por outros 
fatores externos ao seu ambiente, o que poderá afetar adversamente a sua capacidade de implementar com 
sucesso a sua estratégia de crescimento. 

A implementação da estratégia da Devedora pode depender de fatores fora de seu controle, tais como 
alterações das condições dos mercados nos quais a Devedora opera, ações de concorrentes ou leis e 
regulamentos existentes a qualquer tempo. Caso a Devedora não seja capaz de implementar com sucesso 
qualquer parte de sua estratégia, o seu negócio, situação financeira e resultados operacionais poderão ser 
adversamente afetados. 
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O desempenho da Devedora depende de relações trabalhistas favoráveis com seus empregados. Qualquer 
deterioração em tais relações ou o aumento dos custos trabalhistas poderão afetar adversamente os 
negócios da Devedora. 

Em 31 de dezembro de 2021, a Devedora possuía mais de 7.794 colaboradores (5.869 Consolidação das Leis 
Trabalhistas e 1.925 terceiros diretos). A maioria dos mencionados colaboradores é representada por 
sindicatos trabalhistas e estão protegidos por acordos coletivos ou contratos de trabalho semelhantes, que 
estão sujeitos à renegociação periódica dentro dos prazos estabelecidos por lei. Grupos de empregados 
atualmente não sindicalizados podem procurar a representação sindical no futuro. Se a Devedora não for 
capaz de negociar acordos coletivos de trabalho aceitáveis, poderá estar sujeita a paralisações coletivas ou 
interrupções de trabalho em uma de suas instalações, iniciadas por sindicatos, incluindo greves.  

Qualquer aumento significativo nos custos trabalhistas, deterioração das relações trabalhistas, operações-
tartaruga ou paralisações em quaisquer localidades da Devedora ou que afetem qualquer um dos 
fornecedores da Devedora, seja decorrente de atividades sindicais, movimentação dos empregados ou de 
outra forma, poderiam ter um efeito adverso relevante nos negócios, situação financeira, resultados 
operacionais da Devedora. 

A Devedora está sujeita à fiscalização pelo Ministério Público do Trabalho. Eventual descumprimento das 
regras de natureza trabalhista poderá fundamentar o Ministério Público do Trabalho a ingressar com medidas 
judiciais como ação civil pública ou propor assinatura de TAC, o que poderá eventualmente ensejar em 
penalidades e resultar em impacto negativo aos negócios da Devedora. 

A perda de pessoas chave da administração da Devedora ou a inabilidade de atrair ou reter pessoas chave 
qualificadas poderá ter efeito adverso nas operações. 

As operações da Devedora são dependentes de alguns membros da sua administração, especialmente com 
relação à definição, implementação de suas estratégias e desenvolvimento de suas operações. Com eventual 
melhora no cenário econômico nacional e internacional, a Devedora poderá sofrer o risco de que tais pessoas-
chave deixem de integrar o quadro de colaboradores da Devedora, bem como poderá ainda enfrentar 
dificuldades para a contratação de nova pessoa chave com as mesmas qualificações daquela que possa 
eventualmente deixar a Devedora. Para que a Devedora tenha capacidade para reter essas pessoas chave no 
seu quadro de colaboradores, poderá ser necessária alteração substancial na política de remuneração a fim 
de fazer frente com eventuais propostas a serem oferecidas pelo mercado, o que poderá acarretar em 
aumento nos custos da Devedora. Não há garantia de que a Devedora será bem-sucedida em atrair ou reter 
pessoas chave para sua administração. Caso uma dessas pessoas chave da administração deixe de exercer 
suas atuais atividades, a Devedora poderá sofrer um impacto adverso relevante em suas operações, o que 
poderá afetar os seus resultados e condição financeira.  

Falhas nos sistemas, políticas e procedimentos de gestão de riscos poderão afetar adversamente os 
negócios da Devedora. 

As políticas e procedimentos da Devedora, para identificar, monitorar e gerenciar riscos podem não ser 
totalmente eficazes. Os métodos de gerenciamento de riscos podem não prever exposições futuras ou serem 
suficientes contra riscos desconhecidos e que poderão ser significativamente maiores do que aquelas 
indicadas pelas medidas históricas que a Devedora utiliza. Outros métodos de gerenciamento de riscos que 
a Devedora adota e que dependem da avaliação das informações relativas a mercados, clientes ou outros 
assuntos disponíveis ao público podem não ser totalmente precisos, completos, atualizados ou 
adequadamente avaliados. As informações em que a Devedora se baseia ou com que alimenta ou mantem 
modelos históricos e estatísticos podem ser incompletas ou incorretas, o que poderá gerar um efeito adverso 
relevante sobre os seus negócios.  

Decisões desfavoráveis em processos administrativos e judiciais podem reduzir a liquidez da Devedora e, 
portanto, afetar negativamente as condições financeiras da Devedora. 

A Devedora é atualmente, ou poderá ser no futuro, ré em processos trabalhistas, tributários, criminais e cíveis 
(incluindo processos administrativos, regulatórios, ambientais e ações civis públicas). Decisões desfavoráveis 
em procedimentos investigatórios ou processos judiciais envolvendo a Devedora e/ou membros de sua 
administração, atuais ou futuros, poderão causar um impacto adverso relevante em sua imagem, em seus 
negócios, resultados operacionais e situação financeira. 



 

112 

A Devedora possui obrigações financeiras e não financeiras decorrentes de determinadas dívidas. O não 
cumprimento dessas obrigações pode causar o vencimento antecipado dessas dívidas e a execução das 
garantias. 

A Devedora está sujeita a obrigações existentes em seus contratos de dívidas, com base em aspectos não 
financeiros e financeiros. O não cumprimento integral das obrigações previstas nos instrumentos financeiros 
poderá ocasionar o vencimento antecipado das dívidas da Devedora, além de desencadear o vencimento 
antecipado cruzado ou inadimplemento cruzado (cross-default e cross- acceleration) de outras obrigações da 
Devedora, conforme cláusulas presentes em contratos de empréstimos e financiamentos existentes. O 
vencimento antecipado de qualquer de seus contratos financeiros pode afetar a capacidade da Devedora em 
honrar seus compromissos e ocasionar a execução das garantias (como penhor agrícola, cessão fiduciária de 
recebíveis e hipoteca de imóveis), acarretando um impacto adverso relevante em seus negócios e na sua 
situação financeira.  

Caso haja qualquer atraso ou falta de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio por parte da 
Devedora, a Emissora terá sua capacidade de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRA 
reduzida. 

A Emissora é uma companhia securitizadora que tem como objeto social a emissão, colocação e distribuição 
junto ao mercado financeiro e de capitais, de certificados de recebíveis imobiliários, de certificados de 
recebíveis do agronegócio ou de qualquer outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas 
atividades, nos termos das Leis 11.076 e Lei 9.514, cujos patrimônios são administrados separadamente. O 
patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos direitos 
creditórios do agronegócio e suas garantias. Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento dos créditos 
do agronegócio por parte da Devedora ou qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela 
Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos 
respectivos CRA, sendo que caso os pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio tenham sido 
realizados pela Devedora na forma prevista nas CPR-F, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer 
novamente tais pagamentos.  

Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação às companhias abertas, sua 
autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão dos CRA e/ou a função 
da Emissora no âmbito da Oferta e da vigência dos CRA.  

A atuação da Emissora como securitizadora de créditos do agronegócio por meio da emissão de certificados 
de recebíveis do agronegócio depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e 
das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em 
relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a 
emissão dos CRA e/ou a função da Emissora no âmbito da Oferta e da vigência dos CRA.  

Caso a Emissora não consiga investir na aquisição de novos créditos ou da aquisição em condições 
favoráveis, isto poderá prejudicar a situação econômico-financeira da Emissora e seus resultados 
operacionais, podendo causar efeitos adversos na administração e gestão do Patrimônio Separado, o que 
poderá afetar negativamente os Titulares dos CRA. 

A aquisição de créditos de terceiros para a realização de operações de securitização é fundamental para 
manutenção e desenvolvimento das atividades da Emissora. A falta de capacidade de investimento na 
aquisição de novos créditos ou da aquisição em condições favoráveis pode prejudicar a situação econômico-
financeira da Emissora e seus resultados operacionais, podendo causar efeitos adversos na administração e 
gestão do Patrimônio Separado, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRA. 

Caso a Emissora não consiga manter a equipe atual e/ou atrair novos colaboradores no mesmo nível de 
qualificação, a Emissora poderá sofrer um efeito adverso relevante sobre as suas atividades, situação 
financeira e resultados operacionais.  

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma equipe 
especializada, com conhecimento técnico na securitização de recebíveis do agronegócio, poderá ter efeito 
adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, afetando 
sua capacidade de gerar resultados, o que poderia impactar suas atividades de administração e gestão do 
patrimônio separado e afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas 
junto aos Titulares de CRA. 
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A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 

Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o regime fiduciário e o patrimônio 
separado, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão 
afetar tais créditos do agronegócio, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre 
a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA. 

Insuficiência do patrimônio líquido da Emissora frente ao Valor Total da Emissão. 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por dolo, descumprimento 
de disposição legal ou regulamentar, por negligência, imprudência, imperícia ou por administração temerária 
ou, ainda, por desvio de finalidade do patrimônio separado. Dessa forma, o patrimônio líquido da Emissora 
poderá não ser suficiente para fazer frente aos prejuízos que causar, o que poderá afetar negativamente a 
capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA.  

Risco operacional e risco de fungibilidade. 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados 
operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação da Emissora 
podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha 
significativa nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus 
sistemas de funcionarem como desejado, poderia causar erros operacionais de controle de cada patrimônio 
separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, produzindo um impacto negativo nos 
negócios da Emissora e em suas operações e reputação de seu negócio. 

Riscos associados aos prestadores de serviço da Emissão. 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como auditores, 
agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes prestadores de 
serviços sofram processo de falência (ou similar), aumentem significantemente seus preços ou não prestem 
serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do 
prestador de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os 
resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao patrimônio separado o que poderá afetar 
negativamente as operações e desempenho referentes à Emissão. 

Riscos associados à guarda física de documentos pelo Custodiante. 

A Emissora contratará o Custodiante, que será responsável pela guarda física dos Documentos 
Comprobatórios que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio. A perda e/ou extravio 
de referidos Documentos Comprobatórios poderá resultar em perdas para os Titulares de CRA. 

Não emissão de carta de conforto relativa às demonstrações financeiras publicadas da Emissora.  

O Código ANBIMA prevê entre as obrigações dos Coordenadores a necessidade de envio à ANBIMA de uma 
cópia da carta conforto e/ou de manifestação escrita do Auditor Independente da Emissora acerca da 
consistência das informações financeiras constantes deste Prospecto Definitivo e/ou do formulário de 
referência da Emissora, relativas às demonstrações financeiras publicadas da Emissora. No âmbito desta 
Oferta, não haverá emissão de carta conforto ou qualquer manifestação pelo Auditor Independente da 
Emissora sobre a consistência das informações financeiras da Emissora constantes deste Prospecto Definitivo 
e/ou do formulário de referência da Emissora. Consequentemente, as informações financeiras constantes 
deste Prospecto Definitivo da Emissora e/ou do formulário de referência da Emissora podem conter 
imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão.  

Ausência de processo de diligência legal (due diligence) da Emissora e de seu Formulário de Referência, 
bem como ausência de opinião legal sobre due diligence da Emissora e de seu Formulário de Referência. 

A Emissora e seu formulário de referência não foram objeto de due diligence para fins desta Oferta, de modo 
que não há opinião legal sobre due diligence com relação às obrigações e/ou contingências da Emissora ou 
ainda com relação às informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, incluindo, mas não 
se limitando, a conformidade do Formulário de Referência da Emissora com os termos da Resolução CVM 80, 
e demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis. 
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Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento. 

Considerando que a Devedora emitiu as CPR-F especificamente no âmbito da presente Oferta, não existem 
informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio decorrentes das CPR-F que compõem o Patrimônio Separado. Referida inexistência de 
informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na 
análise criteriosa da qualidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio decorrentes das CPR-F e poderão 
gerar um impacto negativo sobre a adimplência das CPR-F e, consequentemente, dos CRA. 

Risco de Potencial Conflito de Interesses decorrente de Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder. 

Conforme descrito na seção “Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Emissora” deste Prospecto, o 
Coordenador Líder celebrou um acordo de parceria com sociedade do grupo econômico da Emissora. A 
existência desse relacionamento pode configurar um potencial conflito de interesses entre tais partes no 
âmbito da Oferta e afetar de forma negativa os investidores. 

Risco de Não Recomposição do Fundo de Despesas pela Devedora. 

Caso a Devedora não realize o pagamento da recomposição do Fundo de Despesas, na forma e prazos 
previstos no Termo de Securitização, para garantir o pagamento das despesas do Patrimônio Separado, 
referidas despesas serão suportadas pelo Patrimônio Separado. Caso o Patrimônio Separado não seja 
suficiente para arcar com os valores referentes à recomposição do Fundo de Despesas, referidas despesas 
serão suportadas pelos Titulares de CRA, o que poderá afetá-los negativamente.  

Riscos Relacionados ao Agronegócio e ao Setor de Atuação da Devedora 

Desenvolvimento do agronegócio. 

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) manterá a taxa de crescimento e 
desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos, e (ii) não apresentará perdas em decorrência de 
condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 
nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto da 
parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a renda da Devedora e, 
consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas e políticas que 
possam afetar o setor agrícola em geral. A redução da capacidade de pagamento da Devedora poderá 
impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Riscos climáticos. 

As alterações climáticas podem ocasionar mudanças bruscas nos ciclos produtivos de commodities agrícolas, 
por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade de preços, alteração da qualidade e 
interrupção no abastecimento dos produtos por elas afetados. Nesse contexto, a capacidade de produção da 
matéria prima dos produtores rurais de frango pode ser adversamente afetada, gerando escassez e aumento 
de preços do quilograma, o que pode resultar em aumento de custos, dificuldades ou impedimento da 
continuidade das atividades da Devedora relacionadas ao agronegócio e, consequentemente, afetar a receita 
da Devedora e sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio.  

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos 

Condições econômicas e políticas no Brasil e a percepção dessas condições no mercado internacional têm 
um impacto direto sobre os negócios da Devedora e sobre seu acesso ao capital internacional e aos 
mercados de dívida, e pode afetar negativamente seus resultados das operações e sua condição financeira.  

A maior parte das operações da Devedora e a totalidade das operações da Emissora estão no Brasil. A situação 
financeira e resultados operacionais da Devedora e da Emissora são substancialmente dependentes das 
condições econômicas no Brasil e não é possível assegurar, que o PIB do País vai aumentar ou manter-se 
estável no futuro. O PIB brasileiro, em termos reais, avançou 1,1% em 2019, enquanto que em 2020, em 
decorrência dos efeitos econômicos causados pela pandemia da COVID-19, houve uma retração de 4,1%, 
sendo que em 2021 o PIB voltou a ter crescimento, encerrando o ano com avanço de 4,6%, de acordo com 
dados divulgados pelo IBGE. É evidente que futuros desenvolvimentos na economia brasileira podem afetar 
as taxas de crescimento do Brasil e, consequentemente, o consumo dos produtos da Devedora, bem como 
os negócios da Emissora. Como resultado, estes desenvolvimentos poderão afetar negativamente as 
estratégias de negócio, os resultados operacionais, e/ou a condição financeira da Devedora e da Emissora.  
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O Governo Brasileiro intervém frequentemente na economia brasileira e ocasionalmente faz alterações 
significativas nas políticas e regulamentações. Os negócios, resultados operacionais e condições financeiras 
da Devedora e da Emissora poderão ser adversamente afetados de forma relevante por mudanças nas 
políticas governamentais, bem como os fatores econômicos globais, incluindo: desvalorizações e outros 
movimentos da taxa de câmbio; política monetária; taxas de inflação; instabilidade social ou econômica; 
escassez de energia e/ou água; controles cambiais e restrições sobre remessas para o exterior; liquidez do 
capital interno e dos mercados de crédito; política fiscal; e outras eventualidades, diplomáticas, políticas 
econômicas e sociais dentro de ou afetando o Brasil.  

Historicamente, o cenário político do País tem influenciado o desempenho da economia brasileira e as crises 
políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, que resultou na desaceleração 
econômica e maior volatilidade dos títulos emitidos no exterior por empresas brasileiras. Futuros 
desenvolvimentos nas políticas do Governo Brasileiro e/ou a incerteza de saber se e quando tais políticas e 
regulamentos podem ser aplicados, fatores que estão além do controle da Devedora e da Emissora, poderiam 
ter um efeito material adverso sobre os resultados da Devedora e da Emissora.  

A inflação e as medidas do Governo Brasileiro para combater a inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil, o que pode gerar efeitos adversos sobre os 
negócios e resultados operacionais da Emissora e da Devedora. 

O Brasil historicamente apresentou altas taxas de inflação. A inflação, bem como os esforços do governo para 
combater a inflação, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, particularmente 
antes de 1995. 

Os custos e despesas operacionais da Devedora e da Emissora são substancialmente denominados em reais 
e tendem a aumentar com a inflação brasileira, porque seus fornecedores geralmente aumentam preços para 
refletir a depreciação da moeda. Se a taxa de inflação no Brasil aumentar mais rapidamente do que a taxa de 
valorização do dólar norte-americano, as despesas operacionais da Devedora e da Emissora podem 
aumentar. Além disso, a inflação alta geralmente leva a uma maior taxa de juros doméstica e, como 
consequência, seus custos de dívida denominados em reais podem aumentar. As medidas do Governo 
Brasileiro para controlar a inflação têm frequentemente incluído a manutenção de uma política monetária 
apertada, com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento 
econômico. As ações de combate à inflação e a especulação pública sobre possíveis medidas adicionais 
também podem contribuir substancialmente com a incerteza econômica no Brasil e, consequentemente, 
enfraquecer a confiança dos investidores no Brasil, influenciando assim a sua capacidade de acesso aos 
mercados de capitais internacionais.  

Eventualmente o Brasil poderá apresentar altos níveis de inflação no futuro, o que poderá impactar a 
demanda interna pelos produtos da Devedora e da Emissora. Pressões inflacionárias também podem limitar 
a capacidade da Devedora e da Emissora de acessar mercados financeiros estrangeiros, bem como podem 
levar à intervenção do governo na economia, incluindo a introdução de políticas governamentais 
eventualmente afetem, de forma relevante, o desempenho geral da economia brasileira, que, por sua vez, 
pode afetar substancialmente e de forma negativa a Devedora e da Emissora. 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros.  

O Governo Federal, por meio do comitê de política monetária (COPOM), estabelece as diretrizes da política 
monetária e define a taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função controlar a 
oferta de moeda no país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por fatores 
externos ao controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e 
as políticas monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos. Historicamente, a política 
monetária brasileira tem sido instável, havendo grande variação nas taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, com a alta 
das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o que pode causar a redução 
da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção de bens no Brasil, o consumo, a 
quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, consequentemente, os negócios da Emissora e da 
Devedora.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 
investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos adversos 
ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Emissora e da Devedora.  
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A exposição da Devedora às oscilações das taxas de juros está sujeita, principalmente, às variações (i) do CDI, 
(ii) da inflação e (iii) da taxa de juros de longo prazo para empréstimos e financiamentos denominados em 
moeda nacional. Caso esses índices e taxas de juros venham a subir, as despesas financeiras da Devedora 
aumentarão, o que poderá afetar negativamente a situação financeira e os resultados operacionais da 
Devedora.  

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Emissora e a Devedora.  

Uma redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de pagamentos, 
o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no mercado 
doméstico quanto no mercado internacional, praticando taxas de juros mais elevadas. Uma elevação 
significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações das economias europeias e americana 
podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 
elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 
brasileiras, incluindo a Emissora, e a Devedora. 

As exportações expõem a Devedora a riscos relacionados a flutuações de moeda, bem como a riscos políticos 
e econômicos em outros países.  

As atividades internacionais da Devedora a expõe a riscos não enfrentados por empresas com atuação restrita 
ao Brasil. Um desses riscos é a possibilidade de as operações internacionais da Devedora serem afetadas por 
restrições e tarifas de importação ou outras medidas de proteção ao comércio internacional e exigências de 
licença de importação ou exportação. O desempenho financeiro futuro da Devedora dependerá 
significativamente das condições econômicas, políticas e sociais nos principais mercados da Devedora (Ásia, 
África, Américas e a Europa). Outros riscos associados às operações internacionais da Devedora incluem: (i) 
variação das taxas de câmbio e de inflação nos países estrangeiros nos quais a Devedora opera; (ii) controles 
cambiais; (iii) alteração das condições políticas ou econômicas de um país ou de uma região específica, em 
particular de mercados emergentes e dos países árabes; (iv) consequências potencialmente negativas em 
decorrência de alterações de exigências regulatórias; (v) dificuldades e custos associados à observância e 
execução de diferentes leis, tratados e regulamentos internacionais complexos, incluindo, sem se limitar, a lei 
sobre práticas de corrupção no exterior; (vi) alíquotas de tributos que poderão exceder as dos tributos norte-
americanos e ganhos que poderão estar sujeitos a exigências de retenção e aumento de tributos incidentes 
sobre o repatriamento; (vii) consequências potencialmente negativas de alterações na legislação tributária; e 
(viii) situações de guerras, ações terroristas, dentre outros. A ocorrência de quaisquer desses eventos poderia 
ter impacto negativo relevante sobre os resultados operacionais e a capacidade da Devedora de realizar 
negócios em mercados existentes ou em desenvolvimento. 

Classificação de Crédito no Brasil. 

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira enfrentou algumas dificuldades e 
revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode afetar negativamente a Devedora. A 
classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating), foi rebaixada pela Fitch, e pela 
Standard & Poor’s de BB para BB-, o que pode contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem 
como pode aumentar o custo da tomada de empréstimos pela Devedora e pela Emissora. Qualquer 
deterioração nessas condições pode afetar adversamente a capacidade produtiva da Devedora e 
consequentemente sua capacidade de pagamento, bem como os negócios da Emissora. 

Instabilidade Política no Brasil. 

O ambiente político brasileiro historicamente influenciou e continua a influenciar a economia do Brasil, 
bem como a confiança dos investidores e do público em geral, resultando em desaceleração econômica 
e volatilidade dos preços dos títulos (incluindo valores mobiliários) emitidos por empresas brasileiras. 
Recentemente, o cenário político e econômico brasileiro passou por altos níveis de volatilidade e 
instabilidade, incluindo a contração do produto interno bruto, ou PIB, fortes oscilações do real em 
relação ao dólar americano, aumento do desemprego e menores níveis de gastos e confiança do 
consumidor. Esse cenário pode se intensificar com a eleição presidencial brasileira a ser realizada em 
outubro de 2022. 

Em especial, o mercado de capitais brasileiro tem observado um aumento na volatilidade devido à incerteza 
das investigações em andamento pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal. Essas investigações 
afetaram o ambiente econômico e político do Brasil. Alguns integrantes do governo e do poder legislativo, 
bem como executivos de grandes empresas públicas e privadas, estão sob acusações de corrupção por 
supostamente aceitarem subornos em troca de contratos de concessão do governo com empresas dos 
setores de infraestrutura, petróleo, gás e construção, entre outros. Esses subornos supostamente 
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financiaram campanhas de partidos políticos e não foram contabilizados ou divulgados publicamente, 
resultando no enriquecimento pessoal dos beneficiários do esquema de corrupção. Como consequência, 
vários políticos, incluindo integrantes do Congresso Nacional e executivos de grandes empresas públicas e 
privadas renunciaram a seus cargos e/ou foram presos, enquanto outros ainda estão sob investigação por 
conduta antiética e ilegal identificada durante essas investigações. 

O eventual desfecho dessas e de outras investigações permanece incerto, mas essas investigações já 
afetaram negativamente a reputação das empresas envolvidas, bem como a percepção geral do mercado 
sobre a economia brasileira. Não há garantia de que essas investigações em andamento não levarão a mais 
instabilidade política e econômica, ou se novas alegações contra membros e executivos do governo e/ou 
empresas privadas surgirão no futuro. 

O Presidente do Brasil tem poder para determinar políticas e expedir atos governamentais relativos à 
condução da economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro 
das empresas, incluindo os da Devedora. Além disso, qualquer dificuldade do governo federal em 
conseguir maioria no congresso nacional poderia resultar em impasse no Con gresso, agitação política e 
manifestações e/ou greves que poderiam afetar adversamente as operações da Devedora. Incertezas 
em relação à implementação, pelo governo, de mudanças relativas às políticas monetária, fiscal e 
previdenciária, bem como à legislação pertinente, podem contribuir para a instabilidade econômica. 
Essas incertezas e novas medidas podem aumentar a volatilidade do mercado de títulos brasileiros.  

O Presidente do Brasil tem sido duramente criticado no Brasil e internacionalmente a respeito,  dentre 
outros, da condução do combate à pandemia da COVID-19. No intuito de investigar as ações e omissões 
do governo federal no combate à COVID-19, incluindo possíveis irregularidades, fraudes e 
superfaturamento em contratos de serviços realizados com recursos originados da União, foi criada uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito, aumentando a incerteza política e prejudicando a estabilidade do 
Brasil, considerando, inclusive, alegações de corrupção contra o Presidente do Brasil e seus familiares. 
Ao longo de 2021, a Câmara dos Deputados recebeu inúmeros pedidos de impeachment do Presidente 
do Brasil em decorrência de tais fatos. À medida que o apoio ao impeachment do Presidente do Brasil 
ganha força e que aumentam as especulações sobre uma intervenção mili tar no Brasil, a instabilidade 
política no Brasil se tem se intensificado e poderá continuar a desestabilizar o ambiente político e 
econômico brasileiro. 

Não há garantia sobre quais políticas o Presidente do Brasil adotará ou se tais políticas ou mudanças nas 
políticas atuais terão um efeito adverso sobre a economia brasileira ou sobre a Devedora. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira e um 
aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro. Qualquer instabilidade econômica 
recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Emissora e da Devedora e, 
consequentemente, a capacidade de pagamento das obrigações da Devedora relativas aos Créditos do 
Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Os surtos ou potenciais surtos de doenças transmissíveis em todo o mundo podem levar a uma maior 
volatilidade no mercado global de capitais e resultar em pressão negativa sobre a economia brasileira, e 
qualquer surto de tais doenças no Brasil pode afetar diretamente as operações da Devedora e o resultado 
de suas operações.  

Historicamente, algumas epidemias e surtos regionais ou globais, como a provocada pelo zika vírus, vírus 
ebola, vírus H5N5 (popularmente conhecida como gripe aviária), a febre aftosa, pelo vírus H1N1 (influenza A, 
popularmente conhecida como gripe suína), a síndrome respiratória do oriente médio (MERS) e a síndrome 
respiratória aguda grave (SARS) afetaram determinados setores da economia dos países em que essas 
doenças se propagaram. 

Surtos ou potenciais surtos de doenças podem ter um efeito adverso relevante no mercado de capitais global, 
nas indústrias mundiais, na economia brasileira e nos resultados da Devedora. Surtos de doenças também 
podem resultar em quarentena do pessoal dos prestadores de serviço da Devedora ou na incapacidade destes 
em acessar suas instalações, o que prejudicaria a prestação de tais serviços e, consequentemente, as 
operações e resultados operacionais da Devedora. 

Nesses casos, o fluxo de pagamentos dos CRA pode ser negativamente afetado, causando perdas financeiras 
aos Titulares dos CRA. 
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A deterioração da conjuntura econômica poderá causar impacto negativo sobre os negócios da Devedora. 

O negócio da Devedora poderá ser prejudicado por alterações da conjuntura econômica nacional ou mundial, 
incluindo inflação, taxas de juros, disponibilidade dos mercados de capital, taxas de gastos do consumidor, 
disponibilidade de energia, água, custos (inclusive sobretaxas de combustível) e efeitos de iniciativas 
governamentais para administrar a conjuntura econômica. Quaisquer das referidas alterações poderiam 
prejudicar a demanda de produtos nos mercados doméstico e externo ou o custo e a disponibilidade das 
matérias-primas que a Devedora necessita, prejudicando, de forma relevante seus resultados financeiros. 

As interrupções nos mercados de crédito e em outros mercados financeiros e a deterioração da conjuntura 
econômica nacional e mundial poderão, entre outras coisas: (i) ter impacto negativo sobre a demanda global 
por produtos proteicos, acarretando a redução de vendas, lucro operacional e fluxos de caixa; (ii) fazer com 
que os clientes ou consumidores finais deixem de consumir os produtos da Devedora em favor de produtos 
mais baratos, pressionando as margens de lucro da Devedora ; (iii) dificultar ou encarecer a obtenção de 
financiamento para as operações ou investimentos ou refinanciamento da dívida da Devedora no futuro; (iv) 
fazer com que os credores modifiquem suas políticas de risco de crédito e dificultem ou encareçam a 
concessão de qualquer renegociação ou disputa de obrigações de natureza técnica ou de outra natureza nos 
termos dos contratos de dívida, caso nós venhamos a pleiteá-las no futuro; (v) prejudicar a situação financeira 
de alguns dos clientes ou fornecedores da Devedora ; e (vi) diminuir o valor dos investimentos da Devedora. 

O uso de instrumentos financeiros derivativos pode afetar os resultados das operações da Devedora, 
especialmente em um mercado volátil e incerto. 

A Devedora utiliza instrumentos financeiros derivativos para execução de operações de hedge visando à 
proteção de seus ativos e como forma de administrar os riscos associados ao seu negócio (proteção de 
margem). As operações de hedge com derivativos podem apresentar resultados negativos, que são 
compensados integral ou parcialmente pelas variações dos ativos protegidos, dependendo do tipo de 
estratégia que a Devedora escolher. O valor de mercado do instrumento derivativo flutua de acordo com a 
volatilidade do mercado financeiro.  

Guerra entre Rússia e Ucrânia impacta diretamente o agronegócio brasileiro, pode levar a uma maior 
volatilidade no mercado de capitais global e na economia brasileira. 

Em 24 de fevereiro de 2022, o exército russo invadiu o território ucraniano, sendo considerado um dos 
maiores conflitos armados da atualidade na Europa. Tal conflito afeta diretamente a capacidade de 
importação dos principais produtos adquiridos pelo Brasil do Leste Europeu, tais como fertilizantes e insumos 
agrícolas. Ainda, a maior inflação resultante da invasão pode impactar o preço de grãos como a soja e o milho, 
bem como influenciar no preço de combustíveis fósseis, encarecendo a produção e custos logísticos. Tal 
conflito poderia ensejar uma valorização do dólar, acarretando possíveis impactos negativos na cadeia 
produtiva, tanto por falta de insumos, como pelo aumento dos custos de produção. Este cenário de incerteza 
sobre a duração dos conflitos, bem como das sanções econômicas impostas, afetam a economia e o mercado 
de capitais global, podendo impactar negativamente a economia brasileira e o mercado de capitais brasileiro, 
podendo ocasionar uma redução ou falta de liquidez para os CRA, bem como afetar os resultados financeiros 
da Devedora. 

O desenvolvimento e a percepção de risco em outros países, particularmente em países de economia 
emergente e nos Estados Unidos, China e União Europeia, podem afetar adversamente a economia 
brasileira, os negócios da Devedora e o preço de mercado dos valores mobiliários brasileiros. 

Fatores relacionados à geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia brasileira e, por 
consequência, o mercado de capitais. O conflito envolvendo a Rússia e a Ucrânia, por exemplo, traz como 
risco uma nova alta nos preços dos combustíveis e do gás; ocorrendo simultaneamente à possível valorização 
do dólar, esses aumentos causariam ainda mais pressão inflacionária e poderiam dificultar a retomada 
econômica brasileira. Adicionalmente, o conflito impacta o fornecimento global de commodities agrícolas, 
de modo que, havendo reajuste para cima do preço dos grãos devido à alta procura, a demanda pela 
produção brasileira aumentaria, tendo em vista a alta capacidade de produção e a consequente possibilidade 
de negociar por valores mais competitivos; dessa forma, aumentam-se as taxas de exportação e elevam-se 
os preços internos, o que gera ainda mais pressão inflacionária. Por fim, importante mencionar que parcela 
significativa do agronegócio brasileiro é altamente dependente de fertilizantes importados da Federação 
Russa, bem como de dois de seus aliados (República da Bielorrússia e República Popular da China); dessa 
forma, a mudança na política de exportação desses produtos poderá impactar negativamente a economia e, 
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por consequência, o mercado de capitais. Frise-se que, diante da invasão perpetrada no dia 24 de fevereiro 
de 2022, afloram-se as animosidades não apenas entre os países diretamente envolvidos, mas em muitos 
outras nações indiretamente interessadas na questão, trazendo um cenário de altíssima incerteza para a 
economia global. 

Riscos Socioambientais 

O atendimento às normas ambientais e às demais autorizações necessárias para realização de suas 
operações pode resultar em custos significativos, e o não cumprimento das normas ambientais pode 
resultar em sanções administrativas, criminais, e responsabilidade por danos ambientais em âmbito civil.  

A Devedora está sujeita à extensa regulamentação federal, estadual e municipal relativa à conservação e 
preservação de áreas ambientalmente protegidas e à vegetação, lançamento de efluentes líquidos tratados, 
monitoramento de emissões atmosféricas, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, e utilização de 
recursos hídricos, contaminação do solo, entre outros aspectos ambientais. Todas as empresas brasileiras 
cujas atividades sejam utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental estão sujeitas ao licenciamento ambiental, devendo 
obter as respectivas licenças ambientais (licença prévia, licença de instalação e licença de operação) perante 
os órgãos ambientais competentes, de acordo com a legislação específica de cada localidade. As unidades 
industriais da Devedora devem, portanto, obter licenças das autoridades competentes em suas áreas de 
atuação, bem como atender às condicionantes e manter o monitoramento contínuo de suas operações para 
manutenção das mesmas. A impossibilidade de atender as exigências impostas pela legislação aplicável e de 
obter as licenças necessárias para a realização de suas operações poderá resultar em penalidades 
administrativas e criminais, celebração de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) com o Ministério Público 
Estadual, Ministério Público Federal e/ou órgãos ambientais da administração pública, além de implicar em 
publicidade negativa e a obrigação de reparar e/ou compensar eventuais danos causados ao meio ambiente, 
inclusive danos morais coletivos. As autoridades governamentais ambientais podem também editar novas 
normas mais rigorosas, ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, 
eventualmente obrigando a Devedora a aumentar consideravelmente os gastos atuais e, consequentemente, 
afetando de forma adversa a disponibilidade de recursos para dispêndios de capital e para outras finalidades. 
O cumprimento de eventuais novas exigências ambientais, apesar de poder minimizar os riscos de eventuais 
custos com sanções legais e administrativas, poderá levar a um aumento de despesas da Devedora, 
resultando na aferição de lucros menores pela Devedora. As exigências ambientais adicionais que 
circunstancialmente venham a ser impostas e a eventual incapacidade de obter as licenças ambientais 
exigirão que a Devedora incorra em custos adicionais significativos, podendo acarretar um efeito adverso 
relevante em seus negócios, sua situação financeira, seus resultados operacionais. 

O atendimento às normas de saúde e segurança ocupacional e às demais autorizações necessárias para 
realização de suas operações pode resultar em custos significativos, e o não cumprimento das normas de 
saúde e segurança ocupacional, podem resultar em sanções administrativas e criminais e responsabilidade 
por danos.  

A Devedora deve atender padrões de saúde e segurança ocupacional exigidos em cada um dos países onde 
atua. No Brasil, podem citar, como exemplo, NR10 Segurança de sistemas elétricos, NR12 Máquinas e 
Equipamentos, NR13 Segurança das caldeiras e vasos de pressão, NR16 Trabalhos Perigosos (risco de 
explosão), NR17 Ergonomia, NR33 Espaços confinados, NR35 trabalho em altura e NR36 Trabalhos em 
Frigoríficos. Assim, a Devedora precisa manter gestão rígida e realizar investimentos substanciais para se 
manter em conformidade com as diversas normas e legislações sobre o tema. A impossibilidade de atender 
as exigências impostas pela legislação aplicável para a realização de suas operações poderá resultar em riscos 
à saúde e segurança de seus colaboradores e prestadores de serviços, resultando em penalidades 
administrativas e criminais, celebração de TAC com o Ministério do Trabalho e Emprego, além de implicar em 
publicidade negativa e a obrigação de reparar os danos, inclusive dano moral coletivo aos trabalhadores. As 
autoridades governamentais competentes podem, também, editar novas regras trabalhistas mais rigorosas, 
ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, obrigando a Devedora a 
aumentar consideravelmente os investimentos atuais e, consequentemente, afetando de forma adversa a 
disponibilidade de recursos da Devedora para dispêndios de capital e para outras finalidades, sob pena de 
ter suas atividades paralisadas, o que poderia causar um efeito adverso relevante em seus negócios, sua 
situação financeira, seus resultados operacionais. 
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A saúde e segurança das comunidades pode ser afetada pelas operações da Devedora.  

As operações da Devedora podem afetar negativa e potencialmente a saúde e segurança das comunidades 
de diferentes maneiras, como, por exemplo, impactos dos efluentes tratados para o abastecimento 
comunitário; incômodo para as comunidades adjacentes devido ao ruído e odor; vazamento de amônia, 
explosões ou incêndios. É possível encontrar alguns casos em que as comunidades locais podem ser potencial 
e negativamente afetadas. Ademais, a perda de profissionais-chave para manter em segurança as áreas de 
armazenagem de amônia e sistemas de refrigeração, tais como detectores de vazamento (no interior de áreas 
operacionais e sala de máquinas), contenção secundária, sistemas de ventilação, sinais de alerta adequados 
e equipamentos de resposta a emergências, especialmente no tocante ao treinamento de colaboradores e 
administração dos investimentos nas áreas ambiental e de saúde e segurança ocupacional, poderá 
comprometer a devida observância das regras e procedimentos aplicáveis, bem como da legislação vigente, 
resultando em acidentes, que podem culminar em condenações da Devedora por responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, além de comprometimento de sua reputação.  
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A SECURITIZAÇÃO NO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO 

A securitização no agronegócio consiste basicamente na antecipação de recursos provenientes da 
comercialização de determinado direito creditório do agronegócio. Dada a intensa necessidade de recursos 
financeiros para viabilizar a produção e/ou a industrialização de determinado produto agrícola, o agronegócio 
é um setor demandante de crédito. 

Em razão da importância para a economia brasileira, comprovada pela sua ampla participação no nosso PIB, 
o agronegócio historicamente esteve sempre associado a instrumentos públicos de financiamento. Esse 
financiamento se dava principalmente por meio do SNCR, o qual representava políticas públicas que insistiam 
no modelo de grande intervenção governamental, com pequena evolução e operacionalidade dos títulos de 
financiamento rural instituídos pelo Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, tais como: (i) a cédula 
rural pignoratícia; (ii) a cédula rural hipotecária; (iii) a cédula rural pignoratícia e hipotecária; e (iv) a nota de 
crédito rural. 

Porém, em virtude da pouca abrangência desse sistema de crédito rural, se fez necessária a reformulação 
desta política agrícola, por meio da regulamentação do financiamento do agronegócio pelo setor privado. 
Assim, em 22 de agosto de 1994, dando início a esta reformulação da política agrícola, com a publicação da 
Lei 8.929, foi criada a CPR, que pode ser considerada como o instrumento básico de toda a cadeia produtiva 
e estrutural do financiamento privado agropecuário. A CPR é um título representativo de promessa de 
entrega de produtos rurais, emitido por produtores rurais, incluindo suas associações e cooperativas. Em 
2001, com as alterações trazidas pela Lei Federal nº 10.200, foi permitida a liquidação financeira desse ativo, 
por meio da denominada CPR-F. 

A criação da CPR e da CPR-F possibilitou a construção e concessão do crédito via mercado financeiro e de 
capitais, voltado para o desenvolvimento de uma agricultura moderna e competitiva, que estimula 
investimentos privados no setor, especialmente de investidores estrangeiros, trading companies e bancos 
privados.  

Ainda neste contexto, e em cumprimento às diretrizes expostas no Plano Agrícola e Pecuário 2004/2005, que 
anunciava a intenção de criar títulos específicos para incentivos e apoio ao agronegócio, foi publicada a Lei 
11.076, pela qual foram criados novos títulos para financiamento privado do agronegócio brasileiro, tais 
como: o CDA (Certificado de Depósito Agropecuário), o WA (Warrant Agropecuário), o Certificado de Direitos 
Creditórios do Agronegócio - CDCA, a LCA (Letra de Crédito do Agronegócio) e o Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio - CRA. 

Com a criação desses novos títulos do agronegócio, agregados com a CPR e a CPR-F, o agronegócio tornou-
se um dos setores com maior e melhor regulamentação no que se referem aos seus instrumentos de crédito. 

O CDA é um título de crédito representativo da promessa de entrega de um produto agropecuário depositado 
em armazéns certificados pelo Governo Federal ou que atendam a requisitos mínimos definidos pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o WA é um título de crédito representativo de 
promessa de pagamento em dinheiro que confere direito de penhor sobre o CDA correspondente, assim 
como sobre o produto nele descrito. Tais títulos são emitidos mediante solicitação do depositante, sempre 
em conjunto, ganhando circularidade e autonomia, sendo que ambos podem ser comercializados e utilizados 
como garantias em operações de financiamento pelos produtores, e constituem títulos executivos 
extrajudiciais. 

O Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, por sua vez, é um título de crédito nominativo 
de livre negociação representativo de promessa de pagamento em dinheiro e constitui título executivo 
extrajudicial. Sua emissão é exclusiva das cooperativas e de produtores rurais e outras pessoas jurídicas que 
exerçam a atividade de comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos e insumos 
agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na produção agropecuária. 

O Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA é o título de crédito nominativo, de livre negociação, de 
emissão exclusiva das companhias securitizadoras de direitos creditórios do agronegócio, representativo de 
promessa de pagamento em dinheiro e constitui título executivo extrajudicial. 

Após a criação do arcabouço jurídico necessário para viabilizar a oferta dos títulos de financiamento do 
agronegócio no mercado financeiro, fez-se necessária a regulamentação aplicável para a aquisição desses 
títulos por parte principalmente de fundos de investimento, bem como para Entidades Fechadas e Abertas 
de Previdência Complementar. 
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Hoje, existem no mercado brasileiro diversos fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) e fundos 
de investimento multimercado constituídos com sua política de investimento voltada para a aquisição desses 
ativos. 

Por fim, nessa linha evolutiva do financiamento do agronegócio, o setor tem a perspectiva de aumento da 
quantidade de fundos de investimentos voltados para a aquisição desses ativos, bem como do surgimento 
de novas emissões de certificados de recebíveis do agronegócio de companhias securitizadoras de créditos 
do agronegócio, voltadas especificamente para a aquisição desses títulos. 

Regime Fiduciário 

Com a finalidade de lastrear a emissão de CRA, as companhias securitizadoras podem instituir o regime 
fiduciário sobre créditos do agronegócio. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no contexto do 
termo de securitização de créditos do agronegócio e submeter-se-á, entre outras, às seguintes condições: (i) 
a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; (ii) a constituição de patrimônio 
separado, integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; 
(iii) a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos; (iv) a nomeação do agente 
fiduciário, com a definição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, 
condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação. 

O principal objetivo do regime fiduciário é determinar que os créditos que sejam alvo desse regime não se 
confundam com o da companhia securitizadora de modo que só respondam pelas obrigações inerentes aos 
títulos a ele afetados e de modo que a insolvência da companhia securitizadora não afete os patrimônios 
separados que tenham sido constituídos. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, 
manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, a companhia 
securitizadora responderá com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição 
legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
patrimônio separado. 

Administração do Patrimônio Separado 

A Emissora, em conformidade com a Medida Provisória nº 1.103 e a Lei 11.076: (i) administrará 
ordinariamente o Patrimônio Separado instituído para os fins da Emissão; (ii) promoverá as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o registro contábil independente do restante de 
seu patrimônio; e (iv) elaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado, tudo em conformidade com o artigo 27 da Medida Provisória nº 1.103. A Emissora somente 
responderá pelos prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária ou, ainda, por desvio da 
finalidade do Patrimônio Separado. 

A Emissora fará jus ao recebimento de remuneração nos termos descritos no Termo de Securitização e neste 
Prospecto. 

Termo de Securitização de Créditos 

A emissão dos certificados de recebíveis do agronegócio é realizada por meio de termo de securitização de 
créditos, que vincula os respectivos créditos do agronegócio à série de títulos emitidos pela securitizadora. 
O Termo de Securitização é firmado pela Emissora e o Agente Fiduciário, e contêm todas as características 
dos créditos, incluindo a identificação do devedor, o valor nominal do certificado de recebíveis do 
agronegócio e a identificação do lastro a que os créditos estejam vinculados, espécie de garantia, se for o 
caso, dentre outras.  
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TRIBUTAÇÃO DOS CRA  

Os Titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações contidas nesta seção para fins da 
avaliação do tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios assessores 
quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos eventualmente 
aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRA. As informações 
aqui contidas levam em consideração as previsões de legislação e regulamentação aplicáveis às hipóteses 
vigentes nesta data, bem como a melhor interpretação a seu respeito neste mesmo momento, ressalvados 
entendimentos diversos.  

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão sujeitos à 
incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do 
prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 
22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e 
sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e 
vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos 
e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). O prazo de aplicação é contado da data em que o respectivo 
titular do CRA efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1º da Lei 11.033 e artigo 65 da Lei 8.981). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como 
pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, 
por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à 
restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de apuração. O rendimento também 
deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze 
por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável 
que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já a alíquota da CSLL, 
para pessoas jurídicas não financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por 
pessoas jurídicas, tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa da PIS e da COFINS, estão sujeitos 
à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro 
por cento) respectivamente (Decreto nº 8.426/ 2015). 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar 
abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades 
de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF, de acordo com a legislação aplicável a cada 
caso. 

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA por 
essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota 
de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL à alíquota de 15% (quinze por 
cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL é de 15% 
(quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, com base na Lei nº 13.169/2015. Os bancos de qualquer 
espécie e agência de fomento estão sujeitos à alíquota de 20% (vinte por cento) da CSLL a partir de 1º de 
março 2020, com base na Emenda Constitucional nº 103/2019. As carteiras de fundos de investimentos, em 
regra, não estão sujeitas a tributação. Ademais, no caso dessas entidades, os rendimentos decorrentes de 
investimento em CRA estão sujeitos ao PIS e COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. 

Pelo disposto no artigo 3º, parágrafos 8º da Lei nº 9.718/1998, as companhias securitizadoras de créditos 
agrícolas, nos termos da Lei nº 9.514, podem deduzir as despesas da captação da base de cálculo do PIS e da 
COFINS. Assim, as securitizadoras apuram as citadas contribuições de forma semelhante às instituições 
financeiras, ou seja, pelo conceito de spread. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA 

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora e não contém todas as informações que o 
investidor deve considerar antes de investir nos CRA. As informações completas sobre a Emissora estão no seu 
Formulário de Referência e em suas Demonstrações Financeiras, que integram o presente Prospecto, por 
referência, podendo ser acessados na forma descrita na seção “Documentos Incorporados a este Prospecto 
por Referência”. As informações sobre eventuais pendências judiciais da Emissora estão no Formulário de 
Referência da Emissora. O Investidor deverá ler referidos documentos antes de aceitar ou participar da oferta. 

A Emissora  

Breve Histórico 

A Emissora, empresa de Securitização Agrícola do Grupo Ecoagro, foi constituída em 2009, nos termos da Lei 
11.076/04, com o objetivo principal de adquirir direitos creditórios do agronegócio com a consequente 
emissão de certificados de recebíveis do agronegócio no mercado financeiro e de capitais, buscando 
fomentar toda a produção agrícola brasileira, e disponibilizar aos investidores deste mercado um novo título 
financeiro capaz de aliar rentabilidade e segurança no investimento. 

O Grupo Ecoagro é controlado pela Ecoagro Participações S.A., constituída em 2013 com o propósito único 
de deter participações em outras empresas, e ser a controladora do Grupo Ecoagro, sendo, o Grupo Ecoagro, 
formado por profissionais com experiência no mercado financeiro e de capitais que se especializaram na 
estruturação de operações de financiamento, principalmente do setor agropecuário. 

Assim, pioneira na securitização agrícola brasileira, a Emissora desenvolve e estrutura operações financeiras 
adequadas tanto às necessidades de rentabilidade e segurança de investidores, quanto à demanda de 
recursos para produtores e empresas rurais, n custeio e comercialização das safras agrícolas, utilizando os 
instrumentos financeiro disponíveis e respeitando o ciclo operacional da cadeia produtiva. 

Negócios, Processos Produtivos, Produtos e Mercados de Atuação da Emissora e Serviços Oferecidos 

O patrimônio da Emissora e o patrimônio representado pelos créditos que lastreiam os certificados de 
recebíveis do agronegócio de sua emissão são administrados separadamente, de sorte que o Patrimônio 
Separado das suas emissões tem como única fonte de recursos os direitos creditórios do agronegócio, as 
garantias a ele atreladas, e os recursos cedidos fiduciariamente nele representados. Desta forma, qualquer 
atraso ou falta de recebimento dos fluxos devidos nos termos dos direitos creditórios do agronegócio que 
compõem o Patrimônio Separado de suas emissões pode afetar negativamente a capacidade de a Emissora 
honrar suas obrigações perante os titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio de sua emissão. 

Ainda, a Emissora, sendo uma companhia securitizadora, tem por prática usual a administração separada de 
seu patrimônio próprio e dos patrimônios a ela afetados para fins de constituição do regime fiduciário dos 
lastros em suas atividades de securitização de direitos creditórios do agronegócio. Mesmo sendo a obrigada 
principal perante os titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, a Emissora utiliza os fluxos 
provenientes dos patrimônios a ela afetados para fazer frente aos valores devidos nos termos das 
securitizações por ela empreendidas. Portanto, é possível que seu patrimônio próprio se revele insuficiente 
para remediar ou ressarcir eventuais atrasos ou faltas de pagamento dos certificados de recebíveis do 
agronegócio. 

Os únicos serviços prestados pela Emissora são relativos à estruturação, emissão e gestão dos certificados de 
recebíveis do agronegócio, cujas receitas e respectivos custos são reconhecidos na Emissora ou em sua 
controladora. Assim sendo, a participação desses serviços na receita líquida da Emissora representa 100% 
(cem por cento) de sua receita líquida. 

Eventuais comentários da administração sobre as demonstrações financeiras da Emissora, explicitando: (i) 
razões que fundamentam as variações das contas do balanço patrimonial e das demonstrações de resultados 
da Emissora, tomando por referência, pelo menos, os últimos três exercícios sociais; e (ii) razões que 
fundamentam as variações das contas do balanço patrimonial e das demonstrações de resultados da 
Emissora, tomando por referência as últimas Informações Trimestrais (ITR) acumuladas, comparadas com 
igual período do exercício social anterior, se for o caso, estão dispostos no Formulário de Referência da 
Emissora, conforme exigido também pela CVM no Ofício Circular 002/2014. 

A Emissora adota procedimentos que mitigam os riscos envolvidos em sua atividade, porém, formalmente, 
não possui políticas de gerenciamento de risco. De acordo com a Resolução CVM 80, na condição de 
companhia aberta registrada na Categoria “B”, a Emissora está dispensada de incluir políticas de 
gerenciamento de risco no Formulário de Referência. 
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Administração da Emissora 

A Administração da Emissora compete a seus órgãos internos, conselho de administração e Diretoria, estando 
às competências entre eles divididas da forma descrita abaixo. 

Conselho de Administração 

O conselho de administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, todos 
acionistas, eleitos e destituíveis pela assembleia geral, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. 

A assembleia geral nomeará dentre os conselheiros o Presidente do conselho de administração. Ocorrendo 
impedimento ou ausência temporária do Presidente, a presidência será assumida pelo membro designado 
previamente pelo Presidente ou, na falta de designação prévia, por quem os demais membros vierem a 
designar. 

Compete ao conselho de administração, além das outras atribuições fixadas no estatuto social da Emissora: 

(i) Fixar a orientação geral dos negócios da Emissora; 

(ii) Eleger e destituir os Diretores da Emissora e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito 
dispuser o Estatuto Social; 

(iii) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da Emissora, bem 
como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer 
atos; 

(iv) Convocar a assembleia geral quando julgar conveniente e, no caso de assembleia geral ordinária, no 
prazo determinado por lei; 

(v) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(vi) Aprovar a alienação ou aquisição de quotas ou ações de emissão de outras sociedades e de 
propriedade da emissora; 

(vii) Aprovar a aquisição, a venda, a promessa de compra ou de venda dos bens imóveis ou quaisquer 
outros que constituam parte do ativo imobilizado da Emissora, a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

(viii) Aprovar a contratação de auditores externos independentes; 

(ix) Aprovar e autorizar previamente a Diretoria celebrar contratos de empréstimos; 

(x) Aprovar a autorizar a contratação de empregados ou prestadores de serviços cuja remuneração anual 
seja superior a R$120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

(xi) Aprovar e autorizar previamente a Diretoria na assunção de quaisquer obrigações contratuais cujo 
valor seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) por transação; 

(xii) Deliberar e aprovar sobre a emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio – CRA e quaisquer outros títulos de créditos ou valores mobiliários, 
independentemente do valor, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização e 
outras condições da emissão; e 

(xiii) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela assembleia geral. 

O Conselho de administração da Emissora é composto pelos seguintes membros: 

Nome Cargo Início do Mandato Término do Mandato 

Roberta Lacerda Crespilho Conselheira 07/05/2020 07/05/2022 

Joaquim Douglas de Albuquerque Conselheiro 07/05/2020 07/05/2022 

Milton Scatolini Menten Presidente 07/05/2020 07/05/2022 
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Diretoria 

A Diretoria é o órgão de representação da Emissora, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos 
negócios sociais. A Diretoria é composta por 2 (dois) diretores, eleitos e destituíveis pelo conselho de 
administração, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução. Dentre os diretores um será 
designado Diretor Presidente e o outro será designado Diretor de Relações com os Investidores. 

Compete ao Diretor Presidente: 

(i) Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 

(ii) Coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da 
administração da Emissora, bem como a sua apresentação ao conselho de administração e aos 
acionistas; 

(iii) Supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; e 

(iv) Presidir e convocar as reuniões de Diretoria. 

Compete ao Diretor de Relações com os Investidores, além das atribuições definidas pelo conselho de 
administração: 

(i) Representar a Emissora perante a CVM, o Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais; 

(ii) Representar a Emissora junto a seus investidores e acionistas; 

(iii) Prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de balcão onde forem 
negociados os valores mobiliários da Emissora; e 

(iv) Manter atualizado o registro da Emissora em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM. 

Nome Cargo Início do Mandato Término do Mandato 

Milton Scatolini Menten Diretor Presidente 28/04/2022 28/04/2024 

Cristian de Almeida 
Fumagalli 

Diretor de Relações com Investidores e de 
Distribuição 

28/04/2022 28/04/2024 

Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Emissora 

A Emissora tem por objeto (i) a aquisição de quaisquer direitos creditórios do agronegócio com a consequente 
emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio no mercado financeiro e de capitais; e (ii) a realização 
e/ou a prestação de negócios e/ou serviços compatíveis com a atividade de securitização de direitos 
creditórios do agronegócio, incluindo, mas não se limitando, a administração, recuperação e alienação de 
direitos creditórios do agronegócio bem como a realização de operações em mercados derivativos. 

Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$100.000,00 (cem mil reais), sendo composto por 
100.000 (cem mil) ações, de titularidade da Ecoagro Participações S.A., que detém 99,999% das ações, e 
Moacir Ferreira Teixeira que detém 0,001% das ações. 

Descrição do Patrimônio Líquido da Emissora 

O patrimônio líquido da Emissora em 31 de março de 2022 era de R$4.855.000,00 (quatro milhões, oitocentos 
e cinquenta e cinco mil reais). 

PORCENTAGEM DE OFERTAS PÚBLICAS REALIZADAS PELA EMISSORA 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com patrimônio separado 100% (cem por cento) 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com coobrigação da Emissora(*) 0% (zero por cento) 

(*) O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRA da presente Emissão não conta com qualquer garantia 
adicional ou coobrigação da Emissora. 
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INFORMAÇÕES SOBRE O COORDENADOR LÍDER  

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e de serviços financeiros, que tem por missão 
transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas.  

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como um escritório 
de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de valores e oferecendo 
educação financeira para os investidores, vindo a tornar-se uma corretora de valores em 2007.  

Com o propósito de oferecer educação e de melhorar a vida das pessoas por meio de investimentos 
independentes dos grandes bancos, a XP vivenciou uma rápida expansão. 

Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 49,9%.  

Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta inicial de ações na 
Nasdaq, sendo avaliada em mais de R$78 bilhões à época.  

O Grupo XP tem as seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e 
assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas 
públicas e, além disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 
fundos de 150 gestores; (ii) asset management, com mais de R$40 bilhões de reais sob gestão, e que via XP 
Asset Management oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de investimentos 
imobiliários; e (iii) mercado de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e soluções para adequação 
de estrutura de capital e assessoria financeira. Além da marca “XP” (www.xpi.com.br), o Grupo XP ainda 
detém as marcas “Rico” (www.rico.com.vc) e “Clear” (www.clear.com.br).  

Em 9 de novembro de 2020, o Grupo XP contava com mais de 2.645.000 clientes ativos e mais de 7.000 
Agentes Autônomos em sua rede, totalizando R$563 bilhões de ativos sob custódia, e com escritórios em São 
Paulo, Rio de Janeiro, Miami, Nova Iorque, Londres e Genebra. 

Atividade de Mercado de Capitais da XP 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e investidores 
uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente experiente e dedicada aos 
seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), 
Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project 
Finance e Development Finance. 

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP apresenta posição de destaque ocupando o primeiro lugar no 
Ranking Anbima de Distribuição de Fundo de Investimento Imobiliário, tendo coordenado 32 ofertas que 
totalizaram R$ 10,2 bilhões em volume distribuído, representando 59,1% de participação nesse segmento 
até novembro 2020. Ainda no Ranking Anbima Distribuição de Renda Fixa, detém a 1ª colocação nas emissões 
de CRA e 2ª colocação nas emissões de CRI. Na visão consolidada que engloba debêntures, notas promissórias 
e securitização, a XP está classificada em 2º lugar, tendo distribuído R$ 2,7 bilhões em 24 operações no 
período. 

Informações sobre o Bradesco BBI 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., é responsável por (i) operações de financiamento de projetos; 
(ii) assessoria em fusões e aquisições; (iii) estruturação, sindicalização e distribuição de operações de valores 
mobiliários de renda fixa no Brasil e exterior; e (iv) estruturação, sindicalização e distribuição de operações 
de valores mobiliários de renda variável no Brasil e exterior.  

Em 2021 Bradesco BBI conquistou os prêmios (i) “Best Equity Bank and Best Debt Bank da América Latina, (ii) 
Best Investment Bank no Brasil, pela Global Finance e (iii) “Investment Bank of The Year LatAm” pela revista 
“The Banker”. 

• Presença constante em operações de renda variável, com presença na maioria dos IPOs (Initial Public 
OFferings) e Follow-nos que foram a mercado nos últimos anos, tanto no Brasil quanto no exterior, 
tendo participado de 160 transações de renda variável (IPOs e Follow-ons) entre 2010 e abril de 2022, 
totalizando um volume de emissão de mais de R$366 bilhões. 

• O Bradesco BBI apresentou presença significativa no mercado de capitais no ano de 2021, tendo 
participado em mais de 200 ofertas, no montante de aproximadamente R$270 bilhões. 
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• Com importantes transações realizadas em 2021, o Bradesco BBI concluiu o ano de 2021 com grande 
destaque em (i) Renda variável, tendo participado de 33 transações (IPOs e Follow-ons), totalizando 
um volume de mais de R$ 60 bilhões; (ii) Renda fixa, tendo participado de 163 operações no mercado 
doméstico, em ofertas que totalizaram mais de R$130,6 bilhões originados, e de 17 operações no 
mercado internacional, em ofertas que totalizaram mais de US$14,5 bilhões originados; e (iii) ainda 
no ano de 2021, o Bradesco BBI também assessorou 35 transações de M&A envolvendo um volume 
total de aproximadamente R$64,5 bilhões. 

O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas localidades no exterior. 
Conta com uma rede de 2.947 agências, 3.769 unidades dedicadas exclusivamente à realização de negócios 
e relacionamento com clientes (“PAs” – postos de atendimento), 764 Postos de Atendimento Eletrônico 
(“PAEs”) e 39.100 unidades Bradesco Expresso (correspondentes bancários), além de +50 mil equipamentos 
de autoatendimento. 

Informações sobre o UBS BB  

O UBS BB foi constituído em 2020 por meio da combinação das operações de banco de investimento do UBS 
e do Banco do Brasil, incluindo, entre outras, atividades de mercado de capitais de renda fixa e variável, 
fusões e aquisições, além da corretora institucional. Essa parceria abrange o Brasil, assim como outros países 
da América Latina, incluindo Argentina, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai.  

Essa combinação de forças cria um banco de investimento único, oferecendo para nossos clientes o alcance 
e o conhecimento global do UBS, research de primeira linha, plataforma de análise de dados exclusiva, rede 
de distribuição com alcance em todos os principais mercados mundiais e uma das maiores corretoras 
institucionais do Brasil, e o melhor da rede de relacionamento do Banco do Brasil, com abrangência nacional 
e forte conhecimento dos clientes, principalmente em Corporate Banking. O Banco do Brasil também traz 
uma posição de liderança em mercados de capitais de dívida e histórico comprovado de operações de ECM, 
project finance e M&A no país, além de contar com uma capacidade competitiva na distribuição para o varejo.  

O UBS, acionista com 50,01% das ações, é um banco sediado em Zurich na Suíça e conta com escritórios 
espalhados nos maiores centros financeiros globais onde emprega mais de 73.000 (setenta e três mil) 
funcionários. O sucesso do UBS baseia-se em seu modelo de negócio diversificado, composto pelas áreas de: 
Wealth Management, Investment Bank, Personal & Corporate Banking e Asset Management, e detém mais 
de US$3,2 trilhões em ativos sob gestão e uma cadeia de relacionamento em mais de 50 países.  

Esse modelo que vem sendo consistentemente reconhecido em todos seus segmentos, com o UBS tendo 
recebido inúmeros prêmios de prestígio ao longo dos anos, tendo sido reconhecido em 2021, como “Global 
Investment Bank of the Year for Equity Raising” pelo The Banker e em 2019, pelo terceiro ano consecutivo, 
“Best M&A Bank” pela Global Finance. O UBS também foi nomeado “Most innovative Investment Bank for 
IPOs and equity raisings” nos anos de 2019 e 2018 e, em 2016, “Most Innovative Bank for M&A” pela The 
Banker, além de ter sido premiado em janeiro de 2021 com “Restructuring Deal of the year”, “Initial Public 
Offering Deal of the Year” e “Corporate Liability Management of the Year” pela Latin Finance referente ao 
ano de 2020. Em 2021 o UBS foi nomeado como “Best Bank for FX” em sete categorias diferentes, incluindo 
“Best Bank for EEMEA”, “Best Bank for USD/CHF” e “Best Bank for GBP/USD”. Ainda, em 2021, UBS também 
foi premiado como “#1 Equity Raising” nos Investment Banking Awards 2021 – The Banker e “Equity 
Derivatives House of the Year” nos Global Derivatives Awards 2021 - GlobalCapital. 

Além disso, recebeu o primeiro lugar na categoria “Bank of the Year” como parte dos Prêmios IFR em 2015, 
considerado um dos prêmios mais prestigiados da indústria global de mercados de capitais. Em 2020, 
ganhamos o prêmio da Latin Finance como Cross-Border M&A Deal of the Year na compra da Avon pela 
Natura. Outras plataformas do UBS também têm se destacado, como a de Private Banking que foi 
reconhecida pelo sexto ano consecutivo como "Best Global Private Bank" pela Euromoney em 2021. 

O Banco do Brasil, com 49,99% das ações, em seus mais de 213 anos de existência, acumulou experiências e 
pioneirismos, promovendo o desenvolvimento econômico do Brasil e tornando-se parte integrante da cultura 
e história brasileira. Sua marca é uma das mais conhecidas no país, sendo reconhecido como “Banco Mais 
Sustentável do Mundo” em 2021 e 2022 pela Corporate Knights, Banco Mais Sustentável da América do Sul 
em 2021 pela cfi.co, “Melhor Banco no Brasil” em 2020 pela Euromoney, “Banco do Ano” na América Latina 
em 2019 pela The Banker e “Banco Mais Inovador da América Latina” em 2019 e 2020 pela Global Finance. 

Ao final do 1º trimestre de 2022, o Banco do Brasil apresentou aproximadamente R$2,0 trilhões de ativos 
totais e presença em 96,8% dos municípios brasileiros, resultado do envolvimento de 86,4 mil funcionários, 
distribuídos entre 3.985 (três mil, novecentos e oitenta e cinco) agências em 13 (treze) países diferentes.  
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No Brasil e América Latina, a parceria estratégica, por meio de seus acionistas, teve forte atuação em fusões 
e aquisições, tendo participado em importantes transações como: a aquisição do Éxito pelo Grupo Pão de 
Açúcar, a aquisição da Avon pela Natura &Co, a aquisição da The Body Shop pela Natura, aquisição da Vale 
Fertilizantes pela Mosaic, fusão entre a BM&Fbovespa e Cetip, aquisição de participação pela Salic na Minerva 
Foods, o fechamento de capital da Souza Cruz, a aquisição da Reserva pela Arezzo e a aquisição da Farmax 
pela Vinci Partners.  

Desempenhou também um papel importante em emissões de ações, tendo atuado em diversas ofertas 
públicas de ações na região, incluindo as ofertas da Telefônica, Terrafina, Senior Solution, Bioserv, Smiles, 
Tupy, CPFL Renováveis, BB Seguridade, Fibra Uno, Avianca Holdings, Volaris, Grupo Financiero Inbursa, Oi, 
Ourofino Saúde Animal, OHL México, Santander México, Volaris, Via Varejo, Unifin Financiera, Grupo 
Financiero Galicia, Gerdau, Rumo Logística, Azul Linhas Aéreas, CCR, Lojas Americanas, Magazine Luiza, BR 
Distribuidora, Grupo NotreDame Intermedica, Arco Platform, Banco BTG Pactual, Petrobras, IRB Brasil 
Resseguros, Centauro, Neoenergia, Banco Inter, Movida, Afya, XP Inc., Vasta Platform, Quero, D1000, Estapar, 
Moura Dubeux, Minerva Foods, Marfrig, Marisa, Pague Menos, CSN Cimentos, Caixa Seguridade, GetNinjas, 
Dotz, d.local, 3tentos, Desktop, Multilaser, Brisanet, Oncoclínicas e Nubank, entre outros. 

Além disso, no mercado doméstico de renda fixa coordenou, no 1° trimestre de 2022, mais de 25 (vinte e 
cinco) emissões, se colocando em março na 3ª posição do Ranking ANBIMA de Originação por Valor de Renda 
Fixa Consolidado Acumulado de 2022.  

A parceria estratégica também conta com a maior corretora institucional do país em volume de transações 
na B3 em 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. 
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Linha do Tempo da SSA – Principais Marcos: 

 

Fonte: SSA 

Modelo de Negócios  

A trajetória da SSA é baseada em quatro pilares: (i) cultura de dono, buscando um turnover de funcionários reduzido e uma 
capacidade de formar e empoderar talentos para suportar o crescimento da SSA. Os colaboradores são estimulados a se 
sentirem responsáveis pelos resultados da SSA e a sempre buscarem as melhores soluções para os desafios enfrentados; (ii) 
ESG, suportado por avanços em governança coorporativa, bem estar e sustentabilidade ambiental e empresarial; (iii) 
eficiência operacional, buscando incessantemente custos de produção competitivos, além da busca pela excelência e 
eficiência em todos processos produtivos; e (iv) estratégia comercial, pautada em marcas fortes com foco em capilaridade e 
fidelização do mercado interno e com flexibilidade para explorar as geografias mais atrativas no mercado internacional. Estes 
aspectos serão explorados nos próximos tópicos desta Seção do Prospecto. 

 

Fonte: SSA 

Para os produtos da marca SuperFrango, a SSA adota como estratégia de negócios a verticalização e integração das etapas 
produtivas da cadeia avícola, das matrizes à distribuição no varejo local e exportação, conforme demonstrado na imagem 
abaixo:  

 

Fonte: SSA 

Exceto pela produção genética das matrizes e do transporte marítimo para o mercado externo, a SSA participa de todo o 
processo produtivo dos produtos por ela comercializados, criando as matrizes, incubando os ovos, produzindo toda a ração 
animal, tanto para as matrizes como para as aves de corte, engordando as aves de corte via produtores integrados parceiros 
exclusivos, realizando o abate das aves e processamento da carne, e coordenando a logística de distribuição dos produtos no 
mercado interno via parceiros (transportadores).  
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Processo Produtivo e Principais Atividades e Ativos da SSA 

Entre a decisão de produção até o efetivo abate das aves, a cadeira produtiva do frango demanda cerca de 15 meses, sendo 
que todas as etapas devem estar coordenadas de modo a suprir o abatedouro de maneira contínua e eficaz. A fim de mitigar 
esse risco de abastecimento, a SSA faz a gestão e domina todas as etapas do processo produtivo dos produtos à base de 
frango (desde as matrizes até a distribuição). 

Matrizeiros (Recria e Produção): é a primeira etapa no processo no qual as aves, com genética selecionada, recriam e 
produzem ovos. Na recria, as matrizes machos e fêmeas são recriadas por aproximadamente 22 semanas em aviários 
separados. A SSA possui 08 núcleos próprios de Recria com capacidade de mais de 1 milhão de aves por ano.  

O próximo passo acontece nas unidades de Produção, local onde há o acasalamento e produção de ovos férteis. A SSA possui 10 
núcleos próprios de Produção, com capacidade de produção de cerca de 12,6 milhões de ovos por mês, que cobre cerca de 80% da 
demanda da SSA. Os outros 20% dos ovos são produzidos em granjas de parceiros integrados, que têm produção dedicada à SSA.  

Incubatório: A terceira etapa do processo se dá no Incubatório, onde os ovos são classificados e chocados em câmaras com 
controle informatizado de temperatura. A SSA possui um incubatório em Itaberaí (GO), com capacidade de incubar cerca de 
11,4 milhões de ovos por mês. Além disso, a SSA também incuba aproximadamente 4 milhões de ovos por mês em Brasília, 
em incubatório da LJil – Incubadora Ltda., empresa parceira da SSA.  

Integração: A quarta etapa produtiva está relacionada à engorda dos frangos de corte, cuja responsabilidade é dos parceiros 
Integrados, por meio das obrigações previstas em contratos de longo prazo celebrados com a SSA. No sistema de integração, a SSA 
é a proprietária do lote de aves e o Integrado, o fiel depositário responsável pelo seu manejo e tratamento. Cabe à SSA fornecer aos 
Integrados os pintos, ração, vacinas, medicamentos, desinfetantes e assistência técnica (veterinários e técnicos em avicultura), que 
são remunerados pela sua produção e eficiência operacional. Apesar dos aviários não serem de propriedade da SSA, os criadores 
administrados pelos integrados são construídos obedecendo padrões técnicos indicados pela SSA, de forma a atenderem as 
exigências do Programa Nacional de Sanidade Avícola (PNSA). Atualmente, a SSA possui em sua cadeia produtiva 208 Integrados, 
localizados em munícipios de Goiás, com raio médio de 38 Km das plantas de abate da SSA.  

Fábricas de Ração e Estocagem de Grãos: a SSA produz 100% da ração utilizada no seu plantel (matrizes e frango de corte), 
em 03 fábricas próprias automatizadas, localizadas em Itaberaí e Nova Veneza (GO), e 01 fábrica de ração de terceiros para 
matrizes no Paraná, com capacidade combinada de 231 toneladas de ração por hora (sendo Fábrica de Ração de Frangos de 
Corte de Itaberaí = 130ton/hora; Fábrica de Matrizes de Itaberaí = 60ton;hora; Fábrica de Matrizes PR = 11ton;hora; Fábrica 
de Frango de Cortes de Nova Veneza = 30ton/hora). Adicionalmente, a SSA possuí 03 armazéns próprios com capacidade para 
estocagem de 110 mil toneladas de matéria prima (milho).  

Unidade de Abate I (Matriz): é a unidade que constitui a sede da SSA, localizada em Itaberaí (GO), cujo abate diário médio em 2021 
foi de 347.657 aves/dia e, atualmente, possui capacidade de processar 360 mil aves/dia, o que representa uma das mais modernas 
do país. Esta unidade destaca-se pelas linhas automatizadas de produção, que consistem em máquinas e equipamentos 
automatizados que realizam os processos de evisceração, corte e filetagem das aves atendendo o mercado internacional, que possui 
demandas distintas considerando os critérios culturais de cada país, o que, na visão da SSA, (i) assegura a qualidade dos seus 
produtos, uma vez que aumenta o nível de padronização, e (ii) reduz o risco de contaminação, considerando que não há participação 
humana no processo produtivo. Todo o complexo de Itaberaí que envolve essa unidade de abate (unidade de abate em si, fábrica 
de rações e incubatório) contava, em 31 de dezembro de 2021, com um total de 4.567 colaboradores diretos. 

Unidade I (Matriz) – Itaberaí (GO) e Habilitações 

 

Fonte: SSA 

Unidade de Abate II: localizada em Nova Veneza (GO), a 70 km da Unidade de Itaberaí, foi adquirida em 2018 e totalmente 
adequada aos padrões de qualidade da SSA ao longo de 2019. Inaugurada em março de 2020, é o site de expansão da SSA, 
com capacidade de processar 160 mil aves/dia. Todo o complexo de Nova Veneza que envolve essa unidade de abate e a 
fábrica de rações contava, em 31 de dezembro de 2021, com um total de 754 colaboradores diretos. 

Unidade II - Nova Veneza (GO) 

 

Fonte: SSA 
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Evolução da Capacidade de Abate e Market Share  

Em 2019, a Unidade de Itaberaí atingiu sua plena capacidade de abate. Desta forma, a recente inauguração da segunda 
Unidade em Nova Veneza incrementou a capacidade de abate da SSA, haja vista ter abatido em 2021 a média de 57mil aves 
por dia e ter capacidade nominal de abater 157mil aves por dia, e deverá atingir tal capacidade nos próximos anos. Desde 
2012, a SSA cresce o número de seus abates diários em cerca de 9,1% ao ano. 

 

Evolução do Abate (mil aves/dia) 

 

 

Fonte: SSA 

Desde 2012, a produção da SSA cresceu acima da produção brasileira de carne de frango em todos os anos, aumentando sua 
participação na produção nacional do setor de 1,10% em 2012 para 1,68% em 2021. 

Eficiência Operacional  

Segundo levantamento da Agristats (um dos principais fornecedores de estatísticas relacionadas a agroindústria e que 
contempla 31 plantas no Brasil e total de 199 plantas de aves do mundo), durante o período de 2018 a 2021, a SSA teve, na 
média, um custo 13,5% inferior à amostra brasileira. Especificamente com relação à média do ano de 2021, o custo da SSA 
foi 16,0% inferior à amostra brasileira, conforme demonstrado no gráfico abaixo:  

 

Fonte: Agristats 
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Mercado Interno: Em 2021, o Estado de Goiás e Distrito Federal respondem por cerca de 81% das vendas da SSA no mercado 
interno, com participação acima de 29% na venda de carne de frango e derivados nestas regiões (market share aparente). 
Nestes mercados, a SSA busca: (i) capilaridade: a SSA atende grande parte dos municípios do Estado de Goiás; (ii) fidelização 
dos clientes, com visitas e entregas regulares na maior parte destes municípios; e (iii) pulverização das vendas, com mais de 
24 mil clientes atendidos e inadimplência em 2021 na ordem de 0,016%. Dessa forma, o pequeno e médio varejo, acrescido 
ainda do Food Service, representaram, em 2021, 84,58% das vendas da SSA para o mercado interno. 

Vendas por Estado e Market Share Estimado - Pulverização de Clientes 

 

Fonte: IBGE, ABPA e SSA 

Além disso, a SSA oferece uma linha diversificada de produtos – desde os produtos derivados do frango, por meio da marca 
SuperFrango, até a linha complementar, por meio da marca Boua. Assim, a SSA busca otimizar toda a sua logística, defender 
seu mercado e produzir comodidade ao mercado de varejo. Em 2021, os produtos da marca Boua representaram 10,84% da 
receita bruta do mercado interno, enquanto o total de processados representou 25,11%.  

Receita Bruta Mercado Interno – Marcas BOUA e SuperFrango 

 

Fonte: SSA 

O crescimento da receita bruta da SSA no mercado interno foi, em média, 17,8% ao ano dos anos de 2014 a 2021, atingindo 
R$ 1.966 mil em 2021. 

Evolução da Receita Bruta no Mercado Interno 

 

Fonte: SSA 

Mercado Externo: a SSA possui habilitação para exportar para mais de 191 países, sendo que em 2021 exportamos para 41 
países, principalmente para China, Japão, Oriente Médio e Europa. Desde o início de suas operações, a SSA realizou vendas 
de seus produtos para um total de 69 países. A combinação entre Real desvalorizado e demanda chinesa aquecida - acometida 
pela crise sanitária causada pela Peste Suína Africana que teve forte impacto na oferta mundial de proteínas animais 
especialmente em 2019 – favoreceu nos últimos anos a estratégia de exportação da SSA, que cresceu em receita bruta em 
média 38,1% ao ano dos anos de 2014 a 2021.  
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Percentual de Exportações em 2019 a 2021 por países de destino 

 
Fonte: SSA 

A Companhia pode ou poderá exportar para países inseridos em listas restritivas globais, incluindo as divulgadas pela ONU e 
pela OFAC. 

Grupo Econômico e Governança 

Grupo Econômico: A SSA possui a estrutura societária demonstrada no organograma abaixo, sendo controlada indiretamente 
por José Garrote de Souza e Maria Flavia Perilo Vieira e Souza. 

Estrutura Acionária 

 

Fonte: SSA 

Por se tratar de grupo econômico, parte da governança da SSA está estruturada em sua acionista controladora, a São Salvador 
Alimentos Participações S.A. (“SSA Participações”), especificamente em seu Conselho de Administração e Comitês de 
Assessoramento ao Conselho. Portanto, entende-se como “Grupo SSA” as empresas São Salvador Alimentos S/A e São 
Salvador Alimentos Participações S/A, quando consideradas em conjunto. 

Desde 2012, o Grupo SSA possui um Relatório Anual de Sustentabilidade – Padrão GRI, o qual está divulgado em seu website. 
Ainda, a SSA conta, desde 2012, com a empresa de consultoria Hoft para auxiliá-la na sua governança corporativa. 

Estrutura Administrativa: A administração da SSA é exercida diretamente por uma Diretoria Estatutária, composta por 4 
(quatro) membros, quais sejam: (i) Diretor Presidente, (ii) Diretor Vice-Presidente, (iii) Diretor de Finanças e (iv) Diretor 
Executivo, todos com mandato de 2 (dois) anos, conforme previsto na tabela abaixo. Compete à Diretoria da Companhia os 
mais amplos poderes de gestão, representação e administração da SSA, nos termos do seu estatuto social. 

Cargo Diretor Mandato 

Diretor Presidente Hugo Perillo Vieira e Souza 22/12/2020 até a AGO de 2023 

Diretor Vice-Presidente Alexandre Goiaz Pinto 22/12/2020 até a AGO de 2023 

Diretor de Finanças Leopoldo Viriato Saboya 22/12/2020 até a AGO de 2023 

Diretor Executivo Willian Borges de Castro 22/12/2020 até a AGO de 2023  

Fonte: SSA 

Os Diretores Estatutários possuem as funções abaixo descritas, as quais estão previstas no estatuto social da Devedora, visto 
que não há Regimento Interno da Diretoria:  

(a) Diretor-Presidente: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todos os negócios e operações da SSA; (ii) 
coordenar as atividades dos demais Diretores da SSA, observadas as atribuições específicas previstas no estatuto 
social; (iii) aprovar a estrutura organizacional da SSA; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações institucionais da SSA; 
(v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e (vi) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos 
em tempos, determinadas pelos acionistas em Assembleia Geral;  

(b) Diretor Vice-Presidente: (i) orientar os demais Diretores e Executivos da SSA no desempenho de suas atribuições; (ii) 
dar suporte ao Diretor Presidente no que for necessário; (iii) desempenhar as funções do Diretor Presidente em 
situações de ausência deste, desde que devidamente solicitado pelo Diretor Presidente; 
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(c) Diretor de Finanças: (i) gerenciar e responder pelo controle orçamentário da SSA; (ii) prover informações financeiras 
e gerenciais; (iii) responder pelo controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos da SSA; (iv) de 
contabilidade e fiscais da SSA; (v) gerenciar a expansão da SSA; e  

(d) Diretor Executivo: desempenhar as atribuições que lhe forem determinadas pelo Diretor Presidente. 

Adicionalmente, a SSA Participações possui um Conselho de Administração, composto por 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) 
deles independentes, todos com mandato de dois anos, conforme previsto na tabela abaixo. A Conselho de Administração da 
SSA Participações atua em todo Grupo SSA, inclusive no que tange à definição de diretrizes a serem seguidas pela Diretoria 
da SSA.  

Cargo Conselheiro Mandato 

Presidente José Carlos Garrote de Souza 01/01/2021 a 01/01/2023 

Vice-Presidente Rimarck Vieira de Carvalho 01/01/2021 a 01/01/2023 

Membro José Antônio do Prado Fay 01/01/2021 a 01/01/2023 

Membro Nelson Vaz Hacklauer 01/01/2021 a 01/01/2023 

Membro Carlos Watanabe 01/01/2021 a 01/01/2023 

Resumo da Governança do Grupo SSA: 

 

Comitês de Gestão e Políticas: como parte da estrutura de gestão, a SSA Participações conta com comitês compostos por 
executivos e membros externos que assessoram o planejamento estratégico do Grupo SSA, com base em decisões colegiadas e em 
análises técnicas, traduzidos em 4 (quatro) Comitês de Assessoramento ao seu Conselho de Administração: Comitê de Finanças; Comitê 
de Gente; Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Estratégia e Novos Negócios.  

A SSA possui uma Política Formal de Gerenciamento de Riscos, em que são tratados os seguintes riscos: (i) exposição à taxa 
de câmbio, (ii) exposição aos preços das matérias primas (commodities) e diferencial de base, bem como (iii) riscos de liquidez 
e alavancagem.]  

Auditoria Externa: as demonstrações financeiras da SSA são auditadas desde 2016 pela KPMG Auditores Independentes Ltda. 
(anteriormente conhecido como KPMG Auditores Independentes). 

Resultado Econômico-Financeiro 

Receita Líquida de Vendas de Mercadorias e Serviços Prestados: enquanto a receita líquida de vendas de mercadorias e 
serviços prestados da SSA cresceu em média 21,8% ao ano dos anos de 2014 a 2021, a capacidade de abate cresceu 8% no 
mesmo período. Destaca-se a receita líquida de vendas de mercadorias e serviços prestados recorde de R$ 2.660 mil no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro 2021, o que representou um aumento de 38,5% em comparação ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020.  

Receita Líquida de Vendas de Mercadorias e Serviços Prestados (R$ milhão) 

 

Fonte: SSA 
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EBITDA e Margem EBITDA: a SSA possui um histórico de margem EBITDA acima de 15%. Em relação ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, o EBITDA teve um aumento de 28%, comparado com o exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020. Nos últimos três anos, portanto, a média foi de 26%. 

EBITDA e Margem EBITDA 

 

Fonte: SSA 

O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization) sigla em inglês para denominar LAJIDA (Lucros 
Antes de Juros, Impostos, Depreciações e Amortizações) é uma medição não contábil elaborada pela Companhia em 
consonância com a Instrução (“CVM”) nº 527, de 4 de outubro de 2012 (“Instrução CVM 527/12”), conciliada com suas 
demonstrações financeiras e consiste no lucro líquido do exercício ou do período, acrescido do resultado financeiro líquido 
(despesas financeiras líquidas das receitas financeiras), imposto de renda e contribuição social, depreciação, amortização e 
amortização de ativo biológico. O cálculo do EBITDA é demonstrado na tabela a seguir e a Margem EBITDA é calculada pelo 
EBITDA dividido pela receita líquida de vendas de mercadorias e serviços prestados. 

Em milhares de reais 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

Lucro líquido do exercício 294.930 216.088 317.072 

(+) Imposto de renda e contribuição social 57.379 74.356 105.237 

(+) Despesas financeiras líquidas das Receitas financeiras 81.775 40.944 32.038 

(+) Depreciação, amortização e amortização de ativo biológico 126.317 107.670 83.413 

EBITDA 560.401 439.058 537.760 

Receita Líquida de Vendas de Mercadorias e Serviços Prestados 2.659.815 1.920.383 1.581.454 

MARGEM EBITDA (%) 21,1% 22,9% 34,0% 

O EBITDA e a Margem EBITDA não são medidas de desempenho financeiro segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, 
nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro – International Financial Reporting Standards (“IFRS”), emitidas 
pelo International Accounting Standard Board (“IASB”), não representam o fluxo de caixa para os exercícios apresentados, 
não devem ser considerados como substitutos para o lucro líquido, como indicadores do desempenho operacional ou como 
substitutos do fluxo de caixa como indicador de nossa liquidez, nem como base para distribuição de dividendos. Não possuem 
um significado padrão e podem não ser comparáveis a medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias.  

Embora o EBITDA possua um significado padrão, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Instrução CVM 527/12, a Companhia 
não pode garantir que outras sociedades, inclusive companhias fechadas, adotarão esse significado padrão. Nesse sentido, 
caso o significado padrão instituído pela Instrução CVM 527/12 não seja adotado por outras sociedades, o EBITDA divulgado 
pela Companhia pode não ser comparável ao EBITDA divulgado por outras sociedades.  

Dívida Líquida e Dívida Líquida/EBITDA no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, a dívida líquida da SSA 
foi de R$ 575,6 milhões, com uma relação dívida líquida/EBITDA de 1,03x.  

Dívida Líquida (R$ milhões) e Dívida Líquida/EBITDA 

 

Fonte: SSA 
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A Dívida Bruta é uma medição não contábil elaborada pela Companhia e representa a soma dos empréstimos e 
financiamentos (passivo circulante e passivo não circulante). A Dívida Líquida é uma medição não contábil elaborada pela 
Companhia e representa a Dívida Bruta, mais instrumentos financeiros derivativos (passivo circulante e passivo não 
circulante), menos o saldo de caixa e equivalentes de caixa, títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos 
(ativo circulante e ativo não circulante). 

A Dívida Bruta e a Dívida Líquida não são medidas contábeis reconhecidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil (BR 
GAAP) nem IFRS emitidas pelo IASB e não devem ser considerados como substitutos para o fluxo de caixa e não possuem um 
significado padrão, podendo não ser comparáveis a medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias. 

O índice Dívida Líquida sobre EBITDA é uma medida não contábil que consiste na divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA. 
Utilizamos os índices como forma de calcular nosso potencial de honrar nossas obrigações financeiras. No exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, a Dívida Líquida/EBITDA da Companhia foi de 1,03x. A Dívida Líquida/EBITDA não é 
uma medida contábil reconhecida pela BR GAAP nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro - International 
Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), tampouco possui um 
significado padrão e pode não ser comparável a medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias 

Os cálculos da Dívida Bruta, Dívida Líquida e Dívida Líquida/EBITDA são demonstrados na tabela a seguir: 

 Exercício social encerrado em 

(Em milhares de reais) 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

(+) Empréstimos e financiamentos (circulante) 130.506 147.077 110.333 

(+) Empréstimos e financiamentos (não circulante) 596.439 507.017 380.584 

Dívida Bruta 726.945 654.094 490.917 

(-) Caixa e equivalentes de caixa 145.300 195.803 107.831 

(-) Títulos e valores mobiliários 3.924 6.904 2.991 

(-) Instrumentos financeiros derivativos - Ativo Circulante 10.101 28.838 10.442 

(-) Instrumentos financeiros derivativos - Ativo Não Circulante 19.036 12.128 0 

(+) Instrumentos financeiros derivativos - Passivo Circulante 21.764 18.221 2.688 

(+) Instrumentos financeiros derivativos - Passivo Não Circulante 5.290 7.801 0 

Dívida Líquida 575.638 436.443 372.341 

EBITDA 560.401 439.058 537.760 

Dívida Líquida/EBITDA 1,03 0,99 0,69 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD): a SSA apresentou índice de cobertura do serviço da dívida próximo de 10 
vezes na média dos anos de 2014 a 2021, como reflexo da evolução da geração de caixa e da baixa alavancagem da Companhia 
ao longo dos anos de 2014 a 2021. 

Resultado Financeiro Líquido (R$ milhões) e Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) 

 

Fonte: SSA 

O índice de cobertura do serviço da dívida (ICSD) é uma medida não contábil que é obtida pela divisão do EBITDA pelo 
resultado financeiro líquido (despesas financeiras líquidas das receitas financeiras). Este índice tem a finalidade de 
demonstrar quantas vezes o EBITDA cobre o resultado financeiro líquido, indicando, portanto, uma aproximação da 
capacidade de pagamento da dívida da empresa.  

(Em milhares de reais) 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

EBITDA 560.401 439.058 537.760 

Resultado Financeiro Líquido 81.775 40.944 32.038 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) 6,9 10,7 16,8 

O ICSD não é uma medida de resultado em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil nem pelas IFRS 
emitidas pelo IASB. Outras empresas podem calcular o ICSD de maneira diferente da Companhia. 

Rentabilidade - Lucro Líquido e ROE (Return On Equity): a SSA apresentou nos últimos três exercícios sociais um ROE de 52% 
em 2019, 44% em 2020 chegando a 37% em 31 de dezembro de 2021. 
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Lucro Líquido (R$ milhões) e ROE (%) 

 

Fonte: SSA 

O Retorno sobre o Patrimônio Líquido, também conhecido como ROE (Return on Equity), é uma medida não contábil que é 
obtida pela divisão do Lucro Líquido do Exercício pelo Patrimônio Líquido no fim do exercício. Este índice tem a finalidade de 
mensurar a rentabilidade da Companhia ao revelar quanto de seu lucro é gerado em relação aos recursos investidos pelos 
acionistas.  

(Em milhares de reais) 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

Lucro Líquido do exercício 294.930 216.088 317.072 

Patrimônio Líquido 789.664 494.733 606.385 

ROE 37,3% 43,7% 52,3% 

O ROE não é uma medida de resultado em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil nem pelas IFRS 
emitidas pelo IASB. Outras empresas podem calcular o ROE de maneira diferente da Companhia. 

A Companhia apresenta o ROE (Return on Equity) para permitir a mensuração da rentabilidade da Companhia ao revelar 
quanto de seu lucro é gerado em relação aos recursos investidos pelos acionistas. 

Liquidez Corrente: a SSA vem aperfeiçoando a gestão de seus passivos e vem melhorando a liquidez corrente ao longo dos 
últimos anos, conforme se verifica no gráfico abaixo: 

Liquidez Corrente 

 

Fonte: SSA 

O índice de liquidez é uma medida não contábil que corresponde ao quociente da divisão do total do ativo circulante pelo 
Total do passivo circulante. Este índice tem a finalidade de mensurar a capacidade da Devedora em cumprir com suas 
obrigações de curto prazo.  

(Em milhares de reais) 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 

Total do ativo circulante 814.675 666.025 456.509 

Total do passivo circulante 551.315 662.866 345.111 

Liquidez Corrente 1,48 1,00 1,32 

Análise Comparativa com o Setor 

Comparativamente às demais Companhias de capital aberto do setor de carnes do Brasil (quais sejam: JBS, BRF, Minerva e 
Marfrig), a SSA vem apresentando EBITDA superior a estes players e pela dívida líquida/EBITDA, inferior a tais players nos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2020 e 2021, conforme evidenciado nos comparativos abaixo. 

23% 24%
20%

32% 31%

52%
44%

37%

61
76 67

116 123

317

216

295

-100%

-80%

-60%

-40%

-20%

0%

20%

40%

60%

0

50

100

150

200

250

300

350

400

450

500

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Lucro Líquido (milhões R$) ROE (%)

0,86 

1,02 1,06 

0,81 

1,08 

1,32 

1,00 

1,48 

 -

 0,20

 0,40

 0,60

 0,80

 1,00

 1,20

 1,40

 1,60

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Liquidez Corrente



 

144 

Margem EBITDA (%) 

 

Dívida Líquida/EBITDA 

 

Fonte: SSA e relatórios anuais das empresas listadas em bolsa. 

Impactos da COVID-19 nas operações da Devedora e medidas tomadas 
Do início da pandemia de COVID-19 até a presente data, não houve descontinuidade ou diminuição significativa no curso 
normal dos negócios da Devedora, redução significativa das receitas dos seus negócios, qualquer falha no cumprimento de 
pagamento dos acordos já firmados com os seus clientes e nenhuma renegociação material de contratos com os clientes da 
SSA, tampouco quaisquer outras mudanças materiais que poderiam acarretar a perda dos seus clientes e, consequentemente, 
impactar negativamente sua receita.  
Apesar de a situação atual ser incerta, a Devedora avalia continuamente o impacto da pandemia da COVID-19 em seus 
resultados operacionais, condição financeira e liquidez, bem como quaisquer impactos materiais sobre os negócios e 
operações da Devedora. 
Adicionalmente, tendo em vista o surto do COVID-19, a Devedora comprometeu-se perante o Ministério Público do Trabalho 
(compromisso vigente até 30/05/2022) a adotar diversas medidas a fim de mitigar e/ou reduzir os impactos decorrentes da 
pandemia. Dentre tais obrigações, destacam-se: (i) a adoção de medidas de controle de cunho administrativo ou estrutural 
para evitar a exposição indevida ao risco de contágio dos trabalhadores próprios ou terceirizados, por COVID-19, no ambiente 
de trabalho, e assim, também a propagação dos casos para a população em geral, devendo, para tanto, considerar, como 
primeira medida de contenção, a viabilidade de isolamento social dos trabalhadores, podendo adotar medidas como 
interrupção do contrato de trabalho; (ii) a adoção de sistemas de escalas de trabalho com vistas a reduzir fluxos, contatos, 
aglomerações e o número de trabalhadores por turno, inclusive por meio de rodízio ou revezamento, mediante, inclusive, a 
ampliação no número de turnos de trabalho, quando possível ou viável; (iii) disponibilização de dispenser com sabão para 
higienização das mãos com propriedades bactericidas ou álcool em gel em instalações sanitárias, lavatórios dos refeitórios, 
salas de pausas e acessos aos setores de trabalho; (iv) garantia de que o transporte, em ônibus fretados, seja realizado com, 
no máximo, 50% da capacidade de passageiros, além do fornecimento de máscaras faciais; e (v) disponibilização, nos 
ambientes de trabalho industriais e administrativos, incluindo as áreas de descansos dos motoristas, nas quais o ingresso dos 
trabalhadores não são contemplados com barreiras sanitárias, lavatórios para lavagem adequada das mãos, dotados de 
sabonete líquido e papel toalha e/ou álcool em gel e/ou outro sanitizante equivalente. 
Além disso, a Devedora realizou outros tipos de ações de cunho colaborativo e socioambiental. Em 2021, foram definidos 4 
pilares estratégicos para as iniciativas sociais junto às comunidades, alinhados aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da Organização das Nações Unidas (ONU), sendo estes: Fome Zero (ODS 2), Saúde e Bem-Estar (ODS 3), Educação de 
Qualidade (ODS 4) e Consumo e Produção Responsáveis (ODS 12).  
Ao longo de 2021, o valor do investimento em ações sociais nesses 4 pilares foi de R$ 1,1 milhão de reais. Dentre essas ações, 
vale destacar: doações de alimentos; parceria com a Central Única das Favelas (CUFA) no Projeto Taça das Favelas (Esporte); 
programa “Socorro ao Nordeste Goiano”, com apoio às famílias em vulnerabilidade afetadas pelas chuvas; programa “Natal 
Solidário”; prevenção à saúde e combate à COVID-19, por meio da doação de máscaras VNI para hospitais, máscaras para 
comunidade e vacinação contra H1N1 gratuita para os colaboradores da Companhia; e projetos de preservação ambiental, 
como o Rio + Limpo e o Instituto Onça Pintada. 
Destacam-se, ainda, algumas outras iniciativas da Companhia com vistas a proteger o meio ambiente e o clima. Pela primeira 
vez, em 2021, a SSA se tornou membro do Programa GHG Protocol, com o objetivo de identificar, mensurar e gerenciar, a 
partir de planos de ações específicos, as suas emissões de gases de efeito estufa. Essa iniciativa é o início de um conjunto de 
ações para definirmos a estratégia e as metas para a SSA se tornar uma empresa CO2 free. Em 2021, a SSA também manteve 
seu programa de gerenciamento de resíduos, que prevê a reutilização contínua, sempre que possível, e reciclagem dos 
materiais utilizados em sua atividade. Ao longo de 2021, foram reaproveitadas e vendidas 41 mil toneladas de resíduos e 
reaproveitadas internamente pela SSA 38 mil toneladas de resíduos. Portanto, a Companhia busca cada vez mais fortalecer 
ações que respeitem a vida e o meio ambiente, contribuindo para um mundo melhor. 
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III. Remuneração da Diretoria nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019  

Nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, a SSA não contou com Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal na sua estrutura de governança. 

Nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, os membros da Diretoria da SSA tiveram as 
seguintes remunerações:  

Ano 2021 2020 2019 

nº de Membros 4 2 2 

nº de Membros Remunerados 4 2 2 

Remuneração 

Fixa 

Salário ou pró-labore 2.371.435 568.080 298.811 

Benefícios diretos e indiretos 0 0 0 

Remuneração por participação em comitês 0 0 0 

Outros 0 0 0 

Variável Bônus 0 0 0 

 

Participação nos resultados/Participação em 
Metas e Resultados 

0 
0 0 

Remuneração por participação em reuniões 0 0 0 

Comissões 0 0 0 

Outros 0 0 0 

Benefício Pós-Emprego 0 0 0 

Benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo 0 0 0 

Remuneração baseada em ações, incluindo opções 0 0 0 

Total de Remuneração da Diretoria Estatutária 2.371.435 568.080 298.811 

IV. Posição acionária considerando a data-base de 31 de dezembro referente ao exercício de 2021  

a. Posição acionária da SSA 

ACIONISTA 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF 
Participa de acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante  
Legal ou Mandatário 

Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações ordinárias % 
Qtde. ações preferenciais 
(Unidades) 

Ações 
preferenciais % 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total 
ações % 

Detalhamento por classe de ações (Unidades) 

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %    

São Salvador Alimentos Participações S.A. 

03.752.077/0001-06 Brasileiro Não Sim 14/06/2018  

Não N/A Jurídica    

210.000.000 100% N/A N/A 210.000.000 100% 

OUTROS 

0 0,000% N/A N/A 0 0,000% 

AÇÕES EM TESOURARIA 

0 0,000% N/A N/A 0 0,000% 

TOTAL 

210.000.000 100,00% N/A N/A 210.000.000 100,00% 

b. Posição acionária da São Salvador Alimentos Participações S.A. 

CONTROLADORA / INVESTIDORA 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF     

V. Acionista Residente  
no Exterior 

Nome do Representante  
Legal ou Mandatário 

Tipo Pessoa    

Qtde. ações  
ordinárias (Unidades) 

Ações ordinárias % 
Qtde. ações 
preferenciais (Unidades) 

Ações 
preferenciais % 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total 
ações % 

Detalhamento por classe de ações (Unidades) 

Classe ação 
Qtde. de ações 
(Unidades) 

Ações %    

São Salvador Administração e Participações Ltda. 

José Carlos Garrote de Souza 

137.370.741-00 Brasileiro     

Não N/A Física    

97.000.000 48,5% N/A N/A 97.000.000 48,5% 

Maria Flávia Perilo Vieira e Souza 

394.168.471-91 Brasileiro     

Não N/A Física    

97.000.000 48,5% N/A N/A 97.000.000 48,5% 

Outros (Ações em Tesouraria) 

6.000.000 3% N/A N/A 6.000.000 3% 

TOTAL 

200.000.000 100,00% N/A N/A 200.000.000 100,00% 
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VI. Transações com Partes Relacionadas  

A SSA identifica como Partes Relacionadas outras empresas ligadas aos seus acionistas, seus administradores e demais 
integrantes-chave da sua administração. 

a. nome das partes relacionadas 
José Carlos Garrote de Souza e 
Maria Flávia 

Rimarck Vieira de Carvalho Hugo Perillo Vieira e Souza  

b. relação das partes com o 
emissor 

Acionistas controladores 
indiretos 

Acionista, pessoa ligada aos 
acionistas e/ou membro da 
administração da SSA. 

Acionista, pessoa ligada aos 
acionistas e/ou membro da 
administração da SSA. 

c. data da transação  2020 2020 2020 

d. objeto do contrato Compra de Ativos 
adiantamento a produtor 
integrado de aves para 
melhoria dos aviários 

adiantamento de integração 
de aves com fornecedor 
Diretor 

e. se a SSA é credor ou devedor Credor Credor Credor 

f. montante envolvido no 
negócio 

R$ 20 milhões R$ 1,10 milhão  R$ 3,8 milhões 

g. saldo existente R$ 11.247 mil R$ 410 mil R$ 911 mil 

h. montante correspondente ao 
interesse de tal parte 
relacionada no negócio, se for 
possível aferir 

N/A N/A N/A 

i. garantias e seguros 
relacionados 

N/A  
Nota Promissória vinculada 
ao contrato 

N/A 

j. duração Prazo Determinado (30/09/2022) Prazo indeterminado Prazo indeterminado 

k condições de rescisão ou 
extinção 

N/A N/A N/A 

l. quando tal relação for um 
empréstimo ou utro tipo de 
dívida, informar ainda: 

      

i. natureza e razões para a 
operação 

N/A 
A transação foi realizada 
predominantemente para a 
compra de matéria prima 

A transação foi realizada 
predominantemente para a 
compra de matéria prima 

ii. Taxa de juros cobrada N/A 1,00% a.a. N/A 

VII. Principais operações societárias ocorridas na SSA, controladas ou coligadas  

a) evento  Alteração do quadro de acionistas da Companhia, com saída dos acionistas José Carlos 
Garrote de Souza (então detentor de 1,1% das ações de emissão da Companhia) e Maria 
Flávia Perilo Vieira e Souza (então detentora de 1,1% das ações de emissão da 
Companhia), mediante aumento de capital via integralização de tais ações na acionista 
controladora da Companhia, São Salvador Alimentos Participações S.A. (“SSA 
Participações”) (então detentora de 97,8% das ações de emissão da Companhia), a qual, 
após a operação, passou a deter 100% das ações de emissão da Companhia.  

b) principais condições do negócio  Em 30 de junho de 2020, a acionista controladora da Companhia, SSA Participações, 
realizou a 7ª alteração do seu contrato social, que deliberou sobre o aumento de seu 
capital social, passando de R$ 6.845 mil para R$ 21.870 mil. As quotas emitidas foram 
integralmente subscritas e integralizadas pelos sócios da SSA Participações, mediante a 
conferência de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, as quais eram integralmente detidas pelos sócios da SSA Participações.  

c) partes envolvidas  SSA, e SSA Participações, José Carlos Garrote de Souza e Maria Flávia Perilo Vieira e Souza. 

d) efeitos resultantes da operação no 
quadro acionário da Companhia  

Quadro acionário da Companhia antes da operação: (i) SSA Participações detinha 97,8% 
do capital social; (ii) José Carlos Garrote de Souza detinha 1,1% do capital social; e (iii) 
Maria Flávia Perilo Vieira e Souza detinha 1,1% do capital social. Quadro acionário após a 
operação: SSA Participações passou a deter 100% do capital social.  

e) mecanismos utilizados para garantir o 
tratamento equitativo entre os acionistas  

Foram observados todos os direitos dos acionistas de forma a garantir o tratamento 
equitativo entre os acionistas.  

f) quadro societário antes e depois da 
operação  

Quadro acionário da Companhia antes da operação: (i) SSA Participações detinha 97,8% 
do capital social; (ii) José Carlos Garrote de Souza detinha 1,1% do capital social; e (iii) 
Maria Flávia Perilo Vieira e Souza detinha 1,1% do capital social. Quadro acionário após a 
operação: SSA Participações passou a deter 100% do capital social.  

VIII. Descrição do Capital Social 

Data da 
autorização ou 
aprovação 

Valor do capital 
(Reais) 

Prazo de 
integralização 

Quantidade de ações 
ordinárias 
(Unidades) 

Quantidade de ações 
preferenciais 
(Unidades) 

Quantidade total 
de ações 
(Unidades) 

Tipo de capital Capital emitido, subscrito e integralizado 

30/09/2020  
R$ 
210.000.000,00  

Totalmente 
integralizado 

210.000.000 0 210.000.000 

 

A SSA não possui capital ainda não integralizado, capital autorizado ou quaisquer títulos conversíveis em ações. 

Descrição de valores mobiliários emitidos pela SSA 

Informação não aplicável para a SSA, tendo em vista a SSA ser uma companhia fechada.   
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Índice de Atividade 

Em 31/12/21 

Índice Efetivo Índice Ajustado 

Giro de ativo Total(1) 1,32 1,18 

Giro de Estoques(2) 8,32 8,32 

Giro do Ativo Imobilizado(3) 2,54 2,54 

(1) O índice de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da Receita liquida de vendas de mercadorias e serviços prestados 
referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo Total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de giro dos estoques corresponde ao quociente da divisão da Receita liquida de vendas de mercadorias e serviços prestados 
referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo saldo de Estoques em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora. 

(3) O índice de giro do ativo imobilizado corresponde ao quociente da divisão da Receita liquida de vendas de mercadorias e serviços 
prestados referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo Total do imobilizado em 31 de dezembro de 
2021 da Devedora. 

Índices de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

Índice Efetivo Índice Ajustado 

Capital Circulante Líquido – R$ mil(1) 263.360 506.012 

Corrente(2) 1,48 1,92 

Seca(3) 0,90 1,34 

Imediata(4) 0,26 0,70 

Geral(5) 1,65 1,54 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Devedora em 31 de dezembro de 2021 subtraído do Total do 
passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total do ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora 
pelo Total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total do ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora 
subtraído dos Estoques em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa da Devedora 
em 31 de dezembro de 2021 pelo (ii) passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(5) O índice de liquidez geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do ativo circulante e ativo não circulante 
da Devedora em 31 de dezembro de 2021 pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e o total do passivo não circulante em 31 
de dezembro de 2021 da Devedora.  

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

Índice Efetivo Índice Ajustado 

Geral (1) 0,61 0,65 

Grau de Endividamento (2) 1,55 1,85 

Composição de Endividamento (3) 0,45 0,38 

Índice de Cobertura de Juros (4) 4,02 4,02 

Soma do Passivo Circulante e Não Circulante 1.220.276 1.462.928 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) Total do ativo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora pelo (ii) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(4) O índice de cobertura de juros corresponde ao quociente da divisão (i) do lucro antes do resultado financeiro do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021 da Devedora; (ii) pelas despesas financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 
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Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

Índice Efetivo Índice Ajustado 

Retorno sobre Ativo (1) 0,15 0,13 

Retorno sobre Patrimônio Líquido (2) 0,37 0,37 

Giro do Ativo Total (3) 1,32 1,18 

Margem Bruta (4) 0,28 0,28 

Margem Operacional (5) 0,16 0,16 

Margem Líquida (6) 0,11 0,11 

Lucro Básico por Ação (R$) (7) 1,4 1,4 

(1) O índice de retorno sobre o ativo corresponde ao quociente da divisão (i) do lucro líquido do exercício referente ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo; (ii) total do ativo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(2) O índice de retorno sobre o patrimônio líquido corresponde ao quociente da divisão (i) do lucro líquido do exercício referente ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora; pelo (ii) Total do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(3) O índice de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão (i) da receita líquida de vendas de mercadorias e serviços prestados 
referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) total do ativo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(4) O indicador de margem bruta corresponde a divisão (i) do lucro bruto referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora pela; (ii) receita líquida das vendas do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(5) O indicador de margem operacional corresponde a divisão (i) do lucro antes do resultado financeiro exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021 da Devedora pela; (ii) receita líquida de vendas de mercadorias e serviços prestados do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021 da Devedora. 

(6) O indicador de margem líquida corresponde a divisão (i) do lucro líquido do exercício referente ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2021 da Devedora pela; (ii) receita líquida de vendas de mercadorias e serviços prestados do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2021 da Devedora. 

(7) O lucro básico por ação corresponde a divisão (i) do lucro líquido do exercício do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora pela; (ii) quantidade de ações em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 
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Entre o Coordenador Líder e o Banco Liquidante e Escriturador 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder, na data deste Prospecto, não mantém 
qualquer outro relacionamento relevante com o Banco Liquidante e Escriturador. 

Não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária 
da Oferta. 

Entre o Bradesco BBI e a Emissora 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, e do relacionamento existente entre o Coordenador e a 
Emissora decorrente da estruturação, coordenação e distribuição de operações de securitização, o Bradesco BBI, 
na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária da 
Oferta. 

Entre o Bradesco BBI e a Devedora 

Além do relacionamento indicado acima e dos serviços relacionados à presente Oferta, o Bradesco BBI não 
mantém com a Devedora qualquer relacionamento comercial. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre o Bradesco BBI e o UBS BB 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Bradesco BBI, na data deste Prospecto, não mantém 
qualquer outro relacionamento relevante com o UBS BB. 

Não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária da 
Oferta. 

Entre o Bradesco BBI e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Bradesco BBI mantém relacionamento comercial com o 
Agente Fiduciário decorrente do exercício de suas atividades sociais, tendo em vista a atuação do Agente 
Fiduciário em outras operações de renda fixa, incluindo prestação de serviços em operações de securitização e 
outras operações no mercado de capitais estruturadas pelo Bradesco BBI. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário, nem relações de empréstimos e financiamentos, entre o Bradesco 
BBI e o Agente Fiduciário.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre o Bradesco BBI e o Custodiante  

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Bradesco BBI mantém com o Custodiante outros relacionamentos 
comerciais, sendo que o Custodiante participa em outras séries de CRA em que o Bradesco BBI atua ou atuou.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Bradesco BBI na presente Oferta que seja 
decorrente de seu relacionamento com o Custodiante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 
eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Entre o Bradesco BBI e o Banco Liquidante e Escriturador 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Bradesco BBI mantém com o Banco Liquidante e Escriturador 
outros relacionamentos comerciais, sendo que o Banco Liquidante e Escriturador participa em outras séries de 
CRA em que o Bradesco BBI atua ou atuou.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Bradesco BBI na presente Oferta que seja 
decorrente de seu relacionamento com o Banco Liquidante e Escriturador. Por esta razão, não foram adotados 
mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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Entre o UBS BB e a Emissora 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, e do relacionamento existente entre o Coordenador e a 
Emissora decorrente da estruturação, coordenação e distribuição de operações de securitização, o UBS BB, na 
data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do UBS BB como instituição intermediária da Oferta. 

Entre o UBS BB e a Devedora 

Além do relacionamento indicado acima e dos serviços relacionados à presente Oferta, o UBS BB não mantém 
com a Devedora qualquer relacionamento comercial. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre o UBS BB e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o UBS BB mantém relacionamento comercial com o Agente 
Fiduciário decorrente do exercício de suas atividades sociais, tendo em vista a atuação do Agente Fiduciário em 
outras operações de renda fixa, incluindo prestação de serviços em operações de securitização e outras 
operações no mercado de capitais estruturadas pelo UBS BB. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário, nem relações de empréstimos e financiamentos, entre o UBS BB 
e o Agente Fiduciário.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre o UBS BB e o Custodiante 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o UBS BB mantém com o Custodiante outros relacionamentos 
comerciais, sendo que o Custodiante participa em outras séries de CRA em que o UBS BB atua ou atuou.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja 
decorrente de seu relacionamento com o Custodiante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 
eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Entre o UBS BB e o Banco Liquidante e Escriturador 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o UBS BB mantém com o Banco Liquidante e Escriturador outros 
relacionamentos comerciais, sendo que o Banco Liquidante e Escriturador participa em outras séries de CRA em 
que o UBS BB atua ou atuou.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na presente Oferta que seja 
decorrente de seu relacionamento com o Banco Liquidante e Escriturador. Por esta razão, não foram adotados 
mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Entre a Emissora e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, a Devedora não mantém com a 
Emissora qualquer relacionamento comercial. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Devedora e 
a Emissora. Assim, as partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento 
acima descrito. 

Entre a Emissora e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Emissora mantém relacionamento comercial com o Agente 
Fiduciário decorrente do exercício de suas atividades sociais, tendo em vista a atuação do Agente Fiduciário em 
outras operações de renda fixa, incluindo prestação de serviços em operações de securitização e outras 
operações no mercado de capitais da Emissora. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Emissora e o Agente Fiduciário. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 
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Entre a Emissora e o Custodiante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e às outras emissões de CRA realizadas pela Emissora em que 
o Custodiante figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento com 
o Custodiante. Não há relação ou vínculo societário entre a Emissora e o Custodiante.  

As partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre a Emissora e o Banco Liquidante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e a outras emissões de CRA realizadas pela Emissora e em 
que o Banco Liquidante figura como prestador de serviços, a Emissora mantém investimento em aplicação 
financeira junto ao Banco Liquidante não considerado relevante. No mais, não há qualquer relação societária 
comercial ou contratual relevante entre a Emissora e o Banco Liquidante. 

Entre a Emissora e o Escriturador 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e a outras emissões de CRA realizadas pela Emissora e em que 
o Escriturador figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento com 
o Escriturador. 

As partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre a Devedora e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora não mantém qualquer outro relacionamento com 
o Agente Fiduciário. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Devedora e o Agente Fiduciário.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre a Devedora e o Custodiante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora não mantém qualquer outro relacionamento com 
o Custodiante. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Devedora e o Custodiante.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre a Devedora e o Banco Liquidante e Escriturador 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora não mantém qualquer outro relacionamento com 
o Banco Liquidante e Escriturador. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a Devedora e o Banco Liquidante e Escriturador.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Entre o Agente Fiduciário e o Custodiante 

O Agente Fiduciário e o Custodiante não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Além do 
relacionamento decorrente desta Oferta, o Agente Fiduciário presta serviço em outras operações em que o 
Custodiante também figura como participante. Não existem operações de empréstimo e/ou financiamento entre 
o Agente Fiduciário e o Custodiante. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre Agente Fiduciário e o Custodiante.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 
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Entre o Agente Fiduciário e o Banco Liquidante e Escriturador  

O Agente Fiduciário e o Banco Liquidante não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Além do 
relacionamento decorrente desta Oferta, o Agente Fiduciário presta serviço em outras operações em que o 
Banco Liquidante também figura como participante. Não existem operações de empréstimo e/ou financiamento 
entre o Agente Fiduciário e o Banco Liquidante. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Agente 
Fiduciário e o Banco Liquidante. 

Entre o Custodiante e o Banco Liquidante e Escriturador 

Além do relacionamento decorrente desta Oferta, o Custodiante presta serviço em outras operações em que o 
Banco Liquidante e Escriturador também figura como participante.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre Agente Fiduciário e o Custodiante.  

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito. 
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ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ /ME n.º 10.753.164/0001-43 

NIRE 35300367308 

Companhia Aberta 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2021 

1. Local e hora: Aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2021, às 10h00, na sede social da ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO .AGRONEGÓCIO S.A. 

("Companhia"), localizada na Avenida Pedroso de Morais, n.º 1.553, 3° andar, CEP 05419-001, na 

Capital do Estado de São Paulo. 

2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia, conforme assinaturas constantes no "Livro de Presença de Acionistas". Dispensada a 

publicação de Editais de Convocação, con forme o disposto no artigo l24, §4º da Lc.i n. º 6.404, de 

15.12.76 ("Lei das S.A"). 

3. Mesa: Presidente: Milton Scatolini Menten e Secretária: Rafaela Alencar Gomes. 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do art. 2° do Estatuto Social da Companhia 

para prever a inclusão do serviço de aquisição, distribuição e emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários ("CRT") no objeto social da Companhia; (ii) a alteração do inciso " 1", do art. 15 do 
Estatuto Social da Companhia para incluir expressamente a possibilidade do Conselho de 

Administração da Companhia delegar à Diretoria a tLxaçào dos termos e condições de cada emissão 

dos CRI; e (iii) a aprovação da consolidação do E statuto Social da Companhia, contemplando as 

alterações ora deliberadas. 

5. Deliberações: Por unanimidade, obsei.-vadas as restrições legais ao exercício do direito de 

voto, sem gualguer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram tomadas as 

seguintes deliberações: 
(i) r\lrcração do art. 2° do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão do 

serviço de aquisição, distribuição e emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários ("CRI") 

no objeto social da Companhia, gue passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 2 A Companhia tem por oijelo: 
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(i) a aq11isição e semriti,_açiio de q11aisqmr direi/os creditó,ios do agro11egócio e de tít11los e 

valores mobiliários com a co11seq11e11te emissão de Ce,tifirados de Recebíveis do /lgro11egócio 

{"CRA ''.) 110 merwdo fi11a11ceiro e de capitais; 

(ii) a aq11iJiçào e semriti::;,ação de q11aisq11er direitos crcdilórios imobilicí,ios r de títulos e valores 

mobiliários con; a co11seq11ente emissão de Certijicados de Recebíveis Imobiliário ("CRI''.) 110 

mercado fi11a11ceiro e de capitais; 

(iii) a emissão e a t'(Jlocação de forma p,íblica 011 pril1ada, 110 mercado Ji11a11ceiro e de capitais, de 

Certificados de Recebíveis do Agro11egócio e 011tros tí111/os e valores mobiliários lastreados em 

direitos credi!ó1ios do agro11egócio que stjam compalíveis com as suas atividades; 

(iv) a emissão e a ,·olocação, 110 mercado Ji11a11ceiro, de capitais e de Jorma pri11ada, de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários e Olllros títulos e valores mobiliários lastreados cm direitos 

de crédito imobiliário qm stjam compatíveis com as s11as ati11idades,· 

(v) a realização e/ 011 a prestação de 11egócios e/º" seroiros co111patíveis ,·0111 a atividade de 

secmitizafão de direitos creditórios do agronegócio e imobiliá,io, i11cllfi11do, mas 11ào se li111ila11do, 

a emissão, digitafãO, registro, a colocaçcio, 110 mercado ji11t111ceim e de capitais, bem como a 

admi11islrafà01 rec11perafãO e alienação de direitos t'f'edilório.r do a_gro11egódo e imobiliário, 

i11c/11i11do, mas não se limitando a, digitação de tit11los e111 sistema de mercado de balcão; e ad111i11útrarão, 

rec11peraçào e alienarão de direitos de crédito; e 

(vi) a rea!tzaçào de operaçõe.r em mercados de derivativos, com "jt111riio de proteção de riscos 11a 

sua carteira de créditos. 

Parágrafo Único. A Co111pa11hia pode participar de q11aisq11er 011/ras soriedadrs 111edia11/e 

deliberação do C..O11selho de AdministrafàO." 

(ii) a alteração do inciso " l", do art. 15 do Estatuto Social da Companhia para incluir 

expressamente a possibilidade do Conselho de Administração delegar à Diretoria a foxação dos 

termos e conruções de cada emissão dos CRI, que passará a v igorar com a segi.úntc redação: 

Artigo 15. Compele ao Co11selbo de Ad111i11islrarão, além das 011/ras atribuições fixadas 11este 

Esta/11/0 Social 

(...) 
(!) deliberar e aprovar sobre a emissão de afÕes, debé11t11res, bô1111s de slfbscrição, Certificados de 

Recebh1eis de Agro11egócio ("CR,'1 ''.), Ccrtijicados de JZecehifieis lmohi/iá1io (''CRI''.) e 

q11aisq11er olflro.r tít11/os de créditos 011 valores mobiliários, i11depwde11teme11te do valor, fixa11do o 
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valor total de emissão, jimna de S11hmiçiio e i11tegralizafiio e º"Iras coNdirões da emisscio, 

ohseroado que o CoNselbo de /ldmi11istrafào poderá delegar á Diretoria a co111petémia para 

deliberar e aprovar a matéria descrita 11ess, item" 

(iii) Aprovação da consolidação do E statuto Social da Companhia, co ntemplando as 

alterações ora deliberadas, que passará a vigorar conform e redação constante do Anexo I. 

6. Encerramento: ada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da 

qual foi lavrada a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 

Assinaturas: Mesa: Mfüon Scatolini Menten (Presidente) e Rafo.ela A lencar Gomes (Secretária); e 

Acionistas: Ecoagro Participações S.A. e o Sr. Moacir Perreira Teixeira. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

São Paulo, 11 de maio de 2021. 

Milton Scato lini Menten Rafae la Alencar Gomes 

PresidenLc SecrcLária 

Ecoagro Participações S.A. Moacir Ferreira Tci-xcira. 
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E D URAÇÃO 

Artigo 1. J\ ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGOCIO S.A. (a "Companhia") é uma sociedade anônima aberta, que se rege po r este 

Estaturo Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1996, e alterações posteriores, pelas demais 

legislações aplicáveis às sociedades anônimas e, especificamente, às companhias securiúzadoras 

sujeiras à Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004. 

Artigo 2. A Companhia tem por objeto: 

(i) a aquisição e secunazação de quaisquer direitos creditórios do agronegoc10 e de 

árulos e valores m obiliários com a consequente emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio ("CRA") no mercado finan ceiro e de capitais; 

(ii) a aquisição e securiúzação de quaisquer direitos creditórios imobiliários e de títuJos e 

valo res mo biliários com a conseguente emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliário 

("CRT") no mercado financeiro e de capitais; 

(iü) a emissão e a colocação de forma pública ou privada, no mercado financeiro e de 

capitais, de Cer ti ficados de Recebíveis do Agronegócio e outros títulos e valores 

mobiliários lastreados em direitos creditórios do agronegócio que sejam compatíveis com 

as suas atividades; 

(iv) a emissão e a colocação, no mercado financeiro, de capitais e de forma privada, de 

Ceráficados de Recebíveis Imobiliários e outros títulos e valo res mobiliários lastreados cm 

direitos de crédito imobiliário que sejam compatíveis com as suas atividades; 

(v) a realização e/ ou a prestação de negócios e/ ou serviços compatíveis com a atividade 

de securitização de direitos creditórios do agronegócio e imobiliário, incluindo, mas não se 

limitando, a emissão, digitação, registro, a colocação, no mercado financeiro e de capita.is, 

bem como a adminis tração, recuperação e alienação de direitos crcditórios do agronegócio 

e imobiliário, incluindo, mas não se limitando a, digitação de órulos cm sistema de mercado de 

balcão; e adm.i.nistrnçiio, recuperação e alienação de direitos de crédito; e 
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a reali~açào de operafÕes e111 mercados de derivativos, rom a .Jimçtlo de protefào de riscos "ª sua carteira de 

créditos .. 

Parágrafo Único. A Companhia pode participar de 9ua1s9ucr outras sociedades mediante 

deliberação do Conselho de Administração. 

Artigo 3. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Pedroso de Morais, 1553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05419-001, podendo, por deliberação do 

Conselho de Administração abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, escritórios e 

guaisguer outros estabelecimentos cm gualgucr parle do território nacional e no exterior. 

Artigo 4. A Companhia te rá prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5. O capital social é de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado, sendo dividido em l 00.000 (cem mil) ações ordinárias nommauvas, sem 

valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral poderá criar ações preferenciais, de urna ou mais classes, 

com ou sem direito de voto. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 6. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes 

ao término do exercício social, reunindo-se ainda extraordinariamente sempre que os interesses 

sociais ou a lei assim exigirem. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada na forma da lei. Independentemente das 

formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a 9ue comparecerem 

todos os acionistas. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração, ou, na sua ausência, por 9ucm a Assembleia Geral indicar. O presidente da 

.Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. 
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Artigo 7. A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre todos os assuntos de interesse da 

Companhia, à exceção dos que, por disposição legal ou por força do presente Estatuto Social, forem 

reservados à competência dos órgãos de administração. 

P arág rafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de 

votos, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Artigo 8. Além das matérias preY'Ístas em lei, compete pri,•ativamenre à Assembleia Geral deliberar 

sobre: 

a) aprovação do orçamento anual para a realização de despesas no exercício social seguinte, 

elaborado pela administração da Companhia; 

b) reforma deste Estatuto Social; 

c) eleição dos membros do Conselho de Administração; 

d) fixação do valor global e condições de pagamento da remuneração dos membros dos órgãos 

de administração e do Conselho Fiscal, caso instalado; 

e) destinação dos lucros líquidos e distribuição de dividendos; 

f) dissolução e liquidação da Companhia; e 

g) confissão de falência, impetração de concordata ou requerimento de recuperação judicial 

e/ ou extrajudicial, ou autorização para que os administradores pratiquem tais atos. 

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9. A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diret0tia. 

Artigo 10. Os membros do Conselho de Administração e da Direto ria devem assumir seus cargos 

dentro de 30 (trinta) d ias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo 

de posse no livro de atas do Conselho de Administração e da Diretoria, permanecendo em seus 

cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 
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Artigo 11. A Assembleia Geral deverá fixar a remuneração dos administradores da Companhia. I\ 

remuneração pode ser fi."ada de forma individual para cada administrador ou de forma global, 

sendo neste caso distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 12. O Conselho de Administração é composto por, no m11umo, 3 (três) e, no máximo, 5 

(cinco) membros, todos acionistas, eleitos e destituíveis pela i\ssemblcia Geral, com mandato de 2 

(dois) anos a contar do término do mandato imediatamente anterior, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral nomeará dentre os conselheiros o Presidente do 

Conselho de Administração. Ocorrendo impedimento ou ausência temporária do Presidente, a 

presidência será assumida pelo membro designado previamente pelo Presidente ou, na falta de 

designação prévia, por quem os demais membros vierem a designar. 

Parágrafo Segundo. Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos membros do Conselho de 

Administração, a Assembleia Geral será convocada imediatamente para preenchimento da posição. 

Artigo 13. As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas pelo Presidente do 

Conselho de Administração, ou por pelo menos 2 (dois) membros do próprio Conselho de 

Administração, mediante convocação escrita, contendo, além do local, data e hora da reunião, a 

ordem do dia. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 5 

(cinco) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 

regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Admin.istraçào. 

Parágrafo Único. O membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar na 

reunião por outro membro do Conselho de Administração devidamente autorizado por escrito. 

Poderá também enviar antecipadamente seu voto por escrito, ou a.inda participar da reunião à 

distância utilizando-se de reunião telefônica, vídeo conferência ou outro meio de comunicação que 

possa assegurar a autenticidade da participação. No caso de participação à distância, o membro do 

Conselho de Administração poderá transmitir via fac-símile (ou outra forma que assegure de 

maneira segura a autenticidade de transmissões escritas) declarações de voto sobre as matérias 

tratadas durante a reunião ou a própria ata lavrada quando da conclusão dos trabalhos. 

Artigo 14. O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será de 3 membros. 

As deliberações serão tomadas por maioria de votos. 
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Artigo 15. Compete ao Conselho de Administração, além das outras at1ibuições fixadas neste 

Estaruto Social: 

a) frrnr a orientação geral dos negócios da Companhia; 

b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a 

respeito dispuser o presente Estatuto Social; 

c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da 

Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou cm via de celebração ou 

sobre quaisquer outros atos; 

d) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente e, no caso de Assembleia Geral 

Ordinária, no prazo determinado por lei; 

e) manifestar-se sobre o relatóno da administração e as contas da Diretoria; 

f) aprovar a alienação ou aquisição de quo tas ou ações de emissão de outras sociedades e de 

propriedade da Companhia; 

g) aprovar a aquisição, a venda, a promessa de compra ou de venda dos bens imóveis ou quaisquer 

outros que constiruarn parte do ativo imobilizado da Companhia, a constituição de ônus reais e a 

prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

h) aprovar a contratação de auditores externos independentes; 

i) aprovar e autorizar previamente a Diretoria celebrar contratos de empréstimos; 

j) aprovar e autorizar a contratação de empregados ou prestadores de serv1ços cuja remuneração 

anual seja supe1ior a RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

k) aprovar e autorizar previamente a Diretoria na assunção de quaisquer obrigações contratuais cujo 

valor seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) por transação; 

Q) deliberar e aprovar sobre a emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de 

Recebíveis de r\gronegócio ("CRA"), Certificados de Recebíveis Imobiliário ("CRf") e quaisquer 

outros títulos de créditos ou valores mobiliá1ios, independentemente do valor, fixando o valor total 

de emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão, observado que o 
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Conselho de Administração poderá delegar à Diretoria a competência para deliberar e aprovar a 

matéria descrita nesse item; e 

1) exercer outras arribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI - DIRETORIA 

Artigo 16. A D iretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os 

atos de gestão dos negócios sociais. 

Artigo 17. Compete à Diretoria, caso haja a delegação pelo Conselho de Administração, deliberar e 

aprovar sobre a emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de Recebíveis de 

Agronegócio ("CRA "), Certificados de Recebíveis Imobiliário ("CRI") e quaisquer outros títulos de 

créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fixando o valor total de emissão, 

forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão, observado que o Conselho de 

Administração poderá delegar à Diretoria a competência para deliberar e aprovar a matéria descrita 

nesse item .. 

Artigo 18. A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se a critério do Diretor 

Presidente para tratar de aspectos operacionais. 

Artigo 19. A D iretoria é composta por 2 (dois) diretores, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 

Administração, com mandato de 2 (dois) anos a contar do término do mandato imediatamente 

anterio r, sendo permitida a recondução. 

Artigo 20. Den tre os diretores um será designado Diretor Presidente e o outro sera designado 

Diretor de Relações com os Investidores. 

Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor Presidente: 

(i) 
(ii) 

dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 

coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual 

da administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de 

Administração e aos Acionistas; e 

(iii) supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; e 

(iv) presidir e convocar as reuniões de D iretoria. 

Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor de Relações com os Tnvestidores, além das atribuições 

definidas pelo Conselho de 1\dministraçào: 
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(i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central 

do Brasil e demais órgãos relacionados ::is atividades desenvolvidas no mercado de 

capitais; 

(ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; 

(iii) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de balcão 

onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e 

(iv) manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação 

aplicável da CVM:. 

Artigo 21. A Companhia será reprcsencada e somente será considerada validamente obrigada por ato 

ou assinatura: 

a) sempre em conjunto dos dois Diretores; ou 

b) sempre em conjunto de wn dos Oi.retores com um procurador; ou 

c) sempre em conjunto por dois procuradores, exclusivamente nos atos relacionados ao patrimônio 

separado das emissões de CRA da Companhia. 

Parágrafo Primeiro - As procurações serão sempre outorgadas por dois Diretores, sendo que 

estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-se as procurações outorgadas para fins 

judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. 

Parágrafo Segundo - Para os fins de representação exercida na forma do inciso "c" deste Artigo, 

além de respeitar o previsto no Parágrafo Primeiro, as procurações deverão ser outorgadas contendo 

expressamente os poderes e fin s específicos correspondentes às atiYidades a serem exercidas pelos 

outorgados. 

CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL 

Artigo 22. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos aao111sras e possw as 

competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. 

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal é composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 

membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela r\ sscmblcia Geral. 

Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que neccssáno mediante 

convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se cm ata suas deliberações. 
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CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

LU CROS 

Artigo 23. O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término 

de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas cm lei. 

Artigo 24. No encerramento do exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas 

em lei, observando-se qua.r1LO à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: 

(i) dedução dos prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda; e 

(ii) distribuição do lucro líquido do exercício, da seguinte forma: (a) 5~ o (cinco por cento) 

para a constituição de reserva legal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital 

social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do saldo, ajustado nos termos do are. 202 da Lei 

nº 6.404/76, destinado ao pagamento do dividendo obrigató rio; e (c) o saldo, se houver, 

após as destinações supra, terá o destino que lhe for dado pela Assembleia Geral. 

Artigo 25. A Companhia por deliberação do Conselho de r\dministraçào poderá levantar balanços 

semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 

balanços. A Companhia por deliberação do Conselho de Administração poderá ainda declarar 

dividendos intermediários à conca de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 

último balanço anual ou semestral. 

Parágrafo Ú nico. Os dividendos distribtúdos nos termos deste artigo poderão ser imputados ao 

dividendo obrigatório. 

Artigo 26. A Companlúa poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital 

próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. 

Parágrafo Único. A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao dividendo 

obrigatório. 

CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 27. A Companlúa se dissolverá e entrará cm liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 

Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o 

Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fr,:ando-lhes os poderes e 

remuneração. 
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CAPÍTULO X - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Artigo 28. As divergências entre os acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas controladores e 

os acionistas minoritários, deverão ser solucionadas mediante arbitragem em conformidade com as 

regras do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Coméráo Brasil-Canadá por wn ou mais 

árbitros nomeados de acordo com tais regras. 

*** 
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2019 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada aos 13 (treze) dias do mês de março de 2019, às 
10h00, na sede social da ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGO EGÓCIO S.A. ("Companhia"), localizada na Avenida Pedroso de Morais, n.º 1.553, 3° andar, CEP 05419-001, na Capital do Estado de São Paulo. 

CONVOCAÇÃO: Convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, conforme o Artigo 
13 do Estatuto Social da Companhia. 

PRESENÇA: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme assinaturas constantes nesta Ata. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: O Sr. ivWton Scatolini Menten, foi o Presidente da mesa, e a Sra. 
Claudia Orenga Frizatti, foi a secretária da mesa. 

ORDEM DO DIA: Constava a seguinte matéria na pauta de ordem do dia da Reunião: (i) a 
reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (ii) nos termos do inciso "l", do Artigo 15 
do Estatuto Social da Companhia delegar à Diretoria a competência para a fixação dos termos e 
condições de cada emissão dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio e quaisquer outros 
títulos de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fixando o preço de 
emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão. 

DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas as seguintes deliberações sem reservas e por unanimidade 
de votos dos conselheiros presentes: 

I. Ficam reeleitos para compor a Diretoria da Companhia os seguintes membros: 

a. MILTON SCATOLINI MENTEN, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.113.097 SSP / SP, inscrito no CPF / MF sob o nº 
014.049. 9 58-03, residente e domiciliado na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Xarais, 39, Morada dos Lagos, CEP 06429-250, o qual fica investido 
para o Cargo de Diretor Presidente; e i\ 

b. CRISTIAN DE ALMEIDA FUMAGALLI, brasileiro, solteiro, advogado~ 
portador da cédula de identidadc

1 

R G 30 .3 77 .31 i / SP, in.:::o ~o\ Ca~a~ 
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Nacional de:: PessA~ Fí~kt:t ;j<' Mi~sté-rio da Fazenda sob o nº 327.518.808-94, 

residente e dorn.iciliad_0 n:>. Cidade ele , <io Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Ferreira de At:aujo, n" !58C-, Apto 104, _ _finheiros, CEP 05428-001, o qual fica 

investido para o Cargo de Diretor de Relações com Investidores. 

Os Diretores ora reeleitos terão remuneração fixada em Reunião do Conselho de 

Administração. Os Diretores foram investidos em seus respectivos cargos mediante 

assinatura do Termo de Posse lavrado em livro próprio, os quais declararam, sob as penas 

da lei, que não estão impedidos por lei especial ou condenados por crime falimentar, de 

prevaricação ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé publica ou 

a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei nº 6.404/76, bem como atendem ao 

requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3° do are. 147 da Lei nº 6.404/ 76, não 

estando incurso em qualquer restrição legal, inclusive criminal, que os impeça de exercer 

atividades mercantis. 

Os Diretores ora reeleitos ficam investidos em seus cargos pelo prazo de 02 (dois) anos a 

contar do termino do prazo do mandato imediatamente anterior. 

II. Os Conselheiros, neste ato, delegam à Diretoria a competência para a fixação dos termos e 

condições de cada emissão dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio e quaisquer 

outros títulos de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fixando o 

preço de emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão. 

Ili. Por fim, foi autorizado e determinado que os conselheiros da Companhia promovam todos 

os atos necessários à implementação das deliberações da presente Ata, inclusive os registros 

e publicações, necessários à perfeita formalização dos atos praticados. 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo a deliberar, 

o Sr. Presidente deu por encerrados e conclusos os trabalhos. Em seguida, suspendeu a sessão pelo 

tempo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e 

devidamente assinada. 

ii~ .. \ i,,!Jn 
~ :'1'>18., 

º'-'º1.J . u . l'J 

São Paulo, 13 de março de 2019. 
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